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DATA DE PUBUCACAO: SEXTA-FEIRA, 25 DE ABRIL DE 2008 
(ATENCAO! A PUBLICACAO QUE SEGUE ABAIXO E DO DIARIO E DATA 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23° REGIAO 

4° VT CUIABA - EXECUCAO 
Ficam os advogados abaixo relaciopados intimados para, no prazo legal, 
providenciar e/ou 
tomar ciencia do due segue descrito: 
EDITAL DE INTIMAGAO N°7612008 
PAG 032 
PROCESSO: 011731995 00423 00-5 
RECLAMANTE: Gracinda Vieira Guimaraes de Souza 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERACAO S/A - 
METAMAT 
ADVOGADO: Paulo Henrique Vieira de Souza 
ATO ORDINATORApraticado contorme deregacao do art 89, § unico, da 
Consolidacao 
Normativa do TRT-23° Regiao, item n g 09 e 27 do anexo IV 
A CONCESSAO DE VISTA DOS AUTOS DO PROCESSO DE PRECATORIO 
E/OU 
DE OUTROS DOCUMENTOSPERTINEIVESAGSAtF EM PODER DA 
SECRETARIA, FAZENDO CARGA AOSADVOGADOSCONS(-tit UIDOS OU 
ESTAGIARIOS FORMALMENTE AUTORIZADOS, DESDE QUE A SAIDA DOS 
AUTOS NAO PREJUDIQUE O ANDAMENTO PROCESSUAL E SEJA 
OBSERVADO 
0 DISPOSTO NO ART 121, DO PROVIMENTO 1/2006 
INTJME-SE O EXEQUENTE 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
c i Staths MÔosect efarieta0o 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MD - CEP: 78050300 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N°349 ( TRT ) 
Data de Publicação: terça-feira, 30 de outubro de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 
40, §3* e §4* 
Seção: 4' Vara do Trabalho 
Probabilidade: companhia matogrosense mineracao - Taxa: 100% 

41 VT CUlABA 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, providenciar e/ou 
tomar ciencia do que segue descrito 

PROCESSO: 01173,1995.004.23.00-5 

RECLAMADO: Companhia Matogrossense de Mineração - METAMAT 
ADVOGADO: Marcos Dantas Teixeira 
ADVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria 
DeillaWatinViiRecuçâo clOs trédtos trabalhistas, nos termos do art. 794, inciso I, do 
CPC e considero cumprida a obrigação previdenci5ria. Intimem-se as partes. 
Cuiabá/MI, 29 de outubro de 2007, (segunda-feira).1 
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• 
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Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MD- CEP: 78050300 

Contratante: Companhia Matogrossense de Mineração 
Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N° 349 ( TRT ) 
Data de Publicação: terça-feira, 30 de outubro de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 
4°, §3° e §4° 
Seção: 4a Vara do Trabalho 
Probabilidade: newton rutz costa - Taxa: 100% 

4° vr culABA 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, providenciar e/ou 
tomar ciência do que segue descrito: 

PROCESSO: 01173.1995.004.23.00-5 
ItTMAtITEM•acirider VintaSüttrifftWO4derSonza=== 
RECLAMADO: Companhia Malogrossense de Mineração METAMAT 
ADVOGADO: Marcos Dantas Teixeira 
ADVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria 
Declaro extinta a execução dos créditos trabalhistas, nos termos do art. 794, inciso I, do 
CPC e considero cumprida a obrigação previckriciária. Intimem-se as partes. 
Cuiab&MT, 29 de outubro de 2007, (segundafeira).1 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Nevetan Ruiz da Costa eFaria 

 Av. G•lçalcr Anti.a=7.  
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Contratante: CompanhiaMatogrossense de Mineração 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N° 255 
Data de Circulação: segunda-feira, 18 de junho de 2007 
Seção: Seção de Ciassificação,Autuação e Distribuição 
ProbabiUciade.:. Newton Ruiz Costa - Taxa: 100% 

ATA DA 45a AUDIÊNCIA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE 2007 
DISTRIBUIÇÃO DE RELATOR 
Ãs15'.0Crh da-ltdajunkrde020*sugendrfeirminasalada dblrititialtrdesimi2Aftestito, 

na Av. Historiador Rubens de Mendonga,3355 - Centro Politico Administrativo, sob a
presidência da ExceteMissima Senhora Desembargadora MARIA BERENICE 
CARVALHO CASTRO SOUZA, procedeu-se em audiência pública, pelo Sistema de 
Processamento de Dados, a distribuição do(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ ALCÂNTARA 

eiRW.P.-1)1473:4995.031.23:QCC5" 
ORIGEM 4CVARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 

(f(M-Pi a
AGRAVANIE tlivItrONSSI. ce4-0-;4-601 
Procurador José Roberto Curvo Garcia. 
AGRAVADO: Companhia Matogrosserise De Mineração - MetamaL 
Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria e outro(s) 

SMICRE UM ORÇAMENTO 
(65) 3624 3223 

WINVV. kc med i to ra corn. br 
Am ,P1mAga. 1322 • Port* • CulabS • WIT 

Fone/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Companhia Matogrossense de Mineragrio 

Erd,..—cco: Av. Gonçato Artat=13,` .11,4,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N°255 
Data de Circulaçasi: segunda-feira, 18 de juntw de 2007 
Seção: Seção de Classificação,Autuaçãoe Distribuição 
Probabilidade: Companhia Matogrossense Mineracao - Taxa: 100% 

ATA DA 451AUDIÊNCIA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE 2007 
DISTRIBUIÇ,A0 DE RELATOR 
AvisarrdewdijamstgetWfflailakiknasala dias'Actsadist9-23Agesitaft 
na Av. Historiador Rubens de Mendonça,3355 - Centro Politico Admirnstrativo, sob a 
presidência da ExcelentIssima Senhora Desembargadora MARIA BERENICE 
CARVALHO CASTRO SOUZA, procedeu-se em auditincia púbica, peto Sistema de 
Processamento de Dados, 6 cfistnbuição do(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ ALCÃNTARA 

TRTAP;412471199M1112.11n57'.:. 
ORIGEM: 4° VARA DO TRABALHO DE CUIABA 
A S —
Procurador José Roberto Curvo Garcia. 
AGRAVADO: Companhia Matogrossense De Mineração - Metamat 
Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria eoutro(s). 

SOLUTE UM ORÇAMENTO 
(65) 3624 3223 

vvww.kcmeditora.com.br 
Av. iplranga, 1322 • Porto • CulabS • MT 

Fone/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 
www.facilitonline.com.br facilitgfacilitonline.Com.br.



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TRT - AP -01173.1995.004.23.00-5 

contribuições previdencidrias se processe de acordo com os parâmetros 
delimitados na sentença da fase de conhecimento já transitada em julgado. 

Sem contraminuta. 

0 Douto Ministério Público do Trabalho, em parecer da 
lavra do Ilustre Procurador Silvio Beltramelli Neto, pronunciou-se pelo 
prosseguimento do feito. 

É, em síntese, o relatório. 

VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

0 Agravo de Petição interposto pelo INSS não poderá 
ser conhecido, por não preencher um dos pressupostos de extrínsecos de 
admissibilidade recursal, qual seja, a tempestividade. 

0 art. 897, "a", da CLT estabelece que o prazo legal para 
o aviamento de Agravo de Petição é de oito dias, computados em dobro no 
presente caso, na forma do art. 188 do CPC, cuja aplicação também é 
estendida as autarquias, por força do art. 10 da Lei n. 9.469/1997. 

É consabido que a contagem do prazo recursal referido é 
deflagrada a partir do momento em que a Autarquia Recorrente é cientificada 
do teor da decisão que desatende' seu interesse. 

Compulsando os autos, observa-se que o Procurador do 
INSS estava presente na Audiência realizada no dia 14.04.2005 (quinta-
feira), em que fora homologado o acordo entabulado entre as partes, de sorte 
que saiu ciente de tudo o que foi tratado naquela ocasião, consoante 
certificado na ata de fls. 255/256. 

Logo, o prazo do Instituto para interposição do Agravo de 
Petição teve como termo inicial o dia 15.04.2005 (sexta-feira) e final o dia 
30.04.2005 (sábado), que foi prorrogado para o primeiro dia CAN subsequente, 
no caso, 02.05.2005-(segunda-feira). 

2 
Fonte: DJE/TRT 23°R n° 0291 / 2007 de 06/08/2007 
Data de Publicação, conforme Art. 40, § 3° da Lei 11.4t9/2006: 07/08/2007 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

TRT - AP -01173.1995.004.23.00-5 

0 INSS, todavia, quedou-se inerte, tendo apenas 
manifestado seu inconformismo, via Agravo de Petição, contra a decisão 
homologatória de fls. 255/256 em 08.05.2007 (terça-feira, 6 fl. 278). 

Saliente-se que não há como conhecer do Recurso, nem 
mesmo como simples pronunciamento acerca das contribuições 
previdenciárias recolhidas, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o 
despacho de fl. 269. Isto porque o INSS foi cientificado e retirou os autos em 
carga em 25.04.2007 (quarta-feira, A fl. 277), mas somente protocolou o 
Agravo de Petição no dia 08.05.2007 (terça-feira, à fl. 278), ou seja, no dia 
seguinte ao término do mencionado lapso temporal, que já havia se 
encerrado em 07.05.2007 (segunda-feira). 

Assim, deixando a Autarquia Previdenciária escoar os 
prazos de que detinha para a implementação das suas medidas processuais, 
tem-se que o Agravo de Petição não poderá ser conhecido, ante a sua 
flagrante intempestividade. 

A propósito: 

"AGRAVO DE PETIÇÃO — INTEMPESTIVIDADE — NÃO 
CONHECIMENTO — Agravo de petição interposto fora do 
prazo legal não deve ser conhecido, por intempestivo." 
(TRT 21a R. — AP 01277-2005-921-21-00-2 — (57.860) — 
Rel. Des. José Barbosa Filho — DJRN. 28.01.2006). 

"AGRAVO DE PETIÇÃO — INTEMPESTIVIDADE — 0 
prazo para oposição de agravo de petição, por parte de 
ente público é de 16 dias da ciência da decisão recorrida, 
estando intempestivo o apelo quando protocolado fora do 
prazo legal." (TRT 8a R. — Al 0498-2001-109-08-00-1 — 3' 
T. — Rel. Des. Luis José de Jesus Ribeiro — J. 
23.11.2005). 

Desta forma, por não atender ao requisito da 
tempestividade, não conheço do Agravo de Petição interposto pelo INSS. 

Não conheço do Agravo. 

3 
Fonte: DJE/TRT 23aR n° 0291 / 2007 de 06/08/2007 
Data de Publicação, conforme Art. 4°, § 3° da Lei 11.419/2006: 07/08/2007 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

4 , TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

TRT - AP -01173.1995.004.23.00-5 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, não conheço do Agravo de Petição 
interposto pelo INSS, por intempestivo, conforme os termos da 
fundamentação supra. 

ISTO POSTO: 

DECIDIU a 2a Turma do Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho da Vigésima Terceira Região, por unanimidade, não conhecer do 
Agravo de Petição interposto pelo INSS, por intempestivo, nos termos do 
voto do Desembargador Relator. 

Ciente: 

Cuiabá-MT, quarta-feira, 1 de agosto de 2007. 

LUIZ ALCÂNTARA 
Desembargador Relator 

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

4 
Fonte: DJETTRT 232R n° 0291 / 2007 de 06/08/2007 
Data de Publicação, conforme Art. 4°, § 3° da Lei 11.419/2006: 07/08/2007 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
iit,eriton Ruiz da Costa e fatia 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Contratante: Companhia Matogrossense de Mineração 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N° 282 
Data de Publicação: quarta-feira, 25 de julho de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 40, 
§3° e §4° 
Seção: Seção de Classificação,Autuação e Distribuição 
Probabilidade: newton ruiz costa - Taxa: 100% 

ATA DA 55° AUDIÊNCIA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE 2007 
DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR 
As 13:00 h de 19 de julho de 2007, quinta-feira, na sala da distribuição desta 23° Região, na 
Av. Historiador Rubens de Mendonça,3355 - Centro Politico Administrativo, sob a 
presidência da Excelentissima Senhora Desembargadora MARIA BERENICE 
CARVALHO CASTRO SOUZA, procedeu-se em audiência pública, pelo Sistema de 
Processamento de Dados, A.distribuição do(s) processo(s) abaixo relacionado(s): 

REVISORA: DESEMBARGADORA LEILA CALVO 

ORIGEM: 4° VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ o ,49 cm/ 
' 

Procurador. Jost Roberto Curvo Garcia. 
AGRAVADO: Companhia Matogrossense De Mineração - Metamat 
Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria e outro(s). 

MFR Informática. Consultoria e Sistemas - wkw.mebnet.com.br 
SOIJOTE UM ORÇAMENTO 

(65) 3624 3223 
www.kcmeditora.com.br 

Ac. !Oranges. 1322 • Porto • CulatA • MT 

Foie/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitonline.ccim.br E-mail: facilit@facilitonlina.CoM.br 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Companhia Matogrossense de Minoração 

Enderece: Av. Gonçalo Antunes B.arrps52970 
Bairro: Planalto 
  Cuiaba (xr) - CEP: 78450300 

Publicação: Mario da Justiça Eletrônico - N' 291 
Data de Publicação: terça-feim 7 de agosto de2007 Lei 11419/2006ArL 4°, 
gr a "4' 
Seção: Seção de Acordãos e Jurisprudencia 
Probabilidade: companhia matogrosense mineracao - Taxa: 100% 

ACÓRDÃOS 
STP - SEÇÃO DE ACÓRDÃOS E JURISPRUDENCIA 

PROCESSO: AP -01173.1995.004.23.00-5 
ORIGEM: VARA DO 'MARAUD DE CUIABÁ 
RELATOR DESEMBARGADOR! 117 ALCÂNTARA 
REVISORA: DESEMBARGADORA LEILA CALVO 
AGRAVANTE: 
União (INSS). 
Procurador 
Jose Roberto Como Garcia. ' 
AGRAVADO: 
Companhia Matogrosaenso De hfineração -Metamat 
Advogadoez 
Newton Ruiz da Costa e Fariaa outro(s). 
EMENTA: AGRAVODEPETICÃO. INTENFESTIVIDADE. O art 897, da CLT 
estabelecooro o prazo legal para o aviamento da Agravo de Petição 6 de oho dias, 
computados em dobro no presentecaso, na forma do art 188 do CPC, a par& datilariada 
Autarquia Recoaceta do lax da decisho qua desatende seu interesse. Destarte, intelpostoo 
Agravo de Pefição apes o escoamento do seu prazo legal, meta inexoravelmente obstado o 
seu ccehecimertto, diante da ausência de pressuposto extrInseco de admissibilidade 
recursat, qtml seja, a tempetividafe. Agravo thPiçãonãoe.a4l kj. 
1XCISÃO: por unanirridade„ não °antiwar do Agravo de Petição inierpostopelo INSS, por 
intenvestavi, nos tames do voto do Desernbargador Relator. 

VE-13 4P 'Nlirtit 9 SVIMIP 

Fone/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitonline-com.bi E-mail: facilit@facilitonline.com.br - . . _ 
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SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Newton Ruiz da Costa e Fatia 
Endereax Av. Gonçalo Antunes Banns-,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Guiaba (Mi) - CEP: 78050300 

Contratante: Companhia Matogrossense de Mineração 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico -N°291 
Data de Publicação: terça-feita, 7 de agosto de 2007 Lai 11.419/2006 Art. 40, 
§3° e §4' 
Seção: Seção de Acorddos e Jurisprudencia 
Probabilidade: newton ruiz costa - Taxa: 100% 

ACÓRDÃOS 
SW -SEÇÃO DE ACÓRDÃOS E JURISPRUDINCIA 

PROCESSO: AP - 811731995.0042100-5 
ORIGEM: ir VARA DO TRABALHO DE CUIABÁ 
RELATOR: DESEMBARGADOR LUIZ ALCÂNTARA 
REVISORA: DESEMBARGADORA LEILA CALVO 
AGRAVANTE: 
União SS 
Procurador 
Jose Roberto Como Garcia. 
AGRAVADO: 
Companhia Matogrussenso De Minomgão- Metarnat. 
Advogados 
Nation Ruiz da Costae Fanae outro(s). 
EMENTA: AGRAVO DE PET100. INTEMPESTIVIDADE 0 art 897, da GU 
estabelecequen prazo legal para oaviamento de /gave de Peligão de oito dies, 
computadosem dabs> no presentecaso, na formad&art 188 do CPC, a pear da (*Ionia da 
Aularquia Recorrente do teor da dealt) quo desatende seu Mimosa Destarte, inlerposto o 
Agravo de Peração apes o escoarnenttrdo seu pram legal, resta inexoravelmente obstado o 
am cathedra:me), diante da ausenda de pressuposto edrerseco de aftrokqlbxvizele
rearm', goats* a tempesevidade. Agravo de Pekão não conhecido. 
I:ECISAO: pot unanimidade, asoconhacer Ag ravo tie Pelipo intelposto polo INSS, por 
intempesivo, nos tames do voto do Desembargador Relator. 

MPS h Qrs. ye. Alm+. re  -1.4sear rehahrhal,rnerrtfr 

SOUCITE UM ORÇAMENTO 
(65) 3624 3223 

www.kcmeditora.com.br 
IPPPOS3. 1322 • Parto • CulabA - MT 

Fone/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitonline,com.br facilit@facilitoMine,comrbr 
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• 
Impressione da gravata 

ao cartão de visita. 
Imprima seus materials 

de escritório com a KCM. 

CARTÕES DE VISITA 

PASTA PARA PROCESSO 

ENVELOPES 

PAPEL TIMBRADO 

e ainda especializada em 

edição de LIVROS 

Iccm 
edltoraitgrAfica 

Amor pets palavra, pea. pela Imagem. 

PriciLit 
"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 

Companhia Matogrossense de Mineração 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N° 282 
Data de Publicação: quarta-feira, 25 de julho de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 4°, 
§3° e §40 
Seção: Seção de Classificação,Autuação e Distribuição 
Probabilidade: companhia matogrosense mineracao - Taxa: 100% 

ATA DA 55' AUDIENCIA ORDINÁRIA DE DISTRIBUIÇÃO DE 2007 
DISTRIBUIÇÃO DE REVISOR 
As 13:00 h de 19 de julho de 2007, quinta-feira, na sala da distribuição desta 23' Região, na 
Av. Historiador Rubens de Mendonga,3355 - Centro Politico Administrativo, sob a 
presidência da Excelentissirna Senhora Desembargadora MARIA BERENICE 
CARVALHO CASTRO SOUZA, procedeu-se em audiancia pública, pelo Sistemay 
Processamento de Dados, à distribuição do(s) processo(s) abaixo relacionado(SY 

REVISORA: DESEMBARGADORA LEILA CALVO 

7T:7 VD, • 

GElti.-445WDOTRXBA1310-8g CUIABÁ 

d0r. r'os"-R`e olierto urvo Garcia. 
AGRAVADO: Companhia Matogtossense De Mineração - Metamat. 
Advogado: Newton Ruiz da Costa e Faria e outro(s). 

MER InformAtinn Cfmci IRMA e Rintamac wane/ nushnnt rywn hr 
SOUOTE UM ORÇAMENTO 

(65) 3624 3223 
www.kcmeditora.com.br 

Av. Ipiranga, 1522 • Porto • adatM • MT 

Fone./F6x: 65 3624-1023 / 3623-3779 
www.facilitonline.com.br E-mail: facilit©facilitonline.com.br 
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ENVELOPES 
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e ainda especializada em 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Companhia Matogrossense de Mineração 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MD - CEP: 78050300 

Publicação: Diário da Justiça de MT - N° 7669 (Diário Publicado Pelo Tribunal) 
Data de Publicação: terça-feira, 31 de julho de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 4°, 
§3° e §4° 
Seção: 8 Vara Chiei 
Probabilidade: companhia matogrosense minerac.ao - Taxa: 100% 

COMARCA DE CUIABÁ 
OITAVA VARA CÍVEL DA CAPITAL 
JUIZ(A):RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS 
ESC,RIVÃO(A):LAURA FERREIRA ARAÚJO E MEDEIROS 
EXPEDIENTE:2007/36 

94782 - 19961703. 
AÇÃO: EXECUÇÃO DE TiTUL s_EXERA CIAL POR QUANTIA CERTA 

Ali II -‘ ADVO •.11AG 

ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA 
EXECUTADOS(AS): COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT 
ADVOGADO: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
EXPEDIENTE: DEVERA AUTOR, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIEFSTAR 
SOBRE POSTULAÇÃO DE FLS.242/249. 

soucrrE IAA oacAMEErro 
(65) 3624 3223 

www.kcmeditora.com.br 
Av. ipiranga. 1322 • Porto . Conta • MT 

Fame/Fax.: 65 3624-1023 / 3623-3779 
•www.facilitonline.com.br E-mail: fatilit©facilitonline.com.br - - • • -- - • • • 
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CARTÕES DE VISITA 
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ENVELOPES 

PAPEL TIMBRADO 

e ainda especializada em 

edição de LNROS 
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PnciLir 
ACOMPANHAIVIENTO DE PUBLICAÇÕES 

"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 
Newton Ruiz da Costa e Farta 

Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Contratante: Companhia Matogrossense de Mineração 

Publicação: Diário da Justiça de MT - N° 7669 (Diário Publicado Pelo Tribunal) 
Data de Publicação: terça-feira, 31 de julho de 2007 Lei 11.419/2006 Art. 40, 
§3° e §4° 
Seção: 8 Vara Civel 
Probabilidade: newton ruiz costa - Taxa: 100% 

COMARCA DE CUIABÁ 
OITAVA VARA CIVEL DA CAPITAL 
JUIZ(A):RITA SORAYA TOLENTINO DE BARROS 
ESCRIVÃO(A):LAURA FERREIRA ARA11.10 E MEDEIROS 
EXPEDIENTE:2007/36 

94782- 19961703. 
A AO: EXECUÇÃO DE TITULO EXTIZills.lyi IAL POR QUANTIA CERTA 

,t5;11L, 4re ••OMNI 
DVOGADO: T GO Ter -

ADVOGADO: LEONARDO SULZER PARADA 
EXECUTADOS(AS): COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - 
METAMAT 
ADVOGADO: NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
EXPEDIENTE DEVERA AUTOR, NO PRAZO DE 05 DIAS, MANIEFSTAR 
SOBRE POSTULAÇÃO DE FLS.242/249. 

soucrrt uta ORÇAMENTO 
(65) 3624 3223 

www.kcmeditora.com.br 
Av. Ipiranga, 1322 • Parta • Warn • MT 

Fcrrue/Fax.: 65 3624-1023 / 3623-3779 

wwInGfacilitonline.coni.br E-mail: facilit@facilitontine.c6m.br 
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Imprima seus materiais 
de escritório com a KCM. 

CARTÕES DE VISITA 

PASTA PARA PROCESSO 

ENVELOPES 

PAPEL TIMBRADO 

e ainda especiakada em 

ediçáo de LIVROS 

Ican 
edItoramgrifice 

Amor pela palavra, pahdo pela Imagem. 
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"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 

Newton Ruk da Costa e Faria 

Endoreco: Av. Gonçalo Antunes Barros-,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Contratante: Companhia Matogrossense de IViinerap5 o 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico - N°231 
Data de Circulação: segunda-feira, 14 de maio de 2007 
Seção: 4° Vara do Trabalho 
Probabilidade: N9wton Ruiz Costa - Taxa: 100% • 

4° VT CUIABÁ 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, providenciar e/ou 
tomar ciência do que segue descrito: 

PROCESSO: 01173.1995.004.2100-5 
RE 
RECLAMADO: Companhia Matogrossense de Mineragao TAMAT 
ADVOGADO: Newton Ruiz da Costa e Faria 
Intime-se a executada para que, caso queira, no prazo legal, apresente contraminuta. 

SOLICIT UM ORÇAMENTO 
(65) 3624 3223 

www.kcmeditora.com.br 
Am Imranga, 1322 • Nam • Culabli • MT 

Feine/Fax: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitonline.com.br facilit@facilitonline.Com.br 
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Imprima seus materials 
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PACDNIpaMENTD jklif q() 
"0 SUCESSO DE SUA CAUSA" 

Companhia idatogrossense de Mineração 
Endereco: Av. Gonçalo Antunes Barros,2970 
Bairro: Planalto 
Cidade: Cuiaba (MT) - CEP: 78050300 

Publicação: Diário da Justiça Eletrônico -141° 208 
Data de Circulação: terça-feira, 10 de abril de 2007 
Seção: 45 Vara do Trabalho 
Probabilidade: Companhia Matogrossense Mineracao - Taxa: 100% 
45VT CUIABA 
Ficam os advogados abaixo relacionados intimados para, no prazo legal, providenciar e/ou 
tomar ciência do queseguedeacrito: 

PROCESSO: 01173.1995.004.23.00-5 

RECLAMA . Cornpanhia Matogrossenseile TAMAT 
ADVOGADO: Marcos Dantas Teixeira 
Intime-se o ExeqBenie para weeder ao levantamento da guia correspondente ao seu 
crédito. O Exeqüente deverá dizer ace= do levantamento no prazo de 05 dias, sob pena 
de 
extinção da execução doaadito trabalhista. 
Intime-se, ainda, diretamente o Exeqiiente para ciência da liberação do crédito. 

MEB lnf Consultoria e Sistemas wvnv.mebnetoum.br 

SOLIOTE UM ORÇAMENTO (65) 3624 3223 
www.kcmeditora.com.br 

Av. !Orange, 1322 • Pert* • CulabS • MT 

Fone/Fax.: 65 3624-1023 / 3623-3779 

www.facilitonline.com.br E-mail: facilitgfacilitonline.com.br 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
SEÇÃO DE AÇÕES ORIGINARIAS 

NOTIFICAÇÃO/STP/SAO/N°208/97 

ro» 

Cuiabá/MT., 20 de junho de.1997 

PROCESSO TRT-AR-2120/97 
Autor: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
Adv.: Marcos Dantas Teixeira e Outros 
Réu: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-

CODEMAT. 

NOTI FICAÇÃO 
44% 

• Levo ao sal conhecimento que fora interposto neste Tribunal o processo 

supra epigrafado,• pelo qkie NOTIFICO Vossa Senhoria para querendo, apresentar 

defesa aos termos da presente. ação, no prazo de 15 (quinze) dias. Tudo nos termos do 

despac. ho de.fl. 39 eda petição inici l, cujas copias seguem anexas. 

'Atenciosamente, 

ANTONIO.ERNAN PEDROSO CALHAO 
Secretário ITribunal Pleno 

DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MA-ID GROSSO-CODEMAT. 
Administrativo. 

bá/MT. 

da Costa, 1682, Sala 22; fone: (065) - 627-3.920 R 103,Jardim Ttvpical, Cep.: 78.065-000, 

1 



Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franecke 133- Seas 202/203 
Centro - OW& - Mato Grosso 

CEP 78005-030 
Telefone (065) 322-3541 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR. DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO. 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA, brasileira, casada, contadora, 
portadora do RG n° 153.771 SSP/MT, CPF n° 104.578.791-49, residente e 
domiciliada à Rua Custódio de Melo, n° 24, Vila Coesa, Bairro Verdão, 
Cuiabd(MT), com assistência do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM 
PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE MATO GROSSO - 
SINDPD/MT, através de seus bastante procuradores, instrumento procuratório em 
anexo, com endereço indicado no cabeçalho, vem respeitosamente à honrosa 
presença de Vossa Excelência'propor 

ACÃO RESCISÓRIA 

em face da 
CODEMAT - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, sociedade de economia mista, inscrita no CGC/MF sob o n° 
03.474.053/0001-32, sediada no Centro Politico Administrativo, Palácio 
Paiaguás, Cuialod(MT), com fulcro nos artigos 836 da CLT e 485 do CPC, 
expondo e requerendo .o seguinte: 



I - DO OBJETO DA RESCISÓRIA 

1. Trata-se da séntenga prolatada nos autos do processo n° 1.173/95, 

em 29 de agosto de 1995, pela MM 4a JCJ de Cuiabá(MT), então presidida pelo 

Ilustre Juiz Dr. Adriano Bezerra Costa. 

2. Entende a parte autora ser a referida sentença passivel de rescisão, 

por violação literal a dispositivo de lei e erro de fato. 

II- DA PROVA DE TRANSITO EM JULGADO 

1. De acordo com o Enunciado n° 299 do TST, é indispensável ao 
processamento da demanda rescisória a prova do trânsito em julgado da decisão 

.rescidenda. 

2. Consta da documentação anexa, certidão lavrada em 20/09/95, pela 
Chefe da Seção da 4a JCJ, anunciando o trânsito em julgado da r. sentença, no 
dia 06/09/95, satisfazendo assim, o requisito do Enunciado n° 299 do TST. 

1H - DOS ANTECEDENTES DA CAUSA 

1. Firmou a empresa requerida com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, 
Termo Aditivo ao Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar em anexo, 
estabelecendo (itens 1, 2, 3, e 4) aumentos salariais que seriam aplicados no 
período de outubro/90 a maio/91, cujos percentuais foram consolidados no item 5 
do mesmo instrumento, da seguinte forma: 

"5 - Em atendimento à reivindicação do SINDPD-MT e para evitar 
qualquer dúvida dos percentuais dispostos nos itens acima, foi 
inserido no presente instrumento o quadro demonstrativo: 

Mês 
Outubro 
Novembro 
Dezembro 
Janeiro 
Fevereiro 
Margo 
Abril 
Maio 
If 

Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
6,09% 

3% 
3% 
3% 
8% 

12,55% 
12,55% 
44,80% 

6,09% IPC Set/Out/Nov 

6,09% 

6,09% 
IPC Dez/Jan/Few 

2. Até o mês de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente 
satisfeita, sendo, entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele 
mesmo ano. Neste caso, a autora é credora das diferenças sOriais a serem 
aferidas com a aplicação dos seguintes indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55%- da reposição 
pactuada, mais os IPC's dos meses de dezembro/90, 
janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 21,87%, 
respctivamente), sobre -os salários de fevereiro/91; 
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b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre 
os salários de março/91; e, 

6) a partir do mês de maio/91 44,80%, sobre os salários de 
abril/91, incorporando-se este percentual definitivamente 
aos salários do reclamante. 

3. Malogradas as tentativas amistosas, a parte autora ingressou com 
reclamação trabalhista, Processo tombado sob o n° 1.173/95, na 4a JCJ de 
Cuiabá, que apreciando a matéria, decretou a revelia da empresa reclamada, 
aplicando os efeitos da ficta con fessio, e deferiu os percentuais pleiteados, 
limitados até a data base da categoria, adotando para tanto os seguintes 
fundamentos: 

Sao devidos, assim, os reajustes salariais de 94,57% sobre o salário de 
fevereiro/91, 19,40% sobre o salário de março/91 e 44,80% sobre o 
salário de abril/91. Os valores devem integrar ao salário para refletir 
sobre férias, 130 salário, e depósitos fundiários, observada a norma 
do Enunciado 322 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

4. Apesar de discordar parcialmente dessa decisão, acidente de percuso 
impediu que fosse interposto recurso ordinário, restando a parte autora a porta 
estreita da ação rescisória, ora utilizada perante esse Egrégio TRT para postular 
a rescisão da aludida sentença, prolatada nos autos da Reclamação Trabalhista - 
Processo n° 1.173/96 - 4a JCJ, com base nos permissivos a que se referem o 
incisos II, V e IX do art. 485 do CPC, art. 836 da CLT, pedir novo julgamento da 
causa. 

IV - DA VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO 

1. No tópico abaixo, está claro que, além do erro de fato a r. sentença violoti 
literalmente dispositivo de lei, ao limitar o pagamento das diferenças salariais 
data-base da categoria. Não houve defesa, e além disso, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, já previa um reajuste salarial de 44,80% para a 
próxima data base. 

2. Aqui restou restou violado o Art. 7° Inciso XXVI da Constituição Federal, 
pois o reajuste de 44,80%, foi acordado para ajustar os salários de um ano, ou 
seja na próxima data base(maio/91),(Art. 10 do Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 
90/91). Então, está claro, que a MM. Junta, suprimiu de oficio, o reajuste de 
44,80%, reconhecido e acordado entre as partes. 

3. Nota-se haver também, a r. sentença julgar além dos limites da lide, pois, 
limitou .o pagamento das diferenças salariais à data-base da categoria, decidindo 
assim, sobre a matéria não existente nos autos, houve portanto, violação aos 
arts. 128, 131, e 460 do CPC, na medida em que decidiu sobre matéria não 
debatida nos autos. 

4. Além do acima citado, a MM. Junta vilolou fragantemente o art 844 da 
CLT, pois, ao aplicar , as efeitos da fcta confessio, quanto a matéria de fato, 
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deveria julgar totalmente procedente nos termos da exordial, pois, toda matéria 
requerida pela parte autora, é matéria de fato e de direito. 

5. 0 raciocínio desènvolvido pela sentença, não se aplica ao Termo Aditivo 
ao Acordo Coletivo dê Trabalho 90/91, uma vez que o índice de 44,80%, foi 
remetido para reajustar os salários de um ano aloft, ou seja do mês de 
maio/91(próxima data base), além disso não há que se falar em limitação à data-
base da categoria, pois, as diferenças salariais pleiteadas, são perdas salariais, 
reconhecidas e ajustadas entre as partes, através do Termo Aditivo ao Acordo 
Coletivo de Trabalho 90/91, além do mais, neste caso, não se aplica o Enunciado 
322 do TST, pois, além de não ter sido matéria de defesa, e sua aplicação 
esta restrita aos planos econômicos. Aqui reside, além do erro de fato, 
violação literal a dispositivo de lei. 

6. Ressalta-se ainda, que além dos vícios apontados acima, a r. sentença 
suprimiu -o reajuste de 44,80%, acordado no Termo Aditivo ao Acordo Coletivo 
90/91, sendo que, este foi remetido para reajustar os salários de um ano após, ou 
seja -do mês de mtio/91(próxima data base), está claro, que houve violação literal 
a dispositivo de lei, contrariando assim o Art. 70 Inciso XXVI da Constituição 
Federal, que garante a eficácia de Acordos e Convenções Coletivas. 

7. Por examinar e decidir sobre matéria não debatida nos autos, a r. 
sentença cerceou o direito de defesa da parte autora, violando flagrantemente o 
disposto no item LV do art. 5° da Constituição Federal. 0 poder do Juiz de decidir 
ex oficio não autoriza atropelar o direito de defesa do cidadão. Com a 
demonstração de violação literal de lei e erro de fato, pede-se a rescisão da 
sentença acima citada. 

V - DO NOVO JULGAMENTO DA CAUSA 

1. Desconstituida a sentença prolatada nos autos da Reclamação 
Trabalhista 1.173/95, pede a -parte autora um novo julgamento do pedido, 
condenando-se a empresa ré, na incorporação definitiva dos indices de 94,57% a 
partir de março/91, 19,40% a partir de abril, 44,80% a partir de maio/91, e 
pagamento das diferenças salariais vencidas e vicendas, acima apontadas, mais 
os reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salários, licença prêmio, 
gratificações e FGTS com as comina óç"es do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

VI- DA ASSISTÊNCIA JUDICIAR1A 

1. Nos termos da Lei n° 7.115/83, sob penas da lei, a autora, declara-se 
pobre e sem condições financeiras de suportar o ônus das custas processuais e 
dos honorários advocaticios, sem prejuízo próprio e de sua família, circunstância 
a lhe impor requerer, na forma da Lei n° 1.969/50, modificada pela Lei 7.510/86, 
os benefícios da justiça gratuita. 

2. Outrossim, vem devidamente assistido pela entidade sindical obreira, 
conforme documento anexo. 
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Vil -CONCLUSÃO 

1. A documentação due instrui a causa demonstra perfeitamente as teses 
erigidas nesta lide rescisória, pela autora, para ser desconstituido a sentença 
prolatada nos autos 4:la Reclamação trabalhista, tombada sob o n° 1.173/95, 
perante à Egrégia 4a Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá. E o que 
serenamente a autora espera. 

2. Em assim sendo REQUER: 

a) a citação da Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - CODEMAT, nas pessoas de seus 
representantes legais, para responder a esta POO 
RESCISÓRIA, em todos os aspectos de direito e processual, 
sob penas de revelia e confissão, e no final espera que seja 
julgada procedente, para RESCINDIR a r. sentença prolatada 
nos autos da Reclamação Trabalhista, tombada sob o n° 
1.173/95, perante à Egrégia 4a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabá; 

b) novo julgamento dos pleitos formulados na referida ação, 
com consequente condenação da ré, na incorporação definitiva 
das diferenças salariais pleiteadas, e pagamento das 
diferenças salariais vencidas e vicendas, acima apontadas, 
mais os reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salários, 
licença prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do 
art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) o deferimento fos benefícios da justiça gratuita; _  _ 

3. Pede mais a condenação da ré em honorários advocaticios na base de 
20% sobre -0 valor liquido da sentença, eis que satisfeitos os requisitos da Lei n° 
5.58470. 

4. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo desde logo, se 
necessário for, qua sejam requisitados os autos do processo n° 1.173/95, junto 
Egrégia 4a JCJ de Cuiab*MT), conforme faculta o art. 735 da CLT. 

5. Para os efeitos meramente fiscais, dá á causa o valor de R$ 1.000,00(um 
mil reais) 

Termos em qua, 
P. Deferimento. 

Cuiabá(LT)09 de junho de 1997. 

ar •s D 
OAB/MT 3850 

xeira Fábio Petengill 
OAB/MT 5108 

5  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PROC. Na TRT 23a AR 2120/9 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIAO 

Vistos, etc. 

Cite-se. Consigno A Ré o prazo de 15 (quinze) dias, para o 
oferecimento da resposta. 

Cuiabá-MT, 18 de junho de 1997. 

URLAN 
Relato 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO TRABALHO DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
-DIGNO RELATOR DA AÇÃO RESCISÓRIA TRT-AR-2.120/97 

o 

C 

L 

L 1 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(N1F), soli o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, contador, inscrito rio CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de AÇÃO RESCISÓRIA proposta por GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA, e que tern curso por essa Egrégia Corte, por seus procuradores infrafirmados, constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 
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aos termos daquela ação, aduzindo, para tanto, as razões aticas e de direito a 

seguir articuladas: 

A AÇÃO RESCISÓRIA NÃO É PANACÉIA DE TODOS OS 

MALES, PRINCIPALMENTE DOS QUE ADVÊM DA 

DES1DIA, DA INDOLÊNCIA, DA INÊRCIA, DO DESCASO, 

DA INCÚRIA E DA NEGLIGÊNCIA DA PARTE, QUE NÃO 

PODE DELA SE SOCORRER PARA SATISFAÇÃO DA SUA 

CUPIDEZ. 

PRELIMINARMENTE 

DO DESCABIMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA 

A ação rescisória, nos termos do próprio artigo 836 do Diploma 

Consolidado, no âmbito da Justiça Laboral rege-se também pelo artigo 485 do 

Código de Processo Civil. 

Reza aquele dispositivo: 
. . 

"A sentença de mérito, transitada em julgado, pode ser rescindida 
quando: 

I - omissis 

IV - violar literal disposição de lei. 

Este último em que se fundou a presente ação rescisória. 

Estrito senso falando, a lei, aquela a que se refere o dispositivo 
suso para restrição ao cabimento da ação rescisória, não é outra sendo a 
expedida pelos órgãos legiferantes constitucionalmente instituidos. 

Definitivamente lido é lei, para o que pretendem a autora, o mero 
acordo coletivo firmado para regulamento de relações trabalhistas. 



Ainda que assim fosse, irrespondível o fato do exsurgimento de 

regras inter-partes, e isto que, data máxima vênia, parece ter transcendido a 

compreensão da autora, não prescindiria da obediência ao principio da reserva 

legal. Isto 6, quando o legislador concedeu as partes, empregadores e 

empregados, a faculdade de transigirem mutuamente sobre seus interesses em 

sede de acordo coletivo, não os isentou de guardarem os estreitos limites 

impostos pelas leis regulares. 

A presente ação rescisória veio a lume com supedâneo nos artigos 

876 da CLT e 70, XXVI da Constituição Federal. 

.Ora, quando esses mandlmentos legais aludem a acordos de 

trabalho, é por pressupô-los hauridos de forma harmonicamente associada ao 

ordenamento jurídico vigente. Essa a condição sine quibus à sua integração 

válida ao mundo jurídico. 

Constituindo-se acordos coletivos móveis de disputas jurídicas é 

devolvida ao poder judicante a sua liVre análise, a avaliação dos elementos 

intrínsecos e extrínsecos que o compõem, do delineamento da sua forma e 

conteúdo. 

Essa dissecação, se realizada, do instrumento acordante, agora, 
sim, alçado à lidima condição de regra entre os signatários, de per si afasta a 
violação. 

Ora, violar, aqui, tem sentido de negar peremptoriamente efeitos, 
de violentar, de transgredir, sem I qualquer perquirição, as disposições 
constantes. Nada disso ocorreu no casó versando. 

A respeitável sentença ilescindenda sopesou minudentemente o 
acordo em que o pleito se embasav , citou doutrinadores de nomeada, fez 
remissão a leis e decretos, mencionou medidas provisórias e portarias, traçou 
paralelos e comparou as cláusulas qlie o compunham para, judiciosamente, 
reconhecer-lhe a invalidade. 

A jurisprudência pátria é copiosa a estabelecer distinção entre a 
interpretação desfavorável da lei e a sua violação para o reconhecimento da 
improcedência da ação rescisória. 

Assim, TST - RO -AR 442/80: 



"AÇÃO RESCISÓRIA - INTERPRETAÇÃO DESFAVORÁVEL 
DA LEI - VIOLAÇÃO DA LEI - DISTMÃO. 

Matéria Interpretativa. Não se Confunde interpretação com 
violação. Ação extinta. 

{...} VOTO 

A empregada ré, ora recorrida, em sua contestação e agora nas 
contra-razdes ao recurso ordinário interposto pela empresa autora 
da rescisoria, levanta a preliminar de carência de ação por falta 
dos pressupostos de admisibilidade e conhecimento, que não se 
fazem presentes nesta ação. O Eg. Regional rejeitou tal 
preliminar Entretanto, acolho-a . Não se pode confundir 
interpretação desfavorável da lei com violação à mesma. A 
matéria constante dos autos é efetivamente interpretativa além de 
envolver, nitidamente, toda a faticidade que originou a 
reclamatória e a revisão, da prova nela contida. Faltando o 
pressuposto de admissibilidade da ação, julgo extinta a mesma por 
aplicação do arti 267, VI do CPC." 
(In Jurisprudência Brasileira Trabalhista - Vol. 4 - pág. 141) 

TST-RO-AR 445/80 

AÇÃO RESCISÓRIA - DISPOSIÇÃO LI1ERAL DE LEI - 
MATÉRIA INTERPRETATIVA - IMPROCEDÊNCIA DA 
RESCISÓRIA. 

Inocorrente a violação à literalidade de dispositivo legal, tratando-se de matéria interpretativa, resta sem amparo a ação rescisória. Recurso ordinário em ação rescisória não provido". 
(Idem, ibidem) 

TST - RO - AR 330/80: 

AÇÃO RESCISÓRIA - DISPOSIÇÃO LITERAL DE LEI - INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL 
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Fundamentos exegóticos circunscritos em limites de razoabilidade, 

que não autorizam o acolhimento do pedido rescisório suportado 

em literal violação de lei. Recurso ordinário a que se nega 

provimento. 

`I...) E por ai, os fundamentos estão revestidos de suficientes 

razoabilidades no procedimento exegético, não se esnsej ando, 

destarte, o reconhecimento de literal violação do artigo 461 da 

CLT. Nego provimento." ( Idem, página 133). 

Não se prestando, como cediço, a ação rescisória, à apreciação da 

justiça ou injustiça da sentença profligada, e configurando-se à toda prova 

plenamente a inocorrencia da alegada violação a literal disposição de lei, 

máxime à vista da profunda exegese lançada na fundamentação da decisão 

rescindenda, requer-se seja a presente ação julgada totalmente improcedente 

com a condenação dos autores ao pagamento de honorários profissionais, 

custas processuais e demais cominações de direito. 

NO MÉRITO 

A a invencibilidade da preliminar eriçada se afigura óbice 
intransponível ao conhecimento dos aspectos meritórios em que se fundamenta 

a presente Ação Rescisória. Entretanto, na hipótese remota da superação da 
questão precedente, melhor sorte não ampara o Autor mercê da profunda 
judiciosidade da decisão rescindenda, como se irá à demonstração 

A MM a Junta a quo ao decidir pela limitação temporal da 
incidência das majorações salariais autorizadas pelo Acordo Coletivo, à toda 
prova agiu sob os auspícios da mais plena legalidade, homenageando os mais 
caros princípios jurídicos, entre os quais destaca-se, sombranceiro, o primeiro 
entre todos, o de Justiça. 

A existência do dispositivo legal que arrimaria o suposto direito 
integrativo não foi apontada de forma cabal e inconcussa pelo recorrente, 
como, aliás, nem poderia, vez que o ordenamento jurídico vigente não dá 
quaisquer vestígios de eventual concessibilidade desse pleito. 
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Inversamente, a eficácia das normas coletivas, pela lei, tem o 

prazo que lhe vier prescrito. 0 Acordo Coletivo que originou a presente 

demanda, o ACT 90/91, em sua Cláusula 11, prescreveu: 

"CI presente Acordo tell vigência de 1 (um) ano, contado 

a partir de 01.05.90, e a findar-se em 31.04.91". 

0 MM. Juiz a quo, certificando-se da inocorrência de nova 

avença coletiva no período imediatamente subsequente, profilaticamente 

determinou a inclusão do cálculo das diferenças até maio de 1.991, o que, a par 

de favorecer o irresignado Autor, atendeu a inteligência das disposições legais, 

entre as quais o artigo 614, # 30 da Consolidação das Leis do Trabalho, que, 

verbis, versa: 

"# 3°. Não será permitido estipular duração de 

Convenção ou Acordo superior a 2 (dois) anos." 

Já pelo exposto a proposição deduzida na presente ação se mostra 

ilegítima e insuscetível de provimento, máxime por se tratar de matéria 

sumulada pelo Egrégio TST, que, examinando a questão assim dispôs: 

"As condições de trabalho alcançadas por força de 

sentença normativa vigoram no prazo assinado, não 
integrando, de forma definitiva, os contratos (TST-
StMULA 277). 

Ora, inclitos Julgadores, não existe a possibilidade jurídica da 
incorporação definitiva, que opera por si mesma e aglutina o reajuste e o 

41 direito. A regra, pelo contrário, é a caducidade compulsória. 

O contrasenso da afirmação de que as normas estabelecidas em 
acordos coletivos têm vigência definitiva, é ainda mais notável na perlenga de 
cunho econômico-salarial, haja vista que a Anica exceção que a regra jurídica 
constitucional permite ao princípio da irredutibilidade do salário é precisamente 
a que se encontra disposta em convenção ou acordo coletivos, valendo 
reproduzir-se o art. 7°, VI da Constituição de 1.988, verbis: 

"Art. 7°. São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 
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I - Omissis 

vi- irredutibilidade do salário, SALVO 0 DISPOSTO 

EM CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO". 

(destacou-se). 

Comentando o permissivo constitucional em tela, o consultado 

mestre VALENTIN CARRION afirma, em sua obra COMENTÁRIOS Á 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 20a Edição, 1.995: 

"0 argumento de que todas as vantagens se integram 

defmitivamente no patrimônio do empregado é 

verdadeiro apenas em parte, pois, tratando-se de norma 

provisária (a termo) e de alteração promovida pela fonte 

de direito que a institui e não mero capricho do 

empregador, o principio se enfraquece. Ainda é 

verdade que outros princípios contemporâneos se optiem 

sobrevida dos efeitos das normas coletivas mortas, 

como lembra Orlando Teixeira da Costa, que é o de dar-

se todo prestigio à convenção coletiva, facilitando-a e o 

principio da flexibilização, que tem por finalidade a 
adaptação das normas is necessidades da produção e 
combate ao desemprego. Parece-nos que, para 
harmonizar todos esses importantes princípios, não há 
como adotar-se a absoluta intocabilidade das vantagens 
obtidas pelos trabalhadores que já as desfrutaram..." 

A seguir, o louvado mestre cita duas exceções, as quais não se 
aplicam ao caso vertente, até mesmo por omissão da entidade sindical 
celebrante de diversos acordos com a Recorrida, tanto o ora citado quanto os 
que os sucederam. 

Eis, pois, o completo triduo assentamento que dá suporte ao 
universo jurídico: a legislação, jurisprudência e doutrina, homogêneas e 
remansosas, vão de encontro às pretensões ora invectivadas. 

Isto posto, resta examinar ainda a ocorrência da preclusão. Com 
efeito, a Autora ou o sindicato que a representa nos pactos coletivos, tinham 6. 
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sua disposição é época e modo certos, inúmeros meios para, se assim o 

entendessem justo, buscar reajustes salariais. 

Primeiramente, o próprio acordo 90/91 poderia ter previsto a 

eficácia futura de suas conquistas. 

Em seguida, caberia , transcorrida a alternativa amigável, a 

possibilidade da intervenção desta Especializada, através do recurso da 

sentença normativa, a qual, por provocação ou de oficio, poderia estipular a 

incorporação dos reajustes, se fosse o caso. 

Possível ainda seria consignar no acordo coletivo imediatamente 

subsequente, a permanência das concessões salariais do acordo anterior. 

Tovavia, sem que tal se desse nas relações jurídicas entre Autora e a Ré, 

inexiste respaldo legal a legitimar o pedido, que é desprovido inteiramente de 

razão. Ocorreu, sem nenhuma dúvida, omissão pela aceitação ou inércia ante 

as cláusulas contratadas, incidindo o Autor as escâncaras, nas cominações do 

instituto da preclusão, que ora fulmina as pretensões ilegítimas que a mesma 
intenta fazer vingar, estranhamente pela presente ação. 

Pelas razões expostas, e invocando os inestimáveis 
suplementos jurídicos dessa Egrégia Corte, requer-se seja a presente ação 
rescisória julgada inteiramente improcedente para a mantença da incolumidade 
da sentença rescindenda, condenando-se , por consequência a Autora nas 
cominações de direito. 

permitido. 
Protesta pela produção de todos os meios de provas em direito 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 14 de julho de 1.997 

Newton Ruiz da Costa e Faria 
OAB/MT 2.597 

Othon Jair de Barros 
OAB/MT 4.328 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
11419, GROSSO 

METAIKAT 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABÁ — MT. 
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Processo Siex no : 0492/97 
Exequente: Gracinda Vieira Guimarães de Souza 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para ent5o, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DACOJSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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23 RE:Ga.Ac) 

PRpCESSO NP: 1.173/95. 
AUDIÊNCIA : 28 de agosto de 1995, segunda-feira, As 13:48 
RECLAMANTE 1kRACINDA VIEIRA GUImARAES DE SOUZA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROS 

CO C1

Protoccl 4.1-12 Ztk-
roi 

hotraJF, 

(14:11Mt 

0  S e rvIco do ProtoccAo 

Pela presente, fica V.Sa. NOTIFICADO para os fins previstos 
itens abaixo: 

nos 

Comparecer A AUDIÊNCIA que será realizada no endereço, e na 
data e hora acima mencionados. 

1 Apresentar DEFESA (art.846, da CLT) com as provas que julgar 
:necessárias (arts.. 821 e 845, da CLT),devendo V.Sa. estar presente, 
Undependentemente do comparecimento de seu advogado, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1P do t art. 843 consolidado. 0 rid() comparecimento de V.Sa. importará na aplicação de revelia e confissão quanto a matéria de fato. Em anexo a cópia da inicial. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em IS  /  0 8/   ?S" 

Diretor de Secretaria 

he _Agoura jtariene 
JCJ de Cuiabá 

CENTRO 
PoLfTICO 

E 
ADMINISTRA? IV 

COLAT CIA DE 
DESENVOL. DO EST. DE Adrolor osio 

CULA ape 



4. 

Ss4 

.r 

• VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

EXM'' SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA EG. JCJ DE CUIABÁ 

C.1) 

*so se MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/MT 3850 

GRACINDA VIEIRA GUIMAI&ES DE SOUZA, brasileira, 

casada, Contadora, portador(a) da Cédula de Identidade kG n° 153.771 SSP/MT - CPF n° 

164.578.791-49, CTPS n° 84.827 Série 614', residente e* domiciliado à Rua Custodio de 

Melo - Vila Coesa - N° 24 - Bairro Verdão - CEP 78030-340 - Cuiabá-MT, representado 

por seus procuradores infra-assinados, vem à. honrosd presença de V. Exa, propor 

RECLAMACii0 TRABALHISTA, em face de CODEMAT - CIA DE DESENVOLV. 

DO ESTADO DE MATO GROSSO, empresa pública, §ediada no CPA-Centro Politico e 
Administrativo, Bloco GPC, Cuiabd. (MT), pelos motivos de fato e de direito a seguir 
expostos: 

1. E o.reclamante empregado da empresa reclamada, admitido em 01/01/84, exercendo 
a função de Contadora. 

I - DAS DIFERENÇAS SALARIAIS 
POR DESCUMPRIMENTO DE NORMA COLETIVA 

1. Firmou o reclamado com o Sindicato obreiro, em 27.09.90, Termo Aditivo ao 
Acordo Coletivo de Trabalho, exemplar anexo, estabelecendo no item 5: 

"5 - Em atendimento a reivindicação do SINDPD-MT e para evitar qualquer 
dúvida na aplicação dos percentuais dispostos nos itens acima, foi inserido no 
presente instrumento o quadro demonstrativo abaixo: 

Ales Rep. Salarial Ganhos Reais Política Salarial 
Outubro 6,09% 
Novembro 3% 
Dezembro 3% 6,09% IPC Set/Out/Nov 
Janeiro 3% 
Fevereiro 8% 6,09% 
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VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TE 
ADVOGADO OAB/MT 

Maly 12,55% 
Abril 12,55% 
Maio 44,80% 

6,09% 
IPC Dez/Jan/Fev 

It 

2. Até o riles de fevereiro de 1991, a avença foi integralmente satisfeita, sendo, 

entretanto, inexecutada a partir do mês de março daquele mesmo ano. Neste caso, é o 

reclamante credor de diferenças salariais a serem aferidas com a aplicaçao dos seguintes 

indices: 

a) 94,57% no mês de março/91 (12,55% da.reposiçao pactuada, mais os 1PC's 

dos meses de dezembro/90, janeiro/91 e fevereiro/91, de 18,30%, 19,91% e 

21,87%, respctivamente), sobre os salários de fevereiro/91; 

b) no mês de abril/91, 19,40% (12,55% mais 6,09%), sobre os salários de 
março/91; e, 
c) a partir do Ines de maio/91 44,80%, sobre os salários de abril/91, 
incorporando-se este percentual definitivamente aos salários dos reclamantes. 

3. Essas diferenças devem refletir nas férias, 130 salário, licença-prêmio, gratificações e 

FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90. 

DI - DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

1. Sucessivos atrasos foram verificados no pagamento dos salários mensais, causando 
transtornos e prejuízos ao reclamante. 

2. Os levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro, eis a síntese desses 
atrasos: 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



110 

* 

VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO 0A13/MT 43= 41k 

Pagamento dos salários do mês de Foi efetuado no dia 

Março/91 10.05.91 

Abril/91 15.06.91 

Maio/91 12.07.91 

Junho/91 15.08.91 

Julho/91 10.09.91 
Agosto/91 14.10.91 
Setembro/91 17.11.91 

Outubro/91 10.12.91 

Novembro/91 13.01.92 
Dezembro/91 20.01.92 

que:M s1

3. Em face dos atrasos acima, é o reclamante credor de juros, multa e correção 

monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

4. Requerem que se digne V. Ex' determinar que a Reclamada apresente os holerites 

do Reclamante, com vistas A apuração da correção monetária e demais encargos. 

IV - DO ATRASO NOS DEPÓSITOS DO FGTS 

1. Outro ponto da demanda relaciona-se A ausência de recolhimento dos valores 
referentes ao FGTS A conta vinculada de cada um dos reclamantes. Pelas parcas 
informações conseguidas, constatou-se que a empresa reclamada, desde junho de 1986 não 
procede ao recolhimento dos depósitos fundiários de seus empregados. 

2. No tocante a este ponto da demanda não se tem noticias de nenhum depósito 
fundiário feito pela Reclamada na conta vinculada do Reclamante desde junho/86. 

3. Com apoio no art. 25 da Lei 8036/90, os reclamantes pedem que a empresa 
reclamada seja compelida a realizar todos os depósitos em atraso, com as cominações do 
art. 22 da referida Lei. 

RUA GALDINO PIMENTEL , N° 14 - EDIF. PALÁCIO DO COMÉRCIO - SALA 22 - 2° ANDAR 
CENTRO - CUIABÁ - MT - FONE FAX (065) 322-3541 



VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS 
ADVOGADO OAB/MT 3618 

MalrOginge 

Oak 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
ADVOGADO OAB/1VI " 

V - REQUERIMENTO 

1. Demonstrada a lesão aos seus direitos, formula.o reclamante os pedidos- seguintes, 
em valores apuráveis na liquidação da sentença: 

a) pagamento das diferenças salariais em face da aplicação dos percentuais de 
94,57% no mês de março/91; em abril/91, 19,40% sobre os salários de 
março/91; e em maio/91, 44,80%, sobre os salários de abril/91, com a 
incorporação definitiva desses indices aos salários do reclamante; 

b) pagamento dos reflexos das diferenças supra nas férias, 130 salário, licença-
prêmio, gratificações e FGTS com as cominações do art. 22 da Lei n° 8.036/90; 

c) pagamento dos juros, multas e correção monetária pelo atraso no pagamento 
dos salários e a multa prevista no Acordo Coletivo de Trabalho, -conforme 
fundamentação supra; 

d) recolhimento dos depósitos do FGTS, desde junho/86, na conta vinculada do 
reclamante, com as cominações previstas no art. 22 da Lei n° 8.036/90, quais 
sejam, correção monetária, juros de mora de 1% ao mês e multa de 20%. 

2. Pede mais a condenação do Reclamado nas custas processuais e honorários 
advocaticios na base de 20% sobre o valor da condenação, de acordo com a Lei 8.906/94. 

3. Protesta pela oportuna produção de provas, requerendo, desde logo, com base no 
art. 355 e sob as penas do art. 359, ambos do CPC, que a empresa seja compelida a 
apresentar cópias de todos os holerites de pagamento dos reclamantes, como provas do não 
cumprimento dos reajustes salariais estabelecidos na norma coletiva aqui invocada, bem 
assim, dos atrasos no pagamento mensal. 

4. Com o apoio do art. 735 da CLT e Lei n° 8.036/90, pedem que a Caixa Econômica 
Federal seja notificada a fornecer cópia dos extratos analíticos das contas do FGTS 
existentes em nome do Reclamante, com vistas à comprovação do não recolhimento dos 
respectivos depósitos fundiários pelo reclamado. 

5. --- Finalmente, requer---a- notificação tia-empresa Teelarnada,p- am=a—audiéncia—de—
conciliação, instrução e julgamento, com depoimento pessoal de seus prepostos, ouvida de 
testemunhas, juntada de documentos e que, ao final, seja o empregador condenado nos 
pedidos supra, com juros, correção monetária e demais cominações legais. 

6. Di-se à causa, para efeito meramente de alçada, o valor de R$ 300,00 (trezentos 
reais). 

Termos em que, P. Deferimento 
Cuiabá-MT, 06 de abril de 1995. 
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PROCURAÇÃO AD-JUDITIA 

Nome:  
GRACINDA VIEIRA GUI1VIARAES - DE. SOUZA 

Nacionalidade:  
BRASILEIRA Estado Civil: CASADA 

Profisstio•  CONTADORA Rd N°:  153771

c pF N• 104578791-49  CTPS N° 84.827

Endereço R • CUSTODIO DE MEIADOVILA COESA 

Bairro:  VERDI)

SSP/ MT 

&Me 6144 —MT 

N° 024 

CEP  78.030-340

Cidade 
CUIABÁ Estado MATO GROSSO 

Telefone:  3 22-39 42  Outros " 7 

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seu bastante procurador o 
Advogado VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, brasileiro, casado, inscrito na OAB-MT sob o 

n° 3618, o Advogado MARCOS DANTAS TEIXEIRA, brasileiro, casado, OAB-MT n° 3850 e 

o Estagiário Áio PETENGILL, brasileiro, solteiro, inscrito na OAB-MT sob o n° 1729-E, 
com escritório no Edific.io Palácio do Comércio - 2° Andar - Sala 22, ti Rua Galdino Pimentel 
n° 14 - Cep:78005-020 - Centro - Cuiabá-MT. a quem se confere amplos poderes para o 

foro em geral, com cláusula "ad juditla", em qualquer Juizo, Instancia ou Tribunal, podendo 

propor contra quern de direito as ações competentes e defender nas contraries, seguindo 
umas e outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, 
conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo requerer abertura de inquérito, 
fazer representação , etc., tudo na forma do que escreve a legislação pertinente, podendo, 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo 
por bom, firme e valioso. 

Cuiabá-MT, j 3  de  fevereiro  de 1.995 

se.knjkl.. APX)<-41  bUtYllavwt  eit  gPt6cL. 
Assinatura ( firma) 

OBS: Procuração especifica para proposi ura de ação, referente 
ao não cumprimento do. Acordo Coletivo 90/91. 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 4a. JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO 

"IN PROCESSO No 1.173/95" 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, pessoa juridica -de direito privado, com 
sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo, PalAcio PaiaguAs, devidamente inscrita no 
C81::(MF), sob o no 03.474.053/0001-32, neste ato representada por 
seu Diretor Presidente, Dr. EDEGARD NOGUEIRA BORGES, brasileiro, 
casado, advogado, inscrito-na OAB/MT, sob o no 527, nos autos de Reclamagao Trabalhista que lhe movê GRACINDA VIEIRA GUIMARAES* 
DE SOUZA, processo supra, em tramite por essa Ilustre Junta e 
Secretaria, por seus procuradores infrafirmados, constituidos na 
forma do incluso mandato. (doc. 01), advogados, regularmente 
inscritos na OAB/MT, sob os nos 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receberem as intimag6es, vem A presença de Vossa Excelência, mom todo respeito e bastante 
acatamento, apresentar sua 

IC CI -F. la Pr Os C3 

aduzindo para tanto as raz6es fAticas e de direito a seguir articuladas: 

I I IEL. 1191 ri NI --r 

1 
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CODEMAT 
COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

1 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA 

0 valor da causa deve ser conferido em atinência -

ao seu conteddo econômico) e ainda, sem perdei de vista a 

expectatiya sla'pretensAcL, metivel do litigko. 

Ainda que se admita certa-tolerêndia A indicação 

do. ' valor da causa, face a natural cautela ante As incertezas da 

detnanda, o valor que se -indica para o presente processo 6 

inaceitivel, eis que totalmente irriseirio. 

Como. manifesta-se patente que o valor indicado na 

exordial não se coaduna com a expectativa da demandante, nem com 

nenhum critério responsavel, torna-se claro que a autora 

ptevinem-se de uma eventual sucumbência, burlando a penalização 

tributaria, representada pelas custas processuais. 

Tal estratégia, perpetrada em detrimento do 

erlrio, não pode -prosperar. 

Ademais, no caso vertente, a Reclamante não 6 

desempregada. Pelo contrario, faz parte do quadro de funci,onA-rios 
da Reclamada de hl muitos anos*, como se nota pelas- prtprias 
pretens6ps aduzidas. 

Dessarte, requer s Vossa Excelência que atribua A 
causa valor consentêneo com sua realidade factual, adequando-o A 
expectativa da demanda. 

2 - INÉPCIA DA INICIAL - Ausência do ACT 

Um dos pleitos formulados ao Juizo na exordial 
consiste em reajustes concedidos por força de Acordo Coletivo. 

Compulsando os 
inicial, constata-se que hão se 
ACT, que vigiu no periodo 90/91, 
suplicadqs. 

documentos que instruiram a 
encontra colacionado o referido 
e que fundamentaria os reajustes 

Se nele tonstam efetivamente tais concessiies, a 
estribar os pedidos efetuados, indispensAvel se faz a sua 
juntada, e desse mister a autora não se desincumbiu. 

Especificando-se precisamente, a cespia que juntou-
se -ac's autos refere-se ao acordo coletivo de outro period°, o 
qual não possui identidade de vínculo com aquele invocado pela 
autora, e nada comprova em relação aos reajustes pleiteados. 

Melhor sorte não possui o Termo Aditivo juntado, 
eis que notoriamente insubsistente como prova, uma vez que trata-
se de mero complemento do document° pr-incipal) inexistente nos 



O CODEMAT DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

COMPANHIA DE 

autos. 
Pede-se vénia 

brocardo jurídico: "0 que não 

mundo". 

0 termo 

contrato preexistente, 

como prova sem examinar 

para citar-se o insuperAvel 

existe nos autos, não existe no - 

aditivo é mera clAusula-suplementar a um. 

e é juridicamente impossival acolhê-lo 

contrato que o gerou. o 

é lógico, procedente, concludente, que, uma vez 

ausente o essencial, prejudicado estA o acessório. 

Apenas para que se tenha uma idéia da 

ilegitimidade do suprareferido T. A. e da flagrante transgressão 

de seus termos ao original ACT, vt.:-se a nomeação de reajuste 

para maio de 1991, 'enquanto ci acordo original estipulou vigência 

legal de seus dispositivos de 01.05.90 a 30.04.91. 

Como não consta no Termo Aditivo clAusula .que 

revogue essa disposição, tal reajuste dk plenamente ilegal, assim 

como é insubsistente o próprio T. A, 

ReqUer-se, destarte; ante o descumprimento cabal 

do artigo 282 do CPC, bem como o artigo 333, do mesmo diploma 

legal, inviabilizando a meditaçãodo Juizo, acerca da veracidade 

dos fatos articulados, que Vossa Excelência se digne de, julgar 

extinto o feito nesse particular. 

3 --LITISPEND@NCIA - FGTS 

A autora informa que "Pelas parcas informag6es 

'conseguidas, constatou-se que a empresa reclamadar. desde junho de 

1986 na':' procede alp recolhimento dos depósitos-fundiArios de seus 
empregados"... (sic), até a presente- data, requerendo ci imediato 
depósito. 

Conforme jA exposto em outras" agifies opostas por 
outros Reclamantes em desfavor desta Companhia, de lato, a 
CODEMAT deixou de recolher o FGTS durante certo período a partir 
de. 1986. 

Todavia a inadimplência citada ocorreu apenas ate 
final de 1992, a partir do que retomou-se a. normalidade em termos 
dos recolhimentos fundiArios. 

• Dessa maneira, improcede totalmente a alegação da 
autora no sentido de que a Reclamada deixou de efetuar os 
recolhimentos do FGTS até a presente-data m toda a existência 
desta empresa, apenas num perrOdo de cerca de 05(cinco) anos, de 
1986 a 1992, ocorreu tal inadimplência. 

de discussão. 
Restaria, por conseguinte, esse period':' como ponto 

3 
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COMPANHIA DE 

ODEMAT -DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Contudo, a CODEMAT buscou solucionar essa grave 
lacuna, firmando em 20 de dezembro de 1993, um TERMO DE CONFISSÃO 
DE DIVIDA E COMPROMISSO DE PAGAMENTO PARA COM O- FUNDO DE GARANTIA 
DO TEMPO DE SERVIÇO, juntamente com a CAIXA '-ECONOMICA -FEDERAL, 
órgAo gestor dos depósitos ,fundiários 

Através desde instrumento, a CODEMAT obrigou-se a 
recolher todo o montante em atraso, atualizadamente e acrescido 
dos Onus pertinentes, em parcelas, conforme consta no aludido-
contrato, cuja cópia segue em anexo. 

Para respaldar adequadamente tal avença compareceu 
como garantidor o Estado de Mato Grosso, representado por seu 
Governador, na qualidade de interveniente. 

E para que aludida garantia se cbnsubstanciasse 
irretorquivelmente sólida e idônea, o Estado de Mato Grosso, além 
de assumif- a posiçAo de principal pagador e devedor solidArto 
(clAusula décima:-terceira>, ofereceu em garantia as cotas que lhe-
cabem do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTADOS - FPE. 

Seria necessárior—ncL mi cr qusa própria UniAo 
entrasse em colapso, inadimplindo nos repasses constitucionais A 
Mato Grosso, para que tag compromisso sofresse interrupções. 

Porém, tamanho apocalipse na':' se afigura 
-provável, e, no demais, a CODEMAT vem cumprindo rigorosamente os 
prazos, já tendo abatido até a presente data todos os -depósitos, 
devidos-, diferenças, juros e atualizaçAo monetária (JAM), além de 
inultas, sobre os recolhimentos em atraso, acertando os 
,compromissos retroativamente até a data de fevereiro de 1991. 

Encontra-se devidamente recolhido, portanto, cerca 
de 20 meses que se encontravam em atraso, o que representa mais 
de 40% do total do débito. 

Restaria finalmente como argumento, a situagAb do 
empregado que viesse a ser demitido, ou necessitasse sacar seus 
Créditos imediatamente. 

Para tais casosr através do, mesmo contrata i a. 
CODEMAT se obrigou (cláusula oitava) a recolher todo o montante 
devido, de uma vez só, a cada um- que venha necessitar de sach-r,lo, - ou no -caso-de demissAo. 

Inexiste, destarte possibilidade veraz de-prejuizo ou dano a quaisquer dos servidores dos quadros desta empresa. 

0 que havia de ser feito acerca desse assunto 
foi, s-mostra-se eficiente. Os recolhimentos mensais, após t992 
estAo estritamente em dia, e o parcelamento contratado pelas 
parcelas: inadimplidas no passado encontram-se ausentes de 
qualquer desvio 6u ati-aso. 

4 
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Para- comprovar todas as informagbas supra, além do 
citado termo, o qual contem 

rigorosIssimas clAusulas e elevadas 
penalidades, junta-se, em anexo A presente, c6pia do Laudo 
Pericial exarado pelo perito JUSCELINO AUGUSTO DE ARACIJO, 
designado pela MM la JUNTA DESTA CAPITAL, para examina a 
documentagdo da ora Reclamada, com o prop6sito de averiguar a - 

real situagAo de seü compromisso perante a CEF. 
A conclusAo do Sr. Perito, expressa nos itens 11 -e reproduzi-la: 

12 do laudo em 
aprego, 6 

deveras esclarecedora, pelo que pertine

"11 . Diante do acima expost04 não existe a 
necessidade de realizar 

levantamento mensal dos salarios de cada 

funcionário para apurar a diferença dos 
recolhimentos do FGTS, 

juros e 
atualizagão monetária a, multas, pois o mesmo jA foi 

realizado pela Caixa Económica Federal e além disso a Reclamada 

vem mantendo 
rigorosamente o 

cronograma de pagamento. 
12 . Sendo assim, somos 

favoráveis para manter o 

Termo de 
Compromisso entre a Caixa Económica Federal e 

a-CODEMAT, 

ficando 
prejudicado o pedido inicial". 

A essa altura, muito embora o que já se aduziu 

seja 
sobejamente 

impeditivo das 
pretensilies dos 

autores, resta 

abordar ainda o 
principal: a 

litispendOncia. 
Conforme atesta a CertidAo -inclusa A 

presente, 

tramita pela insIgne la. JCJ da Cui-abti, 
ReclamagAo 

Trabalhista 

oposta pelo pr6pri0 
sindicato que 

representa os servi-dores da 

CODEMAT, de No. 072/92, que versa 
exclusivamente sobre os 

recolhimentos em. atraso do FGTS. 

Dessa 
maneira, 

comprovada a 
identificagAo das 

agbes, ou seja, a reedigAo em jufzo-de agAo ainda em 
andamento, 

cOnstata-se a 
pendérvcia da lide, 

afigurandose 
inadimissIvel o 

prossegui.mento desta que ora se owns, nesse 
particular, pelo que 

se 
reguer, com fulcro no artigo 301, I, do CPC, seja o feito 

julgado extinto, como 
determina 

precisamente o artigo 267, V, de 

nossa lei Adjetiva Cfvel, 
subsidiariamente 

aplicada. 

4 - INtPCIA DA INICIAL - CORREÇÃO 
*MONETARIA Reza o artigo 282, do CPC, verbis: 

Art. 

I - omissis 
VI - as prova S" com que o autor 

pretende 
demostrar a verdade dos fatos alegados. 

Inépcia 

282 . A petição 
inicial 

indicará: 

é o termo que se reserva para definir 0 
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ato postulatório da parte formulado defeituosamente,. 
0 CPC em vigor acolheu o, principio dispositivo, 

conforme depreendd-se da Exposição de Motivos. 

0 
exclusivamente A parte 
direito, cbnstitui-se 
principio dispositivo, 
Onus da prova. 

postulado de que a iniciativa das provas cabe 
que alega o tato constitutivo de seu 

na mais acentuada caracteristica - db 
cuja particularidade mais evidente é ;11 

Assim, se o sistema do CP,Q4 m vez de- dispositivo 
fosse inquisiteirio-, não-haveria falar em-Onus da prova r pois que 
sua indicação caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que 
referido-pri-ncipto no- direito processUal brasileiro, a- atividade 
relativa A procura e a escolha dos fatos e suas correspondentes 
provas, compete pois, kiniciativa exclusiva -tias Oartes. 

Cod':' cabe As partes indicar as provas que, juLgarem 
oportunas, tanto-pior para elas se foram insuficientes. 

A simples alegação de que a Reclamada teria pago 
com- atraso e uma relação de datas supostamente" apuradas pelo 
Sindicato lançada na exordial sem estribar-se em qualquer tipo de 
provas, não detém. o condão de algar-se a plano de verdade 
irrefutAvel. 

0 mero arrozoado não é--suficiente- para provar 'um 
fato, surgp a imprescindibilidade da prava da -existência do fato. 

Tal assertiva encontra 
qud prescreve, "verbis": 

eco no artigo 333, do CPC, 

Art. 333. 0 Onus- dg prova incube. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo 
de seu direito. 

Logo, face a absoluta ausência de-provas que 
corroborassem a alegação de atraso no pagamento de salArios, 
cujo Onus a ,autora incumbia, impossibilltanda- a -realização -da 
clignição pelo- Jazo, bem como também a- defesa da Reclamada, que-

-não poderia contestar-pedido inespecifico, Requer-se a Vbssa 
Excpléncia, fulzrado nos artigos 2677 I, e 3?9, do CPC, a 
extinção do proCesso nesse particular. 

- DA NULIDADE CONTRATUAL 

A Reclamante da presente. lide ingressou na 
CODEMAT-, ora Reclamada, Orgão -da administração pablica indireta 
sep prestar concurso. 

o vinculo laboral é--produto de flagrante 
iregalkdade e, totalmente nulo, jA que- consubstancia-se em- ata 
administrativo inconstiturional, haja vista haver a Autora, 
ingreSSado no empreaci pet&lico sem submeter-se ao indispensAvél 
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concurso pdblico. 
A Constituição Federal, ao-tragar 

norteadores da administração pdblica, prescreve em 
verbis: 

os principios 
seu artigo 37, 

"A administração pdblica direta, indireta 
fundacional de qualquer dos poderes da Unido, dos Estados, 
Distrito Federal e dos Municipios, obedecera-aos principios 
legalidade,impessoalidade, moralidade, publicidade e, também, 
seguinte: 

ou 
do 
de 
ao 

I - OMISSIS 
II - a investidura em-cargo ou emprego pdblico 

depende de aprovação prévia em concurso pdblico de provas ou de 
provas e titulos, ressalvadas as nomeações para- cargo em- comissAo' 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. 

Parkgrafo-Primeiro- OMISSIS 
Parágrafo Segundo - a não lobs-ervancia do disposto 

rips incisos II e III implicará a nulidade, do ato e a punição- da. 
autoridade responsável, nos termos da lei". 

Os !cones da exegese constitucional brasileira, 
todos eles já se pronunciaram a propósitcr daquele dispositivo do 
texto dito, entre eles CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO, HELLY 
LOPES MEIRELLES, ADILSON DE ABREU DALLARI, JOSÉ AFONSO DA SILVA, 
entre outros, concluindo unissonamente pelo entendimento da plena 
ilegalidade de contratag6es desse jaez, e por conseguinte da sua 
total nulidade. 

A Reclamada é sociedade- deeconomia mista de que o 
Estado de Mato Grosso é acionista majoritário, integrando, pois, 
a aaministragão indireta estadual. Nessa qualidade, insofismável 
que os atos de gestão praticados pelos que a dirigem, submetem-se 
em absoluto aos di-tames- da legislação que rege a administração 
pdblica, mormente no que se refere A forma de investidura no 
emprego do seu funcionalismo. 

Anteriormente A Carta Magna de 1988, e mesmo apâs-
o seu advento, sucessivas diretorias da Reclamada perpetravam 
contratag6es de pessoal ao arrepio das estipulag6es da lei maior, 
o que vem redundando no assoberbamento asfixiante de suas 
obrigag6es financeiras, na inviabilização de sua própria 
especifica função de instrumentalizadora do desenvolvimento do 
estado de Mato Grosso. 

Nulas são, pois, essas celebraOes, pleno jure, e 
assim devem ser declaradas. 

Necessário se faz, atentar para os efeitos da decretação dessa colimada nulidade. 0 ato nulo, por natimorto, não gera quaisquer -efeitos. 

Esse o entendimento corrente da Doutrina e da 
Jurisprudancia. Um dos mais consultados exegetas da legislação 
laboral, o emérito Jurista DÉLIO MARANHÃO, ea sua obra 
"INSTITUIÇ6ES-DO DIREITO DO -TRABALHO" , ed. LTR -pAgy 243-, ensina 
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"Atingindo a nulidade o pribprio contrato, seguindó 

os principios do direito comum,. produziria a 

dissolygdo "ex tunc" da preipria relação. 

Evidentemente, não pode o empregador devolver ao 

empregado a prestação do trabalho em virtude do 

contrato nulo: Assim, não é possivel Aplicar - se, no 

caso, o principio do efeito-retroa0vo da nulidade. 

Dal porque salltrios-que-j&----foram pagos, não 

devem ser restituidos, correspondendo, COMO' 

correspondem, a contraprestação definitivamente 

reaLizada. 

-Ser o trabalho foi prestada, ainda que-com base em 

um contrato nulo, o s4lArio ,,thir -daser devido; io. 

empregador obteve o proveito da prestação do 

empregado, que sendo por natureza- infungivel não 

pode -ser resti -tuida. 

Impde-se por conseguinte, o pagamento da 

contraprestação equivalente, isto é s, do salArio, 

para que não haja enriquecimento ilicito". 

Essa novel constituição .brasileira não inovou no 

estabelecimento de regras gerais para o funcionalismo pablico; 

nacla mais fez que recepcionar os critérios -consagrados 
pela Carta 

de 1969. 

A emenda constitucional no 1, de 17 -de 'outubro de 

1969, que igualmente recepcionou o Texto Maximo de 1967, no que 

set refere A forma de investidura no serviço pablico 
estabelqcia 

em seu artigo 97: 

"Os cargos pablicos serão-,acessiveks todos7. os 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos 

em lei. 
Paragrafo Primeiro - A primeira investidura em Cargo

pblico depandera de aprovação prévia em concurso 

pablico de provas ou delprovas-e --tttulos .salvo os 

casos indicAdos em lei." 

De tudo .o que se expende nessa preliminar ficou 
assente, A margem de qualquer davida, que servidor ou funcionario 

pablico é aquele que se vincula contratualmente A administração 

pablica, seja ela direta ou indireta-

0 diploma maior de 1967-ja dava explicitamente 

aspecto conceitual do teyvidor pablico ao tratar da proibição 

cumulação de cargos em seu artigo 99, verbis: 

"Art. 99 - É vedada a cumulação remunerada de cargibs-
ou fung6es pablicas. 
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ParAgrafo Segundo - A proibigAo de acumular se estende 
a cargos, fung.6es, ou empregos em autarquias,empresas 
pablicas e sociedades de economia mista." 

Assim, a Reclamante admitida sem prévio concurso pOblico ainda que anteriormente a atual constituigAo, nem por isso esta infensa aos efeitos profilAticos dela, cujas disposig6es se constituem em mero prolongamento do que continha a Carta revogada no respeitante A form de acesso ao serviço petblico. 

Inconteste que o contrato laboral celebrado com a Reclamante ainda sob a vigOncia da ConstituigAo de 1969, 6 igualmente nulo de pleno direito e assim também deve ser declarado. 

NI C3 R: "T 

Na hipftese de que alguma matéria ultrapasse as preliminares eriçadas, a Reclamada prossegue sua contestagAo adentrando ao mérito. 

DA PRESCRI9A0 

Devido. a-que a autora nAo especificou as datas a que se referiam determinados pedidos constantes da inicial, a reclamada, preventivamOnte, vem em relação a todos eles requerer sejam observadas as datas de prescrigAo dos direitos suplicados, as quais, em fungAo de preceitos, inclusive constitucionais, na poddrAo retroagir além dos limites impostos para tal. 

Dessar te, 
supdrasse a preliminar 
prescrigAo para penados 

ainda que o riedido de.corrdgAo monetAria de inépcia, sobre ele incidiria a 
anteriores a 07.07.90. 

Da mesma forma, o pleito concernente ao FGTS,- na improvAvel hipftese .de*superar a preliminar que o prejudica; deverta adstrir-se ao período posterior a 07.07.90r 

DA NULIDADE DO ACT E TERMO ADITIVO - Por afronta a dispositivo legal 

0 multi referido ACT padece de nulidade celebrado que foi em plena transgressão As dis4ip1inavam a Polftica Salarial da época.--1 

A lei 8030, de 
salariais ao tempo da formalizagAo 
"Termo Aditivo", em 27.09.90, eis 
lei 8.171:4. de 0,1.03.91. 

absoluta, 
Leis que 

12.04.90, ditava as normas 
do. ACT, bem como no advento do 
que somente foi revogada pela 

.0+ 
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Ambos dispositivos legais, determinantes de 
critérios para alterações salariais e plenamente vigentes A 
época; impunham limitações precisas, as quais foram frontalmente 
transgredidas pelo malsinado ACT. 

Pertine trazer a lume o v. actirdão que debruçou-se 
corn notAvel oportunidade sobre o tema: 

Correção salarial - Modificação do 
convencionado 
As leis regulamentadoras da Politica 
Salarial do Pals coutOm normas de ordem 
pablica, de carAter-impositivo e cogente. 
Sobrepõem-se hierarquicamente aos 
instrumentos normativos, com força para 
alterar disposições convencionadas que 
contrariem. normas disciplinadoras da-polttica 
econômica-financeira do --lgoverno, ou 
concernente b. politica salarial vigente (art. 
63, CLT), não gerando quaisquer efeitos. Se 
a lei nova (Lei 8030/90)- eleiminou a 
correção automAti-ca dos salArios suprimindo a 
indexação pelo IPC, não tem mais qualquer 
efi-cAcia norma da convenção coletiva 'firmada 
anteriormente a ela (lei) dispondo em 
sentido contrArio. porque essa norma eat& 
derrogada". 
TRT - PR-RO-4812/91 - (Ac. 3a. 1-6867/92)-
Rel. Juiz Design. Alberto Manenti. DJPR, 
11.09.92 - pAg. 129. 

E, no mesmo diapasão: 

AntecipagAo salarial - Superventncia de lei 
que Modifica politca salarial - Invalidade. 

"Reputa-se invAlido o pacto que o empregador 
em determinado momento obrigou-se em acordo 
coletivo a conceder a antecipação salarial 
se, e quando a diferença entre IPC e URP 
superasse a 30%, se antes mesmo de ocorrer o 
fato, sobreveio legislação de emergOncia 
vedando quaisquer reajustes de pregos e 
salArios. InocorrOncia de ofensa a direito 
adquirido ou negi5cio juridic° perfeito 
celebrado buscando ibcorrOncia de fato 
futuro. Sentença que se mantém". 
TRT 3a. Req. RO- 7064/91-, (Ac.-3a. T) - Rel. 
Juiz Sergio Aroeira Braga. DJMG, 07.07.92 - 
pg. 78. 

Por mais evidente que esteja a manifesta afronta legal e integral nulidade insitas no ACT e TA, 6 de- se frisar que, nem expectativa de direito eles geraram, haja vista 
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que no azo da celebragao ja vigiam normas de -4 ordem- pablica 
imposktivas, cujo teor foi plenamente transgredido por ajuste a 
que competia a observancia 

Ademais, se é pacifice que a superveniancia-
Ae lei contraria As concesseles perpetradas jA Dies- anularia os 
eleito5, ainda com muito mais razao tal ocorre no -caso em tela, 
em que as 'indevidas concessóes incompatibilizaram-se com a 
legislagao vigente. 

vantajosa 
se tratar 

Revela aduzir que o principio da- norma mais 
ao trabalhador no tem cabimento no caso em tela, por 
de assunto de ordem pablica. 

A própria -CLT, adiantando-se a ,provavets 
controvérsias acerca da apli-cagao desse prinoipio-e- preveninda- a 
possibilidade de seu emprego inadequado delimitou- seu alcance, 
insculpindo no artigo 80.r 

"Art-kgo. 8o4 As autoridades administrativas--e 
a Justiça do Trabalho, na falta de disposiçiies-
legais ou contratuais, decidfrao, conforme o 
caso, pela jurisprudéncia-, pox analogia, por 
equidade e outros principios e norma gerais 
de dirdito, principalmente Ao direito do 
trabalho , e, atnda, de -acordo -com os usos e 
Costumes, o direito comparado,- mas- sempre de 
maneira que nenhum interesse de classes ou 
particular prevaleça scibre o interesse 
pdblico"-. (destatamos) 

rnmn se vé, tratár-se de circunstancia 
preVista no código obreiro, e para qual- o próprio- diploma 
consolidado repudia o lisc da primaza da -norma mais benéfica ao 
emOegado quando conflitante com ci interessevablico. 

Admitkr-se o contrario seria erigir uma 
muralha protecionista em torno do pbrelro, de tal forma 
impanet-Avsl As- legai-s- que- orientam as relagEles 
juridicas para o geral dos seres, que estariam -se estabelecendo um 'status" der intangibilidade- incompative4 com os - priricipios basilares de todo o arcabouço jurfdico. - 

É de hialina clareza que o malsinado ACT jamais adentrou ao universo da legalidade. Sehdo plenamente nulo, e -sem ef6itos, o pedido de suas concessbes 6 inacolhfvel 
juridiCamente, pelo que se requer sua inteira LmpracedOncia. 

Ao mês de FEVI91, afnda que V. Exa. julgasse legAtimo o ACT, os reajustes não poderiam,-, ser avençados por fora do art. Bo. da Lei -No. 8.178/914 que determinou a f4Irmula de ajustes cabivel e exclusiva para aquele- mOs': 

Finalmente,tendo em vista quea vigência do 
multireterido ACT expiraria em 30.04-91,_ improcede totalmente 
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pedido do reajuste referente a MAIO/91. 
Pelo exposto, fare a plena nulidade do ACT e 

Termo 6ditivo, os mesmos não geraram quaisquer efeitos, pelo que 

devem ser julgados totalmente improcedentes os pedidos arrimados 

em seus termos. 

DA NULIDADE DO TERMO ADITIVO 

Inobservância as formalidades legais 

Os acordos coletivos saci regulamentados pela CLT; 

através dos artigos 611 e seguintes, que erigem e delimitam os 

pressupostos indispensAveis A sua. efcAcia juridrica.-

As alterações As normas coletiva de trabalho, por 

sua vez, tem sua admissibilidade restrita A observância as 

disposições do artigo '615 do citado diploma original. 

A teor do que dispõe o artigo 615 e parAgrafos, 

Acordos Coletivos saci passiveis de-alteragões apenas por outras 

normas, igualmente coletivas e que se tenha jungido As mesmas 

formalidades legais a que se ateve ci acordo -original. 

A legislação que regula os Acordos Coletivos não 

contempla a possibilidade de Termos Aditivos, meramente 

confeccionados na informalidade banal existontes nos contratos 

particulares alienigenas As normas coletivas de trabalho. 

0 pacto firmado no TA foi fruto de mera reunião de 

gabinete, a qual não tem a lhe respaldar, a lhe bafejar com um 

sopro de legalidade de forma minimamente nece;ssAria para que se 

suStente juridicamente, sequer a participação COLETIVA dos 

empregados supostamente scar dantes. 

indispensAvel 
aperfeiçoando. 

Omitiu 
para a 

solenidade que a 
validade-e eflarria-do ato 

lei considera 
juTldiro, pão se 

0 art. 615 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

disciplinando a formalização de avenças desses jaez, prescreve: 

"Art. 615 0 processe° de prorrogação, 
revisão, dendncia ou revogação total ou 

parcial de Convenção ou Acordo ficarA 
subordinado , em qualquer caso, A aprovação 

da Assembléia Geral dos Sindicatos 

ronvenentes ou partes acordantes, com 
observância do disposto no art. 612. 
(grifamos) 

Parag. lo. -0_ instrument° de prorrogação, 
revisão, denancias ou revogação de Convenção 
ou Acordo serA depositado para fins de 
registro e arquivamento, na repartirão em que 
o mesmo originariamente foi depositado-, 
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observando o disposto no art. 614. 

Parag. 2.11 As modificações introduzidas em 

Convenção ou Acordo , por força da revisão ou 

de- revogdgao parcial de suas clausulas 

passarao a Vigorar 3 (tre=s) dias apôs a-

realizagao do depósito previsto-no-Parag. 1o; 

Por sua vez, o art. 612, do mesmo diploma, 
legal ao qual remete o dispositvo aludido estabelece, verbis". 

"Art. 612 Os sindicatos se" poderao celebrar 
convenções ou Acordos Coletivos de Trabalhb 
por deliberação de Assembleia Geral 
especialmente convocada para esse fim,
consoante o disposto nos respectivos 
Estatutos, dependendo a validade da mesma do 
comparecimento e votagao, em primeira 
convocagao, de 2/3 (dois terço), dos 
associados da' entidade, se se tratar de 
Convengao, e dos interessados, no caso de 
Acordo, e, em segundar de 1/3 (um terço) dos 
mesmos. 

Parag. lo 0 "quorum" de- comparecimento e 
votagao, sera de 1/8 -(um oitavo) dos 
associados em segunda convocagao, nas 
entidades sindicais que tenham mais de 5.'000-
(cincb mil) associados". 

Ora, as notas introdutôrias 
conferiu pretensas majorações aos salarios dos 
conta da forma absolutamente alheia aos daames 
como é de se transcrever do TA fls...,: 

da aditivagacr que 
Reclamantes, ciao 
que a lei impõe; 

"Em reuniao realizada no dia 04 de Setembro 
p. passado, o Governador d6 Estado, naquele 
ato representado pelos Exmos. secretarios de-
Estadc' da- Administragao e da Fazenda,- e-
representantes dos servidores pablicos 
estaduais, discutiram as perdas salariais, da 
categoria e uma nova politica salarial a ser 
aplicada aos vencimentos dos respectivos 
servidores. 

Por decisao unAnime---dos participantes, ficou 
decidido e consequentemente opoSto na 
competente "Ata de Reuniace, que os-
percentuais ali definidos seriam aplicados 
nos salariosdos servidores da Companhia de-
Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso - 
CODEMAT nos itens e condições a seguir". 

A teor do que se consignou no "Termo 
Aditivo", fica estampado o seu despojamento, a -sua pobreza de 
elementos, que obrigatoriamente dele haveriam de constar -e que se 
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constituem em condivgo "sine quibus" A sua validade, uma vez que 

nenhum momento se refere à participavgo do corpo diretivo dicr 

prtprio -Sindicato qUé tenham recebido- -da Assembléia Geral, 

forum soberano para decis8es nesse sentido, competente outorga de 

poderes. 

0 que dele consta é a solitarja elt-

desautorizada anuência do P'residente daquele -sodall-cio Lançada em 

documento lavrado em local que ngo declina-, em sede de que no 

traz noticia. 

Os- termos em que vazado denunciam, que a 

decisgo entre as partes visavam o cometimento de obrigagiies de 

forma ampla, no atacado, A feiggo do que normalmente se 

estipulam A administraggo do Governo, de forma gera],, ngo se 

atentando para as peculiaridades de que se reveste Recorrente, . .. 
pessoa juridica de características" de direito privado, 

constituída sob as-auspttios da. Lei.mo-6-.404176, que retie- asv 

sociedades anônimas, entres as quais - a de economia mista. - 

Estes entes, contitucionalmente, ngo 

subordinam a ingerências que no prescindem do "referendum" 

Assembléia Geral prtpria, fato que no presente caso ngo—ocorreu, 

conforme reza o seu prelprio Estatuto, inspirado no Diploma Legal 

qug se referiu, Uso. 

se 
de 

No tendo assim, se revestido das 

formalidades que- a lei reputa, indispensavel A sUa plena 

validade, padece o guerreado Termo Aditivo da ausência insanavel 

da- exiquibilidade, ngo sendo portanto documento -, habi.-1 A 
in'Arumentalizavgo dos pedidos elencados na initial. 

Portanto,- ainda- que essa Insigne Junta, em 

sede de mérito venha considerar valido o ACT e seu "Termo 
Aditivo" por julgar que ngo ofenderam disposiçgo legal, por outra 
forma -estara-i-gualmente fulminado de nulidade o Termov - Aditivo, 
suporte dos pedidos, em observando a sua nulidade por ter sido 
eiaborado com inobservAnciaLdas formalidades legais previstas nos 
artigos retro citados. 

DOS REAJUSTES DO ACT 

A Reclamante informa em sua peva initial que a 
Reclamada cumpniu os Andices-avenvados, "ATÉ 0 Mea-DE- FEVEREIRO 
DE 1391i sendo, entretanto, inexecutada a partir do ms de março 
daquele mesmo ano". 

Na tlipttese de que esse Honrado Juizer-defira os 
reajustes pleiteados, dois fatos relevantes sdevem r .sr 
'consideradosr 

0 primeiro diz respeito aos, indices 
nomeados pela autora, os quais, se apesar de tudo quanto se expôs 
forem deferidos, deverão ser compostos por soma simples, e ngo 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

e JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 1995, reuniu-se a 4 a

Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá, presentes o Exmo Juiz 
Presidente Dr. Adriano Bezerra Costa e os Juizes Classistas, que ao final 
assinam, para audiência relativa ao Proc. n° 1173/95, entre as partes: 
GRACINDA VIERA GUIMARAE,S DE SOUZA e CODEMAT - CIA DE 
DESENVOLV. DO ESTADO DE MATO GROSSO Reclamante e 
Ieclamado, respectivamente. 

As 14:03 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. 
.Juiz Presidente, apregoadas as partes. 

Reclamante presente, acompanhada de sua patrona Dr' Maria 
Helena Araújo. Reclamado ausente. 

Requerida a aplicação da pena de revelia e confissão ao 
'Reclamado ausente, reservando-se a junta o direitõ de apreciar o 
requerimento quando da prolação da sentença. 

Prejudicada a conciliação. 
Sem outras provas, encerra-se a instrução processual. 
Prejudicada a 2' proposta de conciliação. 
Aduzidas razões finais orais. 
Audiência de publicação tença designada para o dia 

.29.08.95 As 15:05 horas. nte a R 
Suspens 

ano zerra Co 
do Trabalho Substituto 

Z47 
Jo Olímpio de S. as 

Juiz ClassistakRep. dos mprega 
Hermes Martins da Cunha 

Juiz Classista Rep. dos Empregadores 

or ourataria 

J Cuish4 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

JCJ DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 29 dias do tries de Agosto de 1995, reuniu-se a 4' JCJ de 
Cuiabit,MT, presentes o Exm° Juiz Presidente Dr. ADRIANO BEZERRA 
COSTA e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa 
ao Proc. 4JCJ 1173/95 entre as partes: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE 
SOUZA e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, reclamante e reclamado, respectivamente. 

As 15:05 horas, aberta a audiência, foram, de ordem do MM. 
Juiz Presidente, apregoadas as partes. Partes ausentes. Colhidos os votos dos Srs. 
Juizes Classistas, foi proferida a seguinte decisão. 

01. RELATÓRIO 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA propôs 
reclamação trabalhista contra COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO afirmando labor desde 01.01.84. Denunciou o não 
cumprimento de cláusula de reajustes salariais. Postulou o pagamento de 
diferenças salariais. Fixou valor à causa, juntou procuração e documentos. 
Notificado, o reclamado não compareceu à audiência (11s..23). Sem outras provas, 
foi encerrada a instrução processual. Restaram prejudicadas as propostas de 
conciliação e aduzidas razões finais orais. 

02. FUNDAMENTOS 

0 reclamado foi regularmente notificado (Rs. 22) e não 
compareceu à audiência (fls. 23), pelo que se decreta a sua revelia, impondo-se a 
inbidencia doss efeitos da ficta confessio. 
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A. REAJUSTES SALARIAIS 

• Denunciou o reclamante o descumprimento de reajuste salarial 
previsto em cláusula de norma coletiva. 0 documento veio aos autos (fls.10/19). O 
reclamado não compareceu A audiência. Face A ficta confessio e A robusta prova 
documental carreada aos autos, acolhe a Junta a tese da vestibular. 

São devidos, assim, os reajustes salariais de 94.57% sobre o 
salário de fevereiro/91, 19.40% sobre o salário de março/91 e 44.80% sobre o 
salário de abri1/91. Os valores devem integrar ao salário para refletir sobre férias, 
13° salário e depósitos fundiários, observada a norma do Enunciado 322 do 
Colendo Tribunal Superior do Trabalho. 

B. FGTS 

Em face da confissão, reconhece a Junta que o reclamado não 
procedeu ao recolhimento da verba fundiária a partir de Junho de 1986, deferindo 
o pedido de recolhimento da verba. 

C. MORA SALARIAL 

Ainda em face da confissão ficta, acolhe a Junta as alegações da . 
inicial no sentido de que operou-se mora no pagamento dos salários dos seguintes 
'meses: salário de março de 1991 foi pago em 10.05.91; salário de abril de 1991 foi 
pago em 15.06.91; salário de maio de 1991 foi quitado em 12.07.91; salário de 
Junho de 1991 foi pago em 15.08.91; salário de julho de 1991 foi quitado em 
10.09.91; o salário de agosto de 1991 foi pago 14.10.91; o salário de setembro de 
1991 foi quitado em 17.11.92; o salário de outubro de 1991 foi pago em 10.12.91; 
o salário de novembro de 1991 foi pago em 13.01.92; o salário de dezembro de 
1991 foi quitado em 20.01.92. 
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Em corolário, impõe-se a incidência de juros e correção 
monetária, em face da inobservância da norma do artigo 459 da CLT. Indefere-se o 
pedido de multa, eis que não comprovada a previsão em norma coletiva. 

D. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

Indefere-se o pedido, eis que não atendidos os requisitos do artigo 
ib 14 da Lei 5584/70, notadamente no que toca à assistência sindical. 

03. CONCLUSÃO 

Face ao exposto, decide a MM 4JCJ de Cuiabá, à unanimidade, 
julgar a reclamação PROCEDENTE EM PARTE, para condenar o reclamado a 
pagar ao reclamante o valor concernente As verbas deferidas na fundamentação 
supra, que aqui se integra para os fins de lei. Liquide-se por cálculos, com fulcro A 
variação salarial. Observe-se o Provimento 01/93 do TST. Custas, pelo reclamado, 
de R$40,00, calculadas sobre o valor arbitrado de R$2.000,00. Incidem juros e 
correção monetária. Prazo de lei. Ciente o reclamante. Notificar o reclamado. 

ADRIANO BEZERRA COSTA 
JUIZ PRESIDENTE 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIA0 

41# 4A JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 
PROCESSO N° A 3 / 

CERTIDÃO/CONCLUSÃO 

Considerando o elevado número de processos que entram na 
fase processual de cálculo de liquidação de sentença e, tondo em vista que esta 
4a JCJ/Cuiabit/MT, dispõe por ora de um funcionário habilitado para elaborar 
os devidos cálculos; certifico a V.Excia que, toma-se impossível resolver em 
tempo hábil, todas as solicitações feita pelas partes, podendo com isso, 
acarretar prejuízo is mesmas. 

elevada 10 e considerações de V.Excia., pelo que 
faço conclusos os pres 

Cuiab 

CE 
de Secretaria 

Vistos, etc... 
Nomeio perito contábil para elaboração da conta o (a) 

ISr.(a) SÔNIA MARIA GUIMARAES, que deverá ser intimado (a) a 
prestar compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 15 dias. 

Na feitura dos cálculos, o vistor clever* destacar o valor 
devido pelo exequente a titulo de IRRF, observando, ainda, o art. 2° 
do Provimento n° 02193, da Corregedoria Geral da Justiça do 
Trabalho, assim disposto: 

" Art. 2°. Os cálculos de liquidação de sentença 
exequenda consignarão os valores devidos a titulo de contribuição 
previdenciária, na forma da lei, para desconto nos pagamentos a 
serem efetivados." 

Intime-se. 
Cuiabá/MT 

PAULO ROB 
Juiz do T 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ER .faliffikilialONAL DO TRABALHO DA 239 REGIÃO 
STIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

• 4a Junta de Conelliticao e Jukramente de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Eel Bianchi, Bandeirantes 

410 

NOT. IV": 109/96 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 15/01/96 

PROCESSO N° : 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Nomeio perito contábil para elaboração da conta o (a) Sr.(a) SONIA MARIA 
GUIMARÃES, que deverá ser intimado a prestar compromisso em 05 dias e apresentar 
laudo em 15 dias. Cbi, 04.12.95 - PAULO ROBERTO BRESCOVICI-JUIZ DO 
TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em 16 011 6 feira. 

Dire or de Secretaria 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
A/C Dr(a): SONIA MARIA GUIMARÃES - PERITO 
RUA E JARDIM CAMPOS 

ELISEOS 

culABA MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTICA DO TRABALHO 

19ER JBMINNIIINIONAL DO TRABALHO DA 231 RENO 

USTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

e Junta de Conciliacito e Jul2atnento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ea Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N': 109/96 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 15/01/96 

PROCESSO N° : 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT 

t h  Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os tins previstos nos itens abaixo: 

Nomeio perito contábil para elaboração da conta o (a) Sr.(a) SONIA MARIA 
GUIMARAE' S, que deverá ser intimado a prestar compromisso em 05 dias e apresentar 
laudo em 15 dias. Cbi, 04.12.95 - PAULO ROBERTO BRESCOVICI-JUIZ DO 
TRABALHO. 

PODER JUDICIÁRIO 
TRT 23 REGIÃO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ - Cuiabá 

15/01/96 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°: 109/96 
PROCESSO N°: 1173 195 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

DESTINATÁRIO: SONIA MARIA GUIM 
ENDEREÇO: RUA 

• BAIRRO; JARDIM CAMPOS ELISEOS 

RECEBIDO EM: 

ERITO 

CUIABÁ MT 

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

4a it INT CONCILLW,k0 E JULOAMENTO DE CUIABÁ 

PP_OC  A Al 3 015 

CERTIDACYCONCLUSli0 

Certifico que foi devolvido pela 
intimação q (016 . de fi. 3 A. 
intimando o.  
para 

knA,411.A9-4ka

Cuiabá 

Garla cSibeit 
Chas do Sean - As .KJ 

constando como motivo 
(I 

Vistos os autos. 

Desconstituo o perito nomeado à f1.30. 

Nomeio para elaboraggo da conta o Sr . 

Mauricio Bilhgo Vicente, que dever6 ser intimado a 

prestar compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 

15 dias. 

bareisio aegis CPatenie 
Juiz do "kabala President: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

R R JB118MAEGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

USTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23'REGIÃO 

dia Junta de Conciliação e Julzamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 523/96 07/02/96 

mo 

PROCESSO N° : 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. 
DE MT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Nomeio perito para elaboração da conta o (a) Sr.(a) MAURÍCIO BILHÃO 
VICENTE, que deverá ser intimado a prestar compromisso em 05 dias e apresentar 
laudo em 15 dias. Na feitura do cálculo, o vistor deverá destacar o valor devido pelo 
exequente a titulo de IRRF, observando, ainda, o art. 2° do Provimentro n° 02/93, da 
corregedoria Geral da Justiça ddo Trabalho, assim disposto: "Mt. 2°. Os cálculos de 
liquidapo de sentença exequenda consignarão os valores devidos a titulo de 
contribuição previdenciária, na forma da lei, para desconto nos pagamentos a serem 
efetivados". Intime-se. CM, 30.01.96. TARCÍSIO REGIS VALENTE. JUIZ DO 
TRABALHO 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em o q- °LI Li: feira. 

Diretor de Se etaria 

A/C Dr(a): MAURÍCIO BILHÃO VICENTE-PERITO 
RUA ALACIR DE LANES 655 

VÁRZEA GRANDE MT 

ajamg, gorsçalivcs dt 
Asa. 

CRISTO REI 



MO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 4a JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÃ - MT. 

3. Nomeio em substituição o perito 

contgbil EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS que deve 

rá ser intimado nos termos do despacho exara 

do .6's fls.30. 

Intime-se o perito 

e o requerente. 

Cbg, 28.02.96 

or- nomeado ' 

atieisie egts dent* 
Juiz do.T4 

1
00, 

REF. PROCESSO N° .1./.1/9 

MAURÍCIO BILHÃO VICENTE, perito designado por este 
MM. Juizo, conforme despacho de fls., vem respeitosamente apresentar o seu parecer 
técnico referente ao. processo em epígrafe, em que são partes: GRACINDA VIEIRA 
GUIIVIARAES DE SOUZA ( Reclamante) e CODEMAT - COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO ( Reclamado ). 

Agradeço a confiança em mim depositada, mas infelizmente 
de+o informar que encontro-me impossibilitado de realimr os cálculos necessários, em 
virtude de sobrecarga de trabalho, adquirida anteriormente, is quais devo compromisso. 
Solicito minha substituição nesta Junta. 

Termos em que, pede deferimento. 

Cuiabá, 23 1 Fevereiro de 1.996. 

1 
MAURICIO B i HÃO VICENTE 

CORECON - 1.188 - MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

DER TRINIKLUREGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
• O TRAIBALHO 

REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

4" Junta de Conciliação e Jukramento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed. Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N": 1222196 OSIGI'96 

PROCESSO N° : 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. 
DE MT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Notneio perito o (a) ‘Sr(a) EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS que deverá 
ser intimado a prestar compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 15 dias. Na 
feitura dos cálculos, o vistor deverá calcular as Custas Judiciais e destacar o valor 
devido pelo exequente a titulo de IRRF, observando ainda, o art. 2 do Provimento if 
02/93, da CGJT, assim disposto: "Art. 2°. Os cálculos de liquidação de sentença 
exequenda consignarão os valores devidos a titulo de contribuiyõ previdenoiária, na 
forni da lei, para desconto nos pagamentos a serem efetivados. Cbd, 28.02/96. 
TARCÍSIO REGIS VALENTE. JUIZ DO TRABALHO 

CERTIFICO que o pres 
. expediente foi encaminhado 

ao destinatário, via postal 
em 4.4 I 03 76 0'  feira. 

Diretor de Sect- taria 
Miami/ gonva/ves da c51115t, 

Aux. Jailakio 

A/C Dr(a): MAURÍCIO BILHÃO VICENTE-PERITO 
RUA ALACIR DE LANES 655 CRISTO REI 

VÁRZEA GRANDE MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TC 4:416 N. DO TRABALHO DA 231 RENO 

REGION. 1L DO TRABALHO DA 23a REGLIO 

Junta de Conciliacao e Jukfamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis. 441 Ed. Bianchi, Bandeirantes 

NOT. 1221;94. VS,'011,.96 

PROCESSO N° : 1173 !9.5 

RECLAMANTE; GRACINDA VIEIRA GUIMARAES 

RECLAMADO : CODEIVIAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
ESTADO DE MT 

Pela presente, flea V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Nomeio nerita o (a) Sr(a) EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS que devera 
ser intimado a prestar compromisso em 05 dias e apresentar laudo em 15 dias. Na 
feitura dos calculos, o vistor devera calcular as Custas Judiciais e destacar o valor 
devido pelo exequente a titulo de IRRF, observando ainda, o art. 20 do Provimento if 
02/93, da CaTT, assim disposto: "Art. 2°. Os cálculos de liquidação de sentença 
exeqUenda consignarão os valores devidos a titulo de contribuiya previdenciária, na 
form da lei, para desconto nos pagamentos a serem efetivadOs. Chá, 28.02/96. 
TARCÍSIO REGIS VALENTE. JUIZ DO TRABALHO 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 

! em I1 / tira. !

Diretor de 
.e" 

• v.. ,

• 
A/C Dr(a): EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS-PERITO 

RUA F, CASA 08 SETOR CENTRO SUL MORADA Do) OURO 

CUIABÁ MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23i REGIÃO 

C3 DE CUIABA 

PROC 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou c rga dos rpsentes autos, 
- coin 3  folhas, ao Dr  6--̀)

Cuiabá, 

Maria Con1 ic>o A. Coutinho 

Assinatura do 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi os presentes autos, 

dando baixa na Carga no livro competente, do que, 
para contar lavrei e te termo. 

Cuiabá, ' / 05/

Maria Conceição A utinho 
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DER JUDICIÁRIO 
ÇA DO TRABALHO 

p DENIIIMONGJIAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

JUSTIÇADO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 

4a Junta de Conciliação e Juleamenio de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 EL Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 2079/96 • (RECLAMADO) 15104/96 

PitOCESSO N° : 1173 /95.

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-
COpEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Intime-se a reclamada para atender as solicitações do perito-contador, no prazo de 

dez dias, para possibilitar a feitura dos cálculos. CM, 25.0196. TARCÍSIO REGIS 

VALENTE Juiz do trabalho.(cópia da petiço, em anexo) 

se l; ckG-s 0  ot

--cos 
CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em / / feira. 

Diretor de Secretaria 

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT-CODEMAT 

PALÁCIO PAIAGUÁS-BLOCO GPC 

- CUIABÁ MT 

CENTRO P 
ADM. 



Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

EXMO. SR. DR JUL PRESIDENTE DA MM. 4a. JCJ DE CUIABÁ-MI 

Processo No. 1.173/95 - 4a JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: Gracinda Vieira Guimadies de Souza 
Reclamado: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est de MT. 

EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS, contador 
CRC/MT 3.890/0-8, perito credenciado ao processo em epígrafe is fls. 35, vem 
mui respeitosamente a presença de V.Exa, expor e requerer o que segue: 

1 - Que, ar. sentença nos itens "A", "B" e "C" de fls. 25, deferiu ao reclamante 
as parcelas de diferenças salariais de ACT, FGTS desde 1.986 e mora salarial; 

2 - Que, não consta dos autos a evolução salarial da reclamante dos anos de 1.986 
a 1.992, pelo que se faz necessário para elaboração do laudo pericial; e 

3 - Que, faz-se necessários a cópia do Acordo Coletivo imediatamente po 
para certificar o *mina das diferenças salariais do ACT celebrado em 27.09.90. 

n its Jos dembe 
ems r C1C/11 - 3190 
OF 211 452 711 - 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cuiabá - MT 
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Evandro Benedito dos Santos 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

Processo No. 1.173/95 - 4a. JCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante: \ Gracinda Vieira Guimarães de Souza 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de MT. 

Face ao exposto, requer a V.Exa., que se digne determinar a 
reclamada que junte aos autos os documentos abaixo relacionados e após a 
devolução do prazo determinado a elaboração do laudo, via notificação. 

A - Cópia do Acordo Coletivo de Trabalho imediatamente posterior ao celebrado 
em 27.09.90; e 

B - Cópias das fichas financeiras da reclamante dos exercicios de 1.986 a 1.992. 

M 78.055-630 
Cuiabá - MT 

e•si 
Contado CRC/ T - 3890 

(PF 208 452 81 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Fax (065) 644-2087; U 

. 2A 

'Ale Jos daisies 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 19 de março de 1.996 
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tramite nesta e,nas demais Egtégias Juntas do Trabalho nas quais fit.
passivo'. 

Q Acordo Coletivo imediatamente posterior ao ce. 
em 21.09.90, pbr sua vez, cabe informar ter ocorrido em 01.05.93. Cons 
as disposições legais e. os termos da respeitável sentença liquidanda, uma.. 
que Inexistiu. Acordo na data base imediatamente subsequente, ou se, 
01.05.91, as, diferenças e reflexos deverão ser projetadas até o prazo "dk 

'validade do acordo 90/91, o qual, sendo legakdente limitado a dois anos; 
deverá ensejara'apuração dat4ferençaS deferidas. até 30.04.92. 

Junta-se também aàs autos as Resbluções dto an de 
1.991 -el-. 1.992 que concederam aumentos-7 salariais ap Reclamante. A 
compraVação da quitação encontra-se na ficha salarial, também devidamente 
colacionada. 

A 4 .-c' lamada, por outro 1a4 externa sua vontade de exercer 
seu eito de nomear Assistente ao técnicci,,,,liesignado para a efetuação dos 
cálcufrs liquidandos, consoante lhe assegura*-art. 826 da CLT, ao determinar 
esta faculdade às partes. 

Não se olvi* no presente -caso, de que o prazo para a 
indicaçao., de assistente técnicde- estaria, atennado. Entretanto, para que a 
preclusdo estendesk seus efeitos .sobre o 4mito da Reclamada de indicar 
assistente, mister se ria o integral cpmprime#S0 do que dispõe o artigo 421 do 
CPC no que tange, i sive, à intimação do despacho da nomeação' do perito. 

A Reclamada-desde há4iittito não tem sido intimada da 
nomeação .dos "experts" que incumberfr;se de proceder dos cálculos 
liquidando& nas execuyiões a crifie responde perante a Justiça Laboral. 0 mesmo 
.0Corfeu no caso em apreço. 

Todavia, faculdades se distinguem das expectativas ou 
mew!) das probalidade$ de diréito. Afacultai agendi. é um arbitrio a,tribuido à 
part,--qbtao ,sujeito du titular de um diteito, tepr9sent‘do, segundo the atribui 
a ddu4rina, -ntn- &ell° fa. 'çultativo, exprimindo o PrOfirio exeicicio d3 direito 

s91390y0 4A-ihrte 
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Por consistir no exercício de um direito, a faculda.de é 
irnpre9eritivel, ou, como bem definiu 'BARTOLO, "Facultas nun quam 
praekribitur". 

Pertine reproduzir-se aresto que decidid caso análogo: 

" A falta de intimação do despacho de nomeação de peitAk 
pode ser suprida, pelo juiz, com a ampliação do prazo do - 
artigo 421, par. 1°, do CPC, para garantia da participação do 
assitente técnico na perícia"( STJ-3a Turma, Resp. 1932, rel. 
Min.Gueiros Leite, j. 14.05.90). 

As especiais circustbcias que sobreviram em relação 
Reclamada e estão a impor celeridade em todos atos destinados a war seul 
passivo, consagram a exigência virtualmente indisponível de a Requerida 

"manter efetiva participação no prodessb de levantamento do quantum debeatur 
desta e4das demais .liquidações em curso nesta Especializada. 

Dessarte, requer-se a Vossa Excelência, que, considerando 

as ponderações suso, e tendo em vista o que dispõem as normas próprias a6, 
tema vertente, digne-se de conceder a devólução do prazo à póstulante para 

que, no tempo hábil, indique o assistente ao perito judicial,, medida que, 
Certamente imprimirá maior celeridade e precisão à efetivaço AoS cálculos de 
liquidação, e; via de consequência, à presente demanda 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento 

Cuiabá, 8 de maio de 1 996. 

le'%4

4 1. 

A l  I  illj°  3 5 
/6: 5 ' 



a DE CUIABÁ 

PROC N°  :1173 / 95

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM Juiz Presidente. 
Cuiabá,  24 / 05 / 96 (6g' feira) 

9bdrian 
D. etora de Secretaria 

Vistos os autos. 

Ao Perito. 

As partes terao momento processual 

prOprio para impugnagao,querendo.I. 

Cuiab4,24.05.96 (6g.f). 

ehoort; es-X 
do TrabaJho Substitute 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ODERMIMARNONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 
tipUSTICA DO TRABALHO 
mllatNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGLIO 

4a Junta de Conciliaav e Jukramento de Cuiabd 
Endereço: Rua- Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 3920/96 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 04106/96 

PROCESSO N° : 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDO VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Ao perito. CM, 24.05.96. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. JUÍZA 
DO TRABALHO. 

o 
CODEMAT 
A/C Dr(a): EVANDRO BENEDITO DOS SANTOS-PERITO 
RUA F, CASA 08 SETOR CENTRO SUL MORADA DO OURO 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em 05/ G F'Lfeira. 

Direto de Seretaria 
Oibele Gaato 

Avalizer Judleivirlo 

cuaRsi MT 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 RENO 

4a JCJ DE CUIABÁ 

PROC  013 L151____ 

CARGA DE PROCESSO 

Nesta data, dou cArga dos presentes autos, 
com  302.  folhas, ao Dr 

Cuiabá, 6 I`je ( 4 3 feira) 

Ana Maria :Nunes Ribeiro 

DE VOL Ur 
Assinatura • o(a) Advoga o(a) 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi os presentes autos, 

dando baixa qta Carga no livro competente, do que, 
para contar lavrei este termo. 

Cuiabá„ / -9- 1 Co/ ‘?16..p a feira) 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 3890 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 4a JCJ DE CUIABA-MT 

f 

a 1 
c4. 

Erdai 

Asi 
Jot: d 

ló I4PN:44a )4K440
Trabalho Substituto 

O 
Processo No. 1,173/95 - 4a. jCJ de Cuiabá/MT. 
Reclamante:. Gracinda Vieira Guimarães 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

EVANDRR AEIVDITO DOS SANTOS, contador CRC/MT 
3.890/0-8, perito creden ciadea.o*déeAofimapirafai vem mui respeitosam ente 
a presença de V.Exa., apresentai ein anexo o laudo;pericial, que compõe-se de 
sete quadros, que. demonstram o total deVido em 01.07.96, no importe de R$ 
43.400,03 (Quarenta e três mil e quatrocentos reais e três centavos), conforme 
demonstrativo abaixo: 

(+) Total devido em 01.07.96 
(-) INSS a descontar 
(-) Imposto de RendanaFonte 
(---) Total do Reclamante 

43.400,03 
105,33 

6.223,32 
37.071,38 

Estimando os honorários periciais em R$ 1.850,00 (Um mil, 
oitocentos e cinqüenta reais), coloca-se a disposição de V.Exa. para eventuais 
esclarecimentos, que se faç*ecessArios. 

Termos em que, 
Pede e espera deferimento. 

Cuiabá, 17 de junho de 1.996 

&••Athe AssAie boa cianii,

(outlier CICAT - 3890 

(10 201 192 711 - SA 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; FonefFax (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
Cut abfi MT 



2 Fls. .0.3
4.1 0 ti 

Evandro Benedito dos tit 
Contador CRC/MT 3890, 

Processo No. 1.173/95 - 4a JCJ de Cuiabá/MT, 
Reclamante: Gracinda Vieira Guimaries 
Reclamado: CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Est de Mato Grosso. 

RELATÓRIO PERICIAL 

O laudo pericial ora apresentado foi realizado conforme 
determinações de r. sentença de fls. 24 a 26 e observada a evolução salarial dos 
reclamantes is fls. 46 e 47 dos autos. 

Os quadros 01 e 02 apresentam os cálculos das diferenças 
salariais do ACT, nos percentuais de 94,56% em março/91, de 19,40% em abril/91 
e de 44,80% em maio/91 PoPrjfleiosf'dkiATS4 f ias gozadas, 13o. Salário e 
FGTS ocorridos no periodõ 'da'vigancia da ACT, que firmada em maio/90, com 
validade de 02 anos (Parágrafo 3o. do artigo- 614 cia CI,T). 

O quadro 03 apresenta os cálculos da mora salarial, conforme 
datas relacionadas em r. sentença, que seguem as correções da TRD (tabela em 
anexo). 

O quadro 04 apresenta os cálculos do FGTS em atraso, 
referente ao período de junho/86 a dezembro/92, sendo que para o período de 
junho/86 a dezembro/90, foi utilizada a Ultimo, remuneração disponível (dez/92), 
por que a reclamada não juntou a evolução salarial do período, apesar de pedido 

fls. 39/40. 

Os descontos da Contribuição Previdenciária INSS e do 
Imposto de Renda na Fonte estão demonstrados, respectivam ante, nos quadros 
05 e 06, cabendo salientar, que no ato do recolhimento ao INSS, a empresa 
deverá fazê-lo acrescido dos encargos patronais. 

O resumo dos cálculos e o total do reel= .96. 

está demonstrado no quadro 07. ii 
mbo Ass d•4•1 

Rua F; Casa 08; Setor Centro Sul; Morada do Ouro; Fone/Far (065) 644-2087; CEP: 78.055-630 
CuCuiabá

&aki math 
tutelar CHAT

Of DI 452 751 - 34 

0/ 
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Evandro Benedito dos 
Contador CRCNIT 3890 

Processo No. 1.173/95 - tia JO- de Cuiabd/MT. 
Reclamante: Gracinda Vieira Guimarães 
Reclamado: CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

Os coeficientes de atualização utilizados seguem a tabela do 
TRT- 23a. região (tabela em anexo) e juros legais de 1% (um por cento) ao m 
contados a partir do ajuizamento da ação. 

equidade. 
Este laudo pericial segue as normas do principio contábil da 

9 
Cniabá,T7 dejimliti de 1.996 

Louipotob konailo Jos Cionisi 
Contador C1C/317 - 31911 

CPF 201 452 711 • 34 

Rua F; Casa 08; Sotor Centro Sul; Morada do Ouro; Forte/Far (065) 644-2087; CEP; 78.05563O 
Cuiabfi Mr 
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,4fie 

TABELA DE ATUALIZAÇÃO: 

NOTAS EXPLICATIVAS: 

SEÇÃO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

.111.1N110 /96 

1 Coeficientes de °Wallowa° dos débitos trabalhistas elaborados de acordo coin o Decreto-Lei n° 2.322/87, até o dia 11.01.89. A partir de 01.02.89, deconformidade com o artigo inciso V, da Lei n• 7.738/89, e, após 03.03.91 em consotafincia com a Lei n° 8.177/91, artigo 39 (D.O.U. , de 04.03.91). Esclareça-se que estes coeficlentes somente atualizam os (Milos trabalhistas até o último dia do més anterior, ou seja, no Incorporam os Juros equivalentes à TRD acumulada do Ines cm curso face à impre-visão do dia da efetiva quitação do débito executado. 

2- Os coeticientes de atualização expressos na tabela consideram as desvalorizações ocorridas em: 03/36(CrS 1.000,00 = Cr-S 1,00), 01/39(CL3 1.000,00 = NC&S 1,00) e 08/93(CrS1.000 = CMS 1,00) e 06/94 (CRS 2.750,00 = RS 1,00). 

3- Com reiaço ajanelro de 39, valores a Nereus corrigidos que estejam expressos cm NCLS deverão mulliplicados por 1.000, pois na tabela o respectivo indiceli sofreu conversão de CzS para NCzS. 
4- Esta tabela não Inclui juros de mora aplicáveis nos débitos trabnildstas,,que deverão ser calculados após estes já estarem corrigidos monetariamente. 

5- A reprodução total ou ran parte NO deverá ocorrer quando devidamente autorizada pela Seção de Cálculo e Lig. Judicial deste Eg. TRT, ou então pelos Srs. Diretores de Secretaria das JCJ's. 

Cho. 

?mar —
. Secie dg Citculo • 

tiquidacto 

&wire Aunt, 
Cosmic? CICAT - 3890 

OF 201 452 711 • 34 



STOW DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

TABELA DE ATUALIZAÇÃO DIÁRIA: JUNHO/96 

Valor Base TR: 0,6099% 
* 9 

DIA 
N• DIAS 
ÚTEIS 

Aft "n" 

INDICE 
ACUMULADO 

ATit "n" 

DP DIAS 
ÚTEIS DE 
"n" a 31 

iNDICE 
ACUMULADO 
DE "a" a 31 

1 - - 19 1,0060990 

2 - - 19 1,0060990 

3 1 1,0003201 18 1,0057771 

4 2 1,0006403 17 1,0054553 

5 3 1,0009605 16 1,0051335 
6 3 1,0009605 16 1,0051335 

7 4 1,0012809 15 1,0048119 
8 4 1,0012809 15 1,0048119 

1,0048119 9 4 1.:0012809 1,5 
10 5 1;0016014 -44 10044904 

11 o 1,0019220 13 1,0041690 
1,0038477 12 7 1,0022427 12 

13 8 1,0025635 11 1,0035265 
1,0032054 
1,0032054 

14 9 1,0028844 10 
15 9 1,0028844 10 
16 9 1,0028844 10 1,0032054 
17 10 1,0032054 o 1,0028/04 

18 11 1,0035265 8 1,0025635 

19 12 1,0038477 7 1,0022427 
20 13 1,00,11600 6 1,0019220 
21 14 1,0041904 5 1,0016014 
22 14 1,0044904 5 1,0016014 

23 14' 1,0044904 5 1,0016014 
24 15 1,0048119 4 1,0012809 
25 16 1,0051335 3 1,0009605 
26 17 1,0054553 2 1,0006403 
27 18 1,0057771 1 1,0003201 
28 19 1,0060990 - - 

29 19 1,0060990 - - 

30 10 1,0060000 - - 

t o; 

60.,sapto e 4es atrate 

COStatiOf CIE* 3590 
20$ 452 71111 • 34 



ANO 

1996 

6E0.0 DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 

TABELA DE ATUALIZAÇÃO: JUNI10 /96 

Mks IND1CK ANO MRS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

1,03058963 
1.02076477 
1,01252384 
1,00588800 
1.00000000 

1997 01 
02 
03 
04 
05 
06 

07 07 
08 08 

09 09 

10 10 

11 11 

12 12 

iN DICE 

ANO MÊS (N DICE ANO MES ÍNDICE 

1998 01 1999 01 
02 02 

03 ,03 

04 04 
05 115 
06 06 
07 117 
08 08 
09 09 
10 10 
11 11 
12 12 

2000 

MÊS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

ÍNDICE ANO MES 

2001 01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

iNDICE 

4, 
iti:ancei:(110::: depto, 

Cometot 
si

•.3:940 

CO 104 4 14 

c.h 
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ANO 

SEÇÃO DE CALCULO E LIQUIDAÇÃO JUDICIAL 
TABELA DE ATUALIZAÇÃO: JUNHO /96 

MÊS ÍNDICE ANO M ÊS 
1990 01 

02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

0.07159241 
0.04143559 
0.02248037 
0,02248037 
0,02133267 
0.01946252 
0,01756704 
0,0158807 
0,01407746 
0.01238025 
0.01061416 
0.00889040 

1991 01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

ANO MÊS ÍNDICE ANO 
1992 01 

02 
0,00135332 
0,00107740 

1993 

03 0,00086698 
04 0.00071604 
05 0.00059765 
06 0.00049372 
07 0,00039916 
08 0,00032394 
09 0.00025837 
10 0,00020658 
11 0,00016756 
12 0,00013518 

• r. 

let NO rots ÍNDICE ANO 
1994 01 

02 
0,00371152 
0,00265374 

1995 
03 0,00187081 
04 0.00128164 
05 0,00087520 
06 1.63872950 
07 1,56030614 
08 
09 

1,52774680 
1,49137078 

10 
11 

1,45421415 
1.41294211 

12 1.37348064 

MÊS 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
11 
12 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
0 

ÍNDICE 

0,00739572 
0.00691189 
0.00637041 
0,00584817 
0.00536579 
0.00490474 
0,00445683 
0,00398109 
0,00340905 
0,00284633 
0.00218076 
0.00169815 

ÍNDICE 

0.00010664 
0.00008437 
0.00006706 
0.00005230 
0.00004064 
0.00003124 
0.00002396 
0.01797203 
0,01335019 
0.00977821 
0.00718141 
0,00524957 

ÍNDICE 

1,34521367 
1.32073905 
1.29104754 
1.24779039 
1,20854764 
1.17464389 
1.14053616 
1.11158493 
1.09043806 
.07269567 

1,05748168 
1.04349880 

d A
4410ahre allow:44 OCOS GrAiiissis 

tented or UtC/ILT - 3190

Of 201 452 701 - 34 glicil0 4;03 



BTN FISCAL- 1990/91 

• ... . .. .. 

e :: . . ••••• , 
., • • --::•:... .,.:::::::: ... 

::: 90 .i 
' .. L'.- - 

*: ..4: 

%ini;Ve ‘•* 

:., , 

,- iff:Iii ••.':',.¡Ç * 
initIO 

. i,40.M .iit..".¡: • ,, .. .,.,::.i. • ---1 -4-Y,a• ,::,::::::::: ::,,•::::.:::::;:, 1 
DIA:tii85x• 

01 53,4071 59,0576 66.6465 75,7837 88,3941 105,5337 
105,5337 

126,8621 

02 53,5969 59.0576 67.0072 76,2482 88,3941 

03 53,7874 59,0576 67.3698 713,2462 88,3941 108,2481 
106,9673 

04 53,9785 59,3711 67,3698 76,2482 • 89,0140 

os 53,9785 59,6861 67,7343 76,2482 89,6382 107,6914 

08 53.0785 80,0029 68,1008 76,7158 90.2668 107,6914 

07 54,1703 60.3213 68.1008 77.1858 90,8998 107.6914 

08 54,3628 60,3213 68.1008 77,6589 91,5372 108,4203 

09 54,5559 60.3213 68,1008 78,1780 91,5372 109,1543 

10 54,7498 60,3213 88,4693 ... 78,7005 91,5372 109.8931 

11 54,9443 60,6415 68,8398 78,7005 92,1791 110,6370 

12 54,9443 60,9633 69,2123 75,7005 92,8255 111,3860 

13 54,9443 81,2869 69,5869 79.2265 93,4765 111,3860 

14 55,1395 61,6121 69,5869 79,7829 94,1320 111,3860 

15 55,3355 61,9391 69,5869 80,3432 04,7921 112,1399 

16 55,5321 61,9391 69,9634 80,3432 94.7921 112,8990 

17 55,7294 61,9391 70,3420 80,9075 94,7921 113,6633 

18 55,9274 62,2678 70,7226 80,9075 95,4568 114,4327 

19 55,9274 62,5983 71,1053 80,9075 96,1728 115,2073 

20 55,9274 62,9305 71,4901 81,4756 96,8937 115,2073 

21 56,1262 63,2988 71,4901 82.0478 97,6202 115,2073 

22 58,3256 63,6692 71,4901 82,6690 98,4230 115,9872 

23 56.5257 63,6692 71.8769 83.2950 98,4230 116.7723 

24 56,7638 83,6692 72,2659 83,9863 98,4230 117,7787 

25 57,0030 64,0417 72.7646 133,9883 99,2324 118,7938 

28 57,0030 64,4889 73,2668 83,9863 99,2324 119,0177 

27 57,0030 64.9392 73,8540 84,6834 100,3704 119,8177 

28 57,2955 65,6852 73.8540 85,3863 101.5214 119.8177 

29 57,5898 66,6465 73,8540 86,2191 103,5081 120,8504 

30 57,8851 66,6465 74,4458 87,2998 103,5081 121,8919 

31 58,3944 - 75,1118 • 103,5081 123,9844 

VALORES MÉDIOS DO BTN FISCAL 

Fla.  

4K:Ef::*: ... 

:::: 

.....,,,,, • :,,,. 
4 • 

:.'.:i*".:;.:; :•?;: 

,•,f i,.;; 
- e 

:k. 
' , 
a . - 

-;:. . ,'-:.: 
''' -.:. .- i: 

5 . 
:".. :KE::• 
-'• Mal

-,:xi's:' ..:,:,:.•:,.:. 
:, .,:. 
•:.:,....,...,,, 

.i.'., ,
, ....... -. . 

I v Di" 

n: •:',' 

,f * 

,§:i*i::;::,- 

13,4968 

113,3512 

22,8657 37,1539 417340 421626 , 45,3486 

' 1.8198 

50,5660 

, 23584 . 

55.5752 - ' 

30857 

62,0797 

4,2669 

70,3778 

5,8835 

50,4690 

87898 

951257 

BTN Fiscal Médio de 1990- Cr$ 51,5818 

TAXA REFERENCIAL WARM - TRD - 1991 

:::::. 

,:KS::: :. • :.., ,.:¡i.;.: 

:::::•:,, .,,,.:¡ 

•'::.• • :::: . 

.. ,,,::•:: 

:•:. 

, e ..- .,..:. . e , •  AGO SEI OUT
.. , .......,-.., ii:Z-i: :I, ...:.:" ' ''' ,- 

:;::::: 
:::, ..,:::;.,:•::::.2.:: 

01 • 1,0700 1,1609 • • 1,5079 1,6594 - 2,1694 2,5983 • 
02 • - 1,1653 1.2646 • 1,5140 1,6675 1,8577 2.1855 - 3,3913 
.03 - 1,1696 1,2698 1,3783 1,5202 1,8713 2,2017 

. 
3,4339 

04 1,0000 1,0746 1,1738 - 1,3844 1,5264 • 1,8849 2,2180 2,6326 3,4769 

05 1,0029 1,0792 1.1780 • 1,3905 1,5326 1,6756 1.8987 - 2.6674 3,5202 

os 1,0058 1,0839 • 1.2750 1.3968 • 1.6839 1,9125 - 2,7028 3,5640 
07 1,0086 1,0885 1,2802 1,4031 • 1,6923 2,2344 2,7383 
08 1,0115 1.0932 1,1823 1,2854 1,5389 1,7007 - 2,2510 2,7745 • 
09 • 1,1866 1,2906 : 1,5452 1,7094 1,9265 2,2690 3,6081 
10 - • 1,1914 1,2960 1,4094 1,5517 - 1,9406 2,2872 - 3,8522 
11 - 1,0979 1,1881 - 1,4158 1,5583 • 1,9550 2,3055 2,8111 3,6962 
12 - 1,1028 1,2009 - 1,4222 1,5648 1,7180 1,9696 • 2,6482 3,7406 

, 13 1,0145 1,1073 1,3013 1,4286 1.7270 1,9843 • 2,8858 3,7848 
14 1,0182 1.1122 - 1,3066 1.4350 - 1,7360 • 2,3239 2.9249 - 
15 • 1,0219 1,1169 1,2057 1,3120 • 1,5714 • 1,7451 - 2,3425 - - 
16 1,2105 1,3174 - 1,5780 1,7542 1,9991 2,3613 • 3,6291 
17 - • 1,2153 1,3228 1.4415 1,5846 2,0140 2,3802 • 3,8742 
18 1,0266 1,1217 1,2201 1.4480 1,5913 • 2.0291 2,3992 2,9645 3,9198 
19 1,0313 1,1266 1,2250 • 1,4545 1.5980 1,7634 2,0442 • 3,0047 3,0659 
20 1,0361 1,1314 1,3283 1,4611 • 1,7726 2,0595 • 3,0454 4,0128 
21 1,0409 1,1363 • 1,3338 1,4677 • 1,7819 2,4184 3,0866 
22 1,0457 1,1412 1,2299 1,3392 - 1.6047 1.7912 • 2,4378 3,1284 • 

' 23 1,2348 1,3448 • 1,6114 1,8005 2,0748 2.4573 4,0599 
24 - • 1,2397 1,3503 1,4743 1,6182. - 2,0903 2,4770 • 4,1077 
25 1,0505 1,1461 1,2447 - 1,4810 1,6250 . 2,1059 2,4968 3,1708 • 
28 1,0553 1,1510 1,2496 • 1,4877 1,6318 3,8099 2,1216 3,2137 4,1560 
27 1,0802 1,1560 1,3559 1,4944 1,8194 2,1374 • 3,2572 4,2049 
28 1,0651 1,1609 • 1,3614 1,5011 - 1,8289 - I 2,5166 3,3033 • 
29 1,1609 1,2546 • 1,3670 1,6367 1,8385 • 2,536i 3,3

30 • - 1,2598 - - 1,6458 1,8481 2,1534 4,57 4,2544 • 

31 - - • 1,3727 - 1,6525 - - It.5 7 
i 

4,3045 

AGENDA TRIBUTARIA 80 

(JP 
6**,4 on4bilo: hips  diwa.i 

Conioior (HAT - 3190 
CPF 201 452 111 - 34 
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TAXA REFERENCIAL DIÁRIA - TAD - 1992 
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22,8305 28,6249 - 
01 . . . 8,5304 - 12,3747 14,9796 . 

28,9395 . tap 
.02 

83 
4.3552 

4.4027 

. 

5,4848 

- 

. 

8,6213 

8,7131 

• 

• 
12,4900 

12,6064 

15,1182 

15,2581 

. 

18,5283 

23,0744 

23,3209 - 
- 

35,8012 

36.1958 

44,9914 

45.4301 

04 - 5.5273 8.6844 - 10,3288 12.7238 - 
167104 23.5701 

- 29,2575 36,5944
• 

05 . 5,5904 6,9414 - 10,4254 12,8424 18,8943
• 29,5791 36,9926 . 

00 

07 
08 

4,4508 
4,4994 

4,5478 

5,6542
5,7188 

- 

7,0193

- 

8,8044

8,8967 

8,9687 

10,5230 
10,6211 

10,7201

- 

• 

12,9617

15,3994 
15,5419 

15,8857

19,0800 
19,2675 

- 

• 

23,8234 
29,9041
30,2299 

30,5578 

• 

. 

37,3951

45,8899 

48,3160 

48,7665
09 4,5964 - 7,0980 9,0817 - 13,0821 15,8309

- 24,0795 
37,7982 47,2238 

AMU §,734; 7,1777 9,1744 13,2028 15,9774 19,4569 24.3384 ...:_ 
38,2057 47,8555 -1.1.- 

11 
12 

- 

• 

5,8502 

5,9170 

7,2575 

7,3370 

- 
• 

10.8195 

10,9185 

13,3234 

13,4440 

• 

• 

19,6501 
18,8452 

24,6000 
- 

- 

- 366131 
39,0151 

• 

13 
14 

4,8942 
4,7433 

5,9848 
6,0534 

7,4170 9,2682 
9,3599 

11,0179 
11,1181 • 

16,1253 
16,2753 

20,0423 

20,2441 

- 

24,8645

30,6859 

31,2175 . 48,1559

15 4.7916 - - 9,4525 11,2178 13,5658 16,4267 - 25,1353 31,5482 - 48,6310 

16 4,8403 - 7,4973 - • 13,6886 16,5795 25,4091 31,8825 39,4184 48,1107 

17 4,8895 6,1230 7,5784 13,8125 16,7338 20,4460 25,6859 39,8259 48.5952 

18 8,1934 7,6604 - 11,3183 20,6539 25,0856 40,2375 50,0844 

19 . 8,2646 7,7432 - 11.4197 13,9376 • 20,8619 . 32,2203 46 6534

20 4,9392 6,3366 7.8270 9,5481 11,5221 16,8895 21,0720 32.5618 41,0738 

21 4,9894 6,4094 . 11,6254 17,0488 21,2541 26,2485 32,9066 50,5785 

22 5,0401 - . 9.6408 11.7296 14,0637 17,2052 - 26,5344 33,2552 51,0775 

23 60913 - 7,9116 67380 14.1911 17,3853 26,8234 33.6075 41,4982 51,5813 

24 5,1431 6,4831 7,9972 9,8323 14,3195 17,5268 21,4985 27,1156 41,9272 52,0002 

25 . 6,5576 8,0840 11,8347 14,4492 - 21,7150 27,4110 423805 - 

28 - 6,6330 8,1711 . 11,9408 14,5800 • 21,9338 • 33,9636 4Z7984 • 

27 5,1954 6,7093 8,2595 9,9296 12,0478 - 17,6899 22,1545 . 34,3234 43,2408 - 

28 5,2482 8,7864 - 10,0279 12,1558 - 17,8545 22,3778 27,7095 34,6870 • 52,8040 

29 5,3015 - - 10,1272 12,2648 14,7120 18,0206 • 28,0114 35,0545 • 53,1230 

30 5,3554 - 6 3488 10,2274 • 14,8452 18,1883 . 28,3165 35,4259 43,8877 53,6470

31 5,4098 - 8,4391 • - . _ 18,3575 22.6029 - 54,1762

TAXA REFERENCIAL DIÁRIA- TRD - 1993 
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01 - 69,3513 87,6800 110,1866 181,9631 236.6977 -0,3085828 0,4114843 0,5539133 0,7582578 1,0297206 

02 • 70,2844 88,5468 111,7043 - 184,3105 239.4748 0,3084813 0,4172653 0,5812219 0,7659750 1,0405523 

03 - 71,2302 89,4428 141,4075 1866720 242,3003 0,3123493 0,4232648 0,5609528 0,7653078 1,0546704 

04 54,7107 72,1815 90,3474 - 143,1157 189,0701 242,1232 0,3161161 0,4284321 0,5595752 0,7758511 1,0689504 

05 55,3488 73,1456 91,2614 113,1418 144,8445 191,0499 241.3916 0,3191921 0,4266322 0,5858422 0,7642008 1,0603963 

08 55,9898 • 114,5977 148,5942 190,6311 243,8935 0,3229150 0,4256665 0,5740965 0,7948643 1,0586651 

07 58,6406 - - 118,0725 148,3650 191,0499 246,5245 0,3264970 0,4304537 0,5827051 0,7934113 1,0897584 

08 57,2989 74,1142 92,1848 - • 192,5917 249,4258 0,3280242 0,4298304 0,5909738 0,7920230 1,0628530 

09 • • 75,0911 93,1172 - • 195,0243 252,3815 0,3256977 0,4355555 0,8002382 0,8051608 1,0987225 

10 - 78,0708 94,0592 • 150,1573 197,4869 255,2716 0,3296067 0,4406512 0.5991534 0,8187060 1,1117819 

11 57,9708 77,0578 95,0108 - 151,9712 197,3650 255,1140 0,3338381 0,4457739 0,5979365 0,8279850 1,1244038 

12 58,6502 78,0578 95,9597 117,0791 153,8070 199,7646 254,5200 0,3371372 0,4439088 0,6046923 0,8378197 1,1194788 

13 59,3478 • • 119,0791 155,6649 199,7649 257,7167 0,3420156 0,4444495 0.6054292 0,8522021 1,1389681 

14 80,0537 • - 120,8115 157,5454 199,8464 261,0593 0,3469217 0,4513798 0,8188557 0,8539133 1,1397181 

15 60,7784 79,0703 98,9182 122,1638 - 21)2,5634 264,1630 0,3488198 0,4576978 0,6262679 0.8531848 1,1548732 

10 - 80,0962 97,8862 123,7991 - 205,1625 267,2241 0,3464828 0,4637672 0,8347118 0,8515293 1,1685537 

17 - - 81,1354 98,8639 159,4485 207,7774 270,3808 0,3508460 0,4706951 0,8348382 0,8652022 1,1857597 

18 61.-,5119 62,1881 99,8514 • 161,3748 210,5455 270,3615 0,3554173 0,4776098 0,6353165 0,8802310 1,2038039 

19 02,2542 83,2545 100,8487 125,4564 183.3240 213,2688 270,2113 0,3598674 0,4773281 0,6452044 0,8949631 1,2949763 

20 63,0054 - - 127,1360 165,2970 212,9687 273,1749 0,3643880 0,4769839 0,8551375 0,9091998 1,2061444 

21 667658 • • 167,2937 212,8144 '276,3608 0,3691075 0,4840107 0.6674024 0,9110710 1,2256636 

22 84,5353 • 101,8560 128,8380 • 215,4699 279,7661 0,3891234 0,4910079 0,6790149 0,9121207 1,2243150 

23 • - 1028733 130,5628 - 218,2468 283,3488 0,3892812 0,4883160 0,6898715 0,9264284 1,2260734 

24 - 84,3348 103,9006 • 169,3148 221,0573 287,1534 0,3745065 0,5068931 0,8908954 0,9429340 1,2818359 

25' 85,3141 85,4288 104,9386 • 171,3599 224,1389 287,7047 0,3802305 0,5158886 0,8918726 0,9596273 1,3004809 

20 , 68,1022 88,5372 105,9888 132,3107 173,4300 227,2280 288.1251 0,3858860 0,5165084 0,7043625 0,9773734 1,3040116 

27 68,8909 • 134,0820 175,5250 227,3049 291,8595 0,3916171 0,5175220 0,7173373 0,9942295 1,3057216 

28 - 87,7073 - 135,8770 177,6453 227,7414 298,0865 0,3978219 0,5265969 0,7305478 0,9953714 1,3256356 

29 68,5243 • 107,0454 137,6980 230,7282 300,1288 0,3984208 0,5351988 0,7426951 0,9047659 1,3436303 

30 - - 108,1145 139.5394 • 233,8008 304,2214 0,3992267 0,5442300 0,7550648 1,0117111 1,3860124 

31 • • 109,1844 - 179,7913 0,4055087 - 0,7562738 - 1,3893537 

Notes: A TAD foi extinta a partir de 01.05.93 (Lei n°8.660/93). 

A partir de Agosto/93 - aplicação em Cruzeiros Reais. 

AGENDA TRIBUTARIA 
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Evandro Benedito dos Santo 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO : 1.173/95 - 4 JCJ de Cuiabá/MT. 

RECLAMANTE: Graeinda Vieira Guimarães 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 01 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Salida Dare Coat M.akTRT 5a11i4o Alualizado 

02/91 163.254,20 0,00691189 1.128,40 

03/91 163.254,20 0,00637041 1.040,00 

04/91 163.254,20 0,00584817 954,74 

05/91 163.254,20 0,00536579 875,99 

06/91 163.254,20 0,00490474 800,72 

07/91 163.254,20 0,00445683 t--727,664 

08/91 266.800,00 0,00398109 1.662,15 

09/91 302.500,00 0,00340905 1.031,24 . 

10/91 322.700,00 0,00284633 918,51 

11/91 322.700,00 0,00218076 703,73 

12/91 351.700,00 0,00169815 597,24 

13o. 351.700,00 0,00169815 597,24 

Salarial Dif. Wankel - DR. Salarial Total das Dif. 

04.57%) (19,40%) (440%) 

0,00 0,00 0,00 

983,52 0,00 0,00 

902,90 175,16 coo 

828,42 160,71 443,13 

757,24 146,90 405,06 

6*,09 133,49 368,07 
I M 

1.004,48 194,87 537,31 

975:24 189,20 521,67 

868,64 168,52 464,64 

665,52 129,11 355,99 

564,81 109,57 302.12 

564,81 109,57 302,12 

(=) Sub Total 

(+) Adicional por Tempo de Serviço (46%) 

(--) Sub Total 

(+) TP1) de Junho/96 (0,6099%) 

(=) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao mês de 09.08.95 a 30.06.96 (10,73%) 

(=) Sub Total 

(+) FGTS a ser depositado (8%) 

• (=) Total em 01.07.96 

Ii 
6vondio is des cluit••• 

Coated.? CRC/NT - 31190 
CIF 100 452 701 - 04 

0,00 

983,52 

1.078,06 

1.432;2'7 

1.309,20 

1.189,64 

1 .736,66 

1.686,11 

1.501,79 

1.150,62 

976,51 

976,51 

14.020,89 

6.449,61 

20.470,50 

124,85 

10.595,35 

2.209,88 

22.805,23 

1.824,42 

24.629,64 



Evandro Benedito dos 
Contador CRC/MT 3890/0 

PROCESSO : 1.173/95 - 4 JCJ de Cuiabi/MT. 

RECLAMANTE: Gracinda Vieira Guimaries 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 02 - DIFERENÇAS SALARIAIS DE ACT 

DATA Sala& Buse Coef. Alma. TRT Solaria, Alaska& 
DIE Sabuial 

(94,574 ) 

OM* 468.921,61 0,00135332 634,60 600,14 

02/92 647.800,00 0,00107740 697,94 660,04 

03/92 647.800,00 0,0008669A 561,63 531,13 

04/92 647.800,00 0,00071601 463,85 :7438,09 

(=) Sub Total 

(-F) Adicional por Tempo de Serviço (46%) 

(=) Sub Total 

(+) TRD de Junho/96 (0,6099%) 

(=--) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao rues de 09.08.95 a 30.06.96 (10,73%) 

(=) Sub Total 

(+) POTS a ser depositado (8%) 

Total em 01.07.96 

* F6rias gozadas. 

DIE Solaria' 
(19,40%) 

116,43 

128,05 

103,04 

3 85,10 

Dif. Marital Total das DM 
(44,80%) St/brigs/RS 

321,02 

353,06 

284..11 

234,65 

1.037,59 

1.141,15 

918,28 

758,41 

3.855,44 

1.773,50 

5.628,94 

34,33 

5.663,27 

607,67 

6.270,94 

501,68 

6.772,62 



Evandro Benedito dos Santo 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO NÕ : 1.173/95 - 4 31 .1C.1 de Culabi/MT. 

RECLAMANTE: Gracinda Vieira Guimarães 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 03 - JUROS E CORREÇÃO DE SALÁRIOS PAGOS EM ATRASO 

REMUNERA-
DATA . 

ÇÃO 
MORA 
SALARIAL 

COEFIC. 
DE • 
ATUA1,IZ. • 

03/91 238351,13 43.613,02 0,00536579 

04/91 238.351,13 25.563,89 0,00490474 

05/91 238.351,13 i'6.2g0,42 0,90445683 

06/91 238.351,13 29.707,49 0,00398109 

07/91 238.351,13 32.237,50 0,00340905 

08/91 389.528,00 76.938,10 0,00284633 

09/91 450.942,00 125.728,28 0,002180'76 

10/91 450.942,00 134.924,88 0,00169815 

11/91 450.942,00 128.657,13 0,00135332 

12/91 450.942,00 28.499,35 0,00135332 

(=) Sub Total 

-(+) TRD de Junho/96 0,6099%) 

(=--) Sub Total 

(+) Juros de 1% ao roes de 09.08.95 a 30.06.96 (10,73%) 

(=) Total em 0L07.96 

Parcela indenizatária sem incidência de INSS e Imposto de Renda 

:ithatalro 

TOTAL/RS 

234,02 

125,38 

117,13 

118,27 

109,90 

218,99 

274,18 

229,12 

174,11 

38,57 

L639,68 

10,00 

1.649,68 

177,01 

1.826,69 

s away/ 
tostuda CE/MT ;. 3890 

CPF HI 42 71) - 84 



Evandra Benedito dos Sant 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO N° : 1.173/95 - 4JC3 de CuiabidlYfr. 

RECLAMANTE: Gracinda Vieira Guimaries 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 94- FGTS (8%) 

Ws' /Ano Remmieravio POTS (8%) 
Cod. de 

Atusdizavio 
TRT 

[ folha 01 j 

Totsd/RS 

06/86 9.917.459,28 '793.396,74 0,00013518 107,25 

07/86 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

08/86 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

09/86 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

10186 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107.25 

11/86 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

1:2186 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

130 9.917.459,28 79.390,7.4 40013518 107,25 

01/87 9.917.459,28 793,396,74 6,60643518 107,25 

02/87 9.917.459,28 793.396,74 6,06613518 107,25 

03/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

04/87 9.917.459,28 793396,74 0,00013518 107,25 

05/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

06/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

07/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

08/87 9.917.459,28 793396,74 0,00013518 107,25 

09/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

10/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

11/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

12/87 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

13" 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

(=) Sub Total folha 01 2.252,78 

* &dirk> be - dee/92 

* Parcela Indenizatória, sem incidincla de INSS e Imposto de Renda. 

40anart. 6Sensaito qos ouoossE03 

Contedor CRC/MT - 3890 

OF 208 452 781 . 34 



• 

Evandro Benedito dos Sant 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO : 1.173/95 - 43CJ de Cuiabá/MT. 

RECLAMANTE : Gracinda Vieira Guimarães 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 04- FGTS (8%) 

Mês/Ano Rammersvtio FGTS (8%) 
Cott de 

Atualizndo 
TRT 

01/88 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

02/88 9.917.459,28 .793.396,74 0,00013518 

03/88 9.917.45928 793.396,74 0,00013518 

04/88 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

05/88 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

06/88 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

07/88 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

08/88 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

09/88 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

10/88 9.917.459,28 
• 

79C.34;r7e A 0,0001518 wg 
11/88 9.917.459,28 79339674 0,0001_ 518 

12/88 9,917.459,28 793.396,74 0,00013518 

13° 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

01/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

02/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

03/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

04/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 
05/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

06/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

07/89 9.917.459,28 • 793.396,74 0,00013518 

08/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013.518 

09/89 9.917.459,28 793.396.74 0.00013518 
10/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

11/89 9.917.459,28 793396,74 0,00013518 

12/89 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

130 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 

(=) Sub Total folha 02 

* Salário base - dez/92 
* Parcela indenizatdria, sem Incidência de INSS e Imposto de Renda. 

  folha 02 1 

Total/RS 

107,25 
107,25 
107,25 
107,25 

107,25 

107,25 

107,25 
107,25 
107,25 

10'7,25 
107,25 

107,25 
107,25 
107,25 
107,25 

107,25 

107,25 
107,25 
107,25 

107,25 
107,25 
107.25 
107,25 

107,25 
10715 

107,25 

2.788..54 

6.414 /11 Aanibito Jos danieta 

Contador CRC/MT - 3890 
SPF 205 452 781 . 3a 



Evandro Benedito dos Santo 
Contador CRC/MT 3890/04 

IPROCESSO-INT° : 1.173/95 - 4a !ICJ de Cuiabâ./MT. 

rE. CLAMANTE : Gracinda Vieira Guimarles 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 04- FGTS (8%) 
[folha

Mes/Ano Renitineravito FG'1'S(8%) 
Coef. de 

Atualizavto 
TRT 

Total/R$ 

01/90 
02/90 
03/90 

9.917.459,28 
9.917.459,28 
9.917.459,28 

793.396,74 
793.396,74 

793.396,74 

0,00013518 

0,00013518 
0,00013518 

107,25 
107,25 

107,25 

04/90 
05/90 
06/90 
07/90 

9.917.459,28 
9.917.459,28 
9.917.459,28 
9.917.459,28 

793.396,74 
793.396,74 
793.396,74 
793.396,74 

0,00013518 

0,00013518 
0,00013518 
0,00013518 

107,25 

107,25 

107,25 
107,25 

08/90 
09/90 

10/90 

9.917.459,28 
9.917.459,28 

9.917.459;28 

793.396,74 
7 M6,74 

3.396,414 

0,00013518 
0,00013518 
4))0(43518 

107,25 
107,25 
107,25 

11/90 9.917.459,28 7 6,1 QM:61351S 107,25 

12/90 9.917.459,28 793396,74 0,00013518 107,25 

13° 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

01/91 365.193,10 29.215,45 0,00739572 216,07 

02/91 238.351,13 19.068,09 0,00691189 131,80 
03/91 238.351,13 19.068,09 0,00637041 121,47 

04/91 238.351,13 19.068,09 0,00584817 111,51 
05/91 286.028,00 22.882,24 0,00536579 122,78 
06/91 286.028,00 22.882,24 0,00490474 112,23 

07/91 286.028,00 22.882,24 0,00445683 101,98 

08/91 389.528,00 31.162,24 0,00398109 124,06 
09/91 450.942,00 36.075,36 0,00340905 12/,98 
10/91 

11/91 
471.142,00 

484.482,00 
37.691,36 

38.758,56 

0,00284633 

0,00218076 

107,28 

84,52 

12/91 513.482,00 41.078,56 0,00169815 69,76 
13° 513.482,00 41.078,56 0,00169815 69,76 

(--.) Sub Total folha 03 

* Salário base ate dez/90 = dez/92 
Parcela indenizatária, sem incidincia de INSS e Imposto de Renda. 

2.890 

00* doom.,

to Ott IAT - 3590 ots or 
 `,..; 

CPF 20$ 452 701 
-$4 



Evandro Benedito dos San 
Contador CRC/MT 3890/C)-

PROCESSO N° : 1.173/95 - JC.1 de Citiabgi/MT. 

RECLAMANTE: Gracinda Vieira Guimaries 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 04 FGTS (8%) 

Mas/Ano Remunerava° FGTS(8%) 
Coef. de 

Atualizaçllo 
TRT 

Total/RS 

01/92 982.225,33 78.578,03 0,00135332 106,34 

02/92 662.644,00 53.011,52 0,00107740 57,11 

03/92 958.744„00 76.699,52 0,00086698 66,50 

04/92 " 958.744,00 76.699,52 0,00071604 54,92 

05/92 1.394.065,00 11E525,20
- 

0,00059765 66,65 

06/92 2.300.985,00 184.07K,80' 04909372 90,88 

07/92 2.300.985,00 184.078,80 0,000.„19916 73,48 
08/92 2.300.985,00 184.078,80 0,00032394 59,63 

09/92 7.684.922,20 614.793,78 0,00025837 158,84 

10/92 7.684.922,20 614.793,78 0,00020658 127,00 

11/92 9.148.972,22 731.917,78 0,00016756 122,64 

12/92 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

13° 9.917.459,28 793.396,74 0,00013518 107,25 

(=) Sub Total folha 04 1.198,51 

(—) Sub Total folha 01 2.252,28 

(=) Sub Total folha 02 2.788,54 

(=) Sub Total folha 03 2.890,48 

(=) Sub Total 9.129,80 

(+) TRD de Junho/96 (0,6099%) 55,68 

(=) Sub Total 9.185,48 

(4-) Juros de 1% ao ms de 09.08.95 a 30.06.96(10,73%) 985,60 

(=) Total em 01.07.96 • 

Parcela Indenizatória, sem Incidência de INSS e Imposto de Renda. 

10.171,08 

40044 Ain (20. 

C882110V C1C/ T 8890 

Of 208 452 7111 3i 



Evandro Benedito dos San 
Contador CRC/MT 3890/0 

PROCESSO : 1.173195 - 4" *ICJ de Cutabi/MT. 

RECLAMANTE : Gracinda Vieira Guimarães 

RECLAMADA : CODEMAT - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 05 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA - INSS 

(=) Teto do Salário Contribui0° para o INSS/Reclamante 

(x) Altquota do INSS (%) 

INSS a descontar 

957,56 

11,00 

10.1,33 

4.
QUADRO LIVEPOIR‘olDE;4 pA r FCV1TE 

• — _ 

(+) Tota.1Tributivel do Quadro 01 

(+) Totall Tributável do Quadro 02 

(=) Total Tributável 

(-) INSS a abater 

(=) Base de Cálculo 

(x) Aliquota do Imp. de Renda (%) 

Imp. de Renda Bruto 

(-) Parcela a deduzir 

Imposto de Renda na Fonte 

OF 

sails J.• c:I•nto,

Wilk( - 3890 
452 781 . $4 

20.595,35 

5.66327 

26.258,62 

105,33 

26.153,29 

25,00 

6.538,32 

315,00 

6223,32 



Evandro Benedito dos San 
Contador CRC/MT 3890/0-8 

PROCESSO N° : 1.1'73/95 - 41 JC3 de Cuiabi/MT. 

RECLAMANTE: Gracinda Vieira Guimarales 

RECLAMADA : CODEMA.T - Cia. de Desenvolvimento do Est. de Mato Grosso. 

QUADRO 07- RESUMO DE CÁLCULOS 

(l) Total do Quadro 01 - Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 02 - Diferenças Salariais do ACT 

(+) Total do Quadro 03- Mora Salarial 

(4) Total do Quadro 04- POTS de 06/86 a 12/92 

(=) Total em 01.07.96 

(-) Total do Quadro 04- INSS a ase2atiti 

(-) Total do Quadro 05 - Imposto de'Renda-na fonte 

(=) Total do Reclamante 

:fen, ne blip aos C30440 

todor CREOkT 3890 

UV 206 452 711 -34 

24.629,64 

6.772,62 

1.826,69 

10.171,08 

43.400,03 

105,33 

6.223,32 

37.071,38 



4a JCJ DE CUIABÁ 

PROC N° 1173 / 95 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao MM Juiz Presidente. 
Cuiabá,  19 P6 /96 ( feira) 

Adriana Be1 atar 

riDiretora de Secretaria 

Vistos, etc. 
Homologo os cálculos. 
Fixo em R$ 37. 071,38 o crédito 

do reclamante. 
Fixo em R$  800,00 os 

honorários periciais. 
Custas no importe de R$ 741, 42 
0 reclamado deverá comprovar nos autos 

os recolhimentos relativos ao INSS e IR, sob pena de se 
oficiar aos órgão competentes. 

Intime-se o reclamante. 
Expeça-se mandado executório. 
Cuiab /06 /96 (5g.f)• 

$11usetsois nidnio 'ailing gosia. ANN 
to 



ODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

4a Junta de Conciliacão e Juleamento de Cuiabá 

S derego: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

• 

NOT. N°: 4447/96 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 24/06/96 

PROCESSO N° : 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Homologo os cálculos. Fixo ern R$ 37.0-71,38 0 crédito do reclamante. Cbi„ 
19.06.96. FRANCISCO A M. COSTA MOTTA. JUIZ DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em am o 6 !.SG 024kfeira. 

Diret7j Secretaria 

glôria &bel 1 c114 Gàõ 
GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 41/181°r Jucticl4t1G

A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
'RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA 202 

CUIABÁ MT 

CENTRO 



• 
EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA MM GAMENTO DE CUIABA - MT 4.4 JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JUL-

JUNTE - St 
cbfi.03/ o)  /f/ 

Peisio ASA lalw—X SCESSO Ng 1.173/95 - 4R JCJ - CUIABAII° LAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA Trabalbo 

RECLAMADO : CODEMAT 

re) 
4.0 
C't 

Ciente do r. despacho, a demandante pede a citaqao dz 
executada para efetuar o pagamento, esclarecendo que, sobre os 
calculas de liquidagao, se manifestara oportunamente. 

Termos em que pede Deferimento 

Cuia a(MT), 28 de junho de 1996. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

4' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ/MT 
RUA MIRANDA REIS, 441 

MANDADO • 888/96 
PROCESSO 1173/95 
RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA G'ULMARAES DE SOUZA 
RECLAMADO: CODEMAT CIA DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE CITA CÃO, PENHORA E AVALIACAO  para ser cumprido na forma abaixo: 

0 Doutor TARCÍSIO REGIS VALENTE, Juiz do Trabalho Presidente da Lig Junta de Conciliação e 
-Julgamento de CuiabWMT, MANDA o Oficial de Justiça Avaliador, a quem couber por distribuição, 
paSsado a favor de GRAC1NDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA - RECTE, CITAR CODEMAT 

• CIA DE DESENV. DO EST. DE MATO GROSSO., na pessoa de seu representante legal, para pagar 
ou garantir a execução, em 48 horas, a quantia de R$ 38.612,80 (Trinta e oito mil, seiscentos e doze 
reais e oitenta centavos), referente a: 

CRÉDITO DO RECLAMANTE R$ 37.071,38 
HONORÁRIOS PERICIAIS R$ 800,00 
CUSTAS R$ 741,42 
TOTAL (atualizado ate 01.07.96) R$ 38.612,80 

Não pago o débito ou feita a garantia no prazo supra, PENHORE-SE e AVALIE-SE tantos bens 
quantos bastem para integral quitação da divida. 

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRESENTE, 
FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DA FORÇA POLICIAL, bem 
como proceder As diliencias necessárias em qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e § único; CPC art. 
172 §§ 1° e 2°). 

0 QUE SE CUMPRA NA FORMA DA LEI 

E,ORIGINAL ASSINIpqaimundo Almeida de Souza., Diretor de Secretaria, subscrevi 
aos dois (18) dias do m julho 8s de juo e 196. 

ORIGINAL ASSINADO 
TARCÍSIO REGIS VALENTE 

JUIZ DO TRABALHO 

ENDEREÇO DO EXECUTADO: 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMEN'S TRATIVO - BL GPC 
CUIABÁ-MT 

efaf 



P0411 JUDDliaRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

41 JCJ DE CUIABA 

Proc. (i / 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes 
autos ao MM. Juiz Presidente, tendo em 
vista o teor da certidão de fls. 4tg, . 

Vistos,etc. 

Diga o exequente sobre a certidgo 

de fls. 105 verso.Prazo de 10 dias.I. 

Cuiab6,21.08.96 (4§. 

Vespeisto ZIgh talents 
Job do Trabalho 



IODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

4a Junta de Conciliacilo e Julzamento de Cuiabá 

Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

OT. N°: 6097/96 10 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 26/08/96 

PROCESSO N° : 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Diga o exequente sobre a certidão de f1.105 verso Prazo de 10 dias. Cbi, 
21.08.96. TARCISIO REGIS VALENTE. JUIZ DO TRABALHO. 

E' 

k 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
•ao destinatirks, via postal 

/ og /SG 8 'feira. 

Diretor it: cretaria 
lôrza cSibele eastO, 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
Auxiliar Judiciário

A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA 202 CENTRO 

CUIABÁ MT 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM 4 JCJ DE CUIABA(MT) 

J . CONCLUSOS. 

irfti 

4:2-  • 
Cti • 

tare
S.
is:o 0 44,:s tVat;:g 

Juiz do Trabalho 

s7.11..r 

c . 

Ø3 AflEI

PROCESSO N° 1.173/95 - 48 JCr "  '' )aiiki7:1161\11aT j

EXEQUENTE : GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
EXECUTADA: CODEMAT 

A exequente, através de seus procuradores 
constituídos nos autos do processo em epígrafe, vem a honrosa presença de 
V.EX° , atendendo ao r. despacho de fls, dizer que tendo em vista a enorme 
dificuldade em encontrar-se algum bem penhorávei da executada, pois como 
todos sabem a empresa executada encontra-se em avançado processo de 
liquidação, e vem dificultando ao máximo a penhora de seus bens, a exequente 
vem agora requerer seja determinada .a penhora de uma sala comercial, 
localizada no Conjunto Conic, sala 501, pavimento (lotes Ei3 T-1 do SD/Sul) 
com uma Area de 915,60 metros quadrados, situada em Brasilia (DF). 

.Termos em que, P. Deferimento 

Cuiatá, 0 de agosto de 1.996 



Ot at

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
e JCJ DE CUIABÁ 

PROCESSO N° 1173 95

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos 
ao MM. JUL PRESIDENTE. 

.Cuiabi, 03 / 09 /96 ( 3, 

Al) BENATAR 
Diretora s ecretaria 

Vistos, etc. 

Dever& o exequente comprovar ser 

a executada proprietária do bem indica-

do.Prazo de 15 dias.I. 

Cuiab,03.09.96 ( • 

VarciaioO CNctionito 
'Ala do Trabalho , 



DER JUDICIÁRIO 
TIÇA DO TRABALHO 
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23‘ REGIÃO 

4a Junta de Conciliaao e julgamento de Cuiabá 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441 Ed Bianchi, Bandeirantes 

NOT. N°: 6445/96. (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 

• 

PROCESSO N°: 1173 /95 

RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO : CODEMAT 

Pela presente, fica V. Sa. NOTIFICADO para os fins previstos nos itens abaixo: 

Deverá o exequente comprovar ser a executada proprietária do bem indicado. 
Prazo de 15 dias. Cbi, 03.09.96. TARCISIO REGIS VALENTE. JUIZ DO 
TRABALHO. 

, 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal 
em OS /0-5 Is 6 DP-feira. 

Diretor
fkria 61bele X. cM. Castii 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 4".2 '' -:"'“31clirt°

A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
RUA RICARDO FRANCO 133, SALA 202 

culABA. MT 

CENTRO 

a 



Lla JCJ DE CUIABÁ 
PROC. n° /4" f 

V\°

CERTIDÃO / CONCLUSÃO 

Certifico que em 20  09/96 (la feira), 
decorreu o prazo de IC (( ui  ) dias para o 

Exe-quE.v7e. earnp.,e,r, L44_4_ piope4ev,a4m.F .017

/ivate-0- 4), fi to, , pelo que faço 
conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, 2tt I 96 (38 Feira). 

Raimundo AIhieidade Souza 
Auxiliar Judiciário 

Vistos ,etc. 

Aguarde.oe manifestação do exequente por 

30 dias. 

Cuiab.6,03.12.96(3@.f 

Varcisio egis 91i1enis Juiz do Trabalho Presidents' 



A DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Proc. 1113 /3_5_ 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
presentes autos a V. Exa. Dir4a444,Des -014:0 

a, to .o./ /r/ 19/vi-PerliaTr'AI to 12 
Climb& 10 04 / 97 (5_a feira.) 

Raimun o Almeida de Souza 
T6cnico Judiciário 

Vistos, etc. 

Reitere-se a intimaqgo de fls.109 

ao DR.MARCO DANTAS TEIXEIRA no balrgo da 

Secretaria. 

Cbg.,14.04.97(2 -

I 

paredt9a Se Olioara Ortie 
Juiz' Is itsbalho Substitute 



JCJ DE CUIABA 
PROC / 5

CIÊNCIA 

Tomei ciência do despacho de 
em /0I / cn - ( feira), 

PEI, 

4 ,0 
-r-  0 y 



4 8 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULQAMENTO DE CUIABÁ 
PROC.  Al?-3 PA" 

CER111./k0 

Certificamos que no dia 02 de maio do 
corrente ano não houve expediente, tendo 
em vista a realização do I Congresso 
Matogros sense de Direito e Processo do 
Trabalho, (RA 018/97). 

Cuiabá, LL de maio de 1997 (52 feira). 

Raimundo eicia de Souza 
Técnico Judiciário 



48 JCJ DE CUIABA 
PROC. n°  //).- 3 19 S-

CERTIDÃO / CONCLUSÃO 

Certifico que em 051 os./ (2; feira), 
decorreu o prazo de 16- (g;(.,/,v.?-e ) dias para o 
Olc E( "-"C- 677-)-pwov-poc, 4- -17 7'-'44-‘ , 640t, 
q>0 Aa, Alikreb4: , pelo que faço 
conclusos os presentes autos ao MM. Juiz Presidente. 

Cuiabá, /s-/ 05 / 97 (5-8 Feira). 

Raimu • • -1 ei a de Souza 
T6cnico Judie Ali° 

Vistos, etc. 

Intime-se a reclamante para que 

indicrae bens de propriedade do recla-

mado penhora.Prazo de 20 dias, sob 

pena' de suspensão dos atos executOrios. 

Cb4,16..05.97(6gf). 

1 IV 



Dire JUDICIÁRIO 
IÇA DO TRABALHO 

REGIONAL .D0 TRABALHO 23* REGIÃO 

J - CULABÁ MT 
R. MIRANDA RE IS 441 — ED IF . BIANCHI f BANDEIRANTES 

NOT.N°:04,790 (RECLAMANTE) 21/05/97 

PROCESSO N°: 1.173/95. 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor 4) o seguinte: 

Intime-se o reclamante para que indique bens de propriedade do reclamado A 

penhora. Prazo de 20 dias, sob pena de suspensao dos atos executórios. CbA, 
16.05.97. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. JUÍZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatArio,via 
postal em .2 2.1/ 0(1 54-

tor de Secretaria 

.41145cia abel C11:. eadsi 
Auxiliar Judiciário 

GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 
RUA CUSTÓDIO DE MELO - VILA COESA - N° 24 
VERDA0 CUIABA - MT 78030-340 

Pam JuDiciimio JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRT - 23° REGIÃO. 4 CJ - CUIABÁ 24T 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇA0 N° 04.790 
PROCESSO N° :1.173/95. (pwwmanl) 
DESTINATÁRIO:GRACINDA VIEIRA GM:MARA= DE SOUSA 
RUA CUSTÓDIO DE MELO - VILA COESA - le 24 
VERDAD CUIABÁ - MM 78030-340 

Recebido Km: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO :  



PODER JUDICIÁRIO 

IÇA DO TRABALHO 
UNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIi0 

CJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — ED I F . BIANCHI , SANDE IRANTES 

NOT.N°:04.791 (AMIGADO DO RECLAMANTE) 

PROCESSO N°: 1 . 113/ 95 . 
RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor oft o seguinte: 
Intime-se o reclamante para ve indique bens de propriedade do reclamado 
penhora. Prazo de 20 dias, sob pena de suspensao dos atos execut6rios. Cbi, 
16.05.97. MARA APARECIDA DE OLIVEIRA ORIBE. JUIZA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em r2,02,  / o s 

giecia 
Au 

de Secretaria 

. Castro 
Judiciário 

GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 
A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
RUA RICARDO FRANCO 133, SALA 202 
CENTRO CUIABÁ - MT 78005-020 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO 
TO - 23a REGIÁO 4 JCJ - CUIABÁ NT 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N° 04.791 
PROCESSO N' :1.173/95. (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
DESTINATÁRIO: GRACINDA VIEIRA GU/MARAES DE SOUZA 
A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
RUA RICARDO FRANCO 133, RALA 202 
CENTRO CUIABÁ - NM 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

78005-020 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 232 REGIÃO 

JCJ DE CUIABA. 

PROC 

CARGA DE PROCESSO 

.2 an
Nesta data, dou cirg,a dos 

com  4 1 folhas, ao Dr  
 pre rtes a tos, 

Cuiabá,  AO / a6--/ ( 6e-Feira) 

Ana Maria E. Nunes Ribeiro 
Q1 Técnico Judiciário 

DEVO oá / 
'41

Assinatura do(a) Aavogado(a) 

RECEBIMENTO 
Nesta data, recebi os presentes autos, 

dando baixa na Carga no livro competente, do que, 
para constar lavrei este termo. 

Cuiabh, AB /0 G / 9 4  .( 6 Feira) 

Ana Maria E. Nunes Ribeiro 
Atendente Judiciário 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 231 REGIÃO 

4' JCJ DE CUIABÁ 
PROC. n'' ir 3- 3f.( 

CERTIDÃO! CONCLUSÃO 

Certifico que em  M/0_01-  (2. a 
feira), decorreu o prazo de a O (U )01e ) dias 
ara o OK-El-4;3 (-"eA,-7e- Se-exe3 

f-e40144 , pelo que 
faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz 
Presidente. 

eci 

Cuiabá, -?J 06/ 97 (6_a Feira). 

Raimun o Alma a de Souza 
Técnico Judi idrio 

Suspendo a, execugao por 06 meses. 

Intime-se o exequente,dando-se cien-

cia. 
Cb4,23.06t97(2-4f). 

Julian.° Pedro Virardag 

Juiz do Trabolho uostitutp 



VAURAN NOVEL DOS AMOS -MARCOSZAVrAS 'MIXON% fittitiO PETENGILL 
OAIEUNMV3,818 OABiltIT 3850 MOAT MN 

EXCELENTÍSSIMO SENITOR DOUR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA 
4* JUNTA DE CONCILIAÇÃO, E JULGAMENTO DE MARA 

J. Conclusos. 
Em30 Jo 

atiano (-ed Virarchetto 
Juiz do Trabalho ubstitut9 

1113/95 
Processo n°1.137/95 -4a JCI-Cuiabi (MT) 
-Exequente: Gracinda Vieira Guimaries de Souza 
-Executado: Codemat 

Ciente 410 r. despacho, requer que a penhora recaia sobre o imóvel de 
propriedade da executada, -not teimes da Certidão em anexo, fornecida pelo 
Cartário do Sexto-Oficio, tom a devida averbariao. 

Feito isso, requer, que seja intimada a exequente, para querendo Impugnar 
osCideulot,deLiquidacio, nos -terms do art. 8.80411aCLT. 

arcos 
OAS/MT 38O 

Termos em que 

P. Deferimento. 

Cuiabk(MT), 13 de junho de 1097. 

Fábio Petenglil 
02\13/MT 51O8 

•• 

RUA RICARDO MANCO.N° 133_ SALAS 202/203. CENTRO 11A13A/MT 7Fonefax (065) 322-3541 - 322.3275 

I I 
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COMARCA DE quiABA. ESTADO DE MATO GROSSO 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS 
3.a CIRCUNSCRIÇA0 

(Municfpio de Chapada dos Guiniaries e Aripuani) 

Cartório do ,,Seth Ofiçio 
Ruo Pedra Celestlnb, 180 Fone 321-20i5 

Joaquim Francisco do Assis 
Oficial do Registro de IrnErvels 

LIVRO Ng 2-AI Joan! Maria de Assis 
MATRICULA: 12.183 SubstItuto DATA: 30.12.61 

IM6VEL:-Datas ngs. 1,2,3,4 da.quadra 53, setor Comercial da Cidade de 

Sinop-Mt.lcom 4rea total de 1.820m2, com os seguintes limites e confro 

tagges:-Nordeste, frente a Rua das Aroeiras, 1 distancia de 52,00m;Su-

deste, frente a Rua das Avencas, e distgncia de 35,00m; Sudoeste, divi 

sando com as dates 20,19,18,17, ; distancia de 52,00m;Noroeste, divi--

sando dom a data 05, e distancia de 35,00m. PROPRIETARIO:-COLONIZADORA 

SINOP S/A.- NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR:- 01, na matricula 71341 livro 

2-Q, haste RGI.- Cuiabá, 30 de 

feri.-

dezembro de 1981.Eu, 

 Oficial que o fiz da ilografar e con 

R-1-12.183:-Feito em 30 de dezembro de 1981.DOADORA:-COLONIZADORA SINO 

S/A, com sede nesta capital, ; au. General Mello, 28, inscrita no CGC-

sob ng 03.488.210/0001-69, representada por seu Diretor Gerente, Sr. 

Enio Oipino, brasileiro, casado, empreserio, residente e domiciliado 

nesta capital, portador do CPF- 027.537.238. DONATARIA:-COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sediada no Centro Politico 

Administrativo CPA sociedade de economia mista, inscrita no CGC sob ng 

03.474.053/0001-32, representada por seus Dirbtores: Osvaldo de Olivei 

ra Fortes - Diretor Presidente, brasileiro, casado, residente o domici 

liado nesta capital, portador do CPF- 001.728.801/06 e Mario Gomes Mon 

toiro - Diretor de Operagges, brasileiro, casado, residente e. domicili 

ado nesta capital, portador do CPF- 068.539.271/68. TITULO:-Doaggo. /-

FORMA DO TITULO:-Escritura PUblica de Doaggo, lavrada 1s fls.178,1ivr 
64-A, em 17.12.1980, nestas notes, pela Tabelig Substitute Joani Maria 
de Assis.- VALOR:-Ii$ 1.000,00.-(hum mil cruzeiros). CONDIOES:-A doaggo 
ora faits destina-se construggo drçpredio onde futuramente, funciona 
ra a Prefeitura Municipal de Sinop-Mt. - Cuiabe, 30 de dezembro de 198 

Modelo 01 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
4.  JCJ DE CUIABÁ 

PROCESSO N° 
1173 95

/

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os 
presentes autos 6. V.Exa. 

30 06 2 
Cuiabá, _/  / /97 ( feira) 

t AD
Diretora de Secretaria 

BENATAR 

Vistos, dtà 

Expeça-se Carta PrecatOria Execut6ria, 

haja vista o imOvel indicado pão pertencer à juris 

dição deste Juizo. Faga-se acompanhar da premat6 

ria, cOpia da certidão acostada à petiço do exe - 

quente. Solicite-se ao MM.Juizo Deprecante, deter-

mine stt3 medidas -legais pertinentes, em face da 

C0NDIQX0 imposta no Termo de Doagão do imOvel ind.

cad&. ' 
Cb4,30.06.97(2@f). 

dutiano Pedro Virarieg 
Juiz do Trabalhouostuut9; 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

PROC. N° 

CERTIDÃO 

Certificamos que estes autos foram 
para a Secretaria Integrada de Execuções 
nesta data, conforme Portaria 
TRT/SGP/GP/n° 151/9'7, 

Cuiabá, 1w / (77/ (2) feira). 

Adri• • • "" - N. Benatar 
Diretora de Secretaria 

)0,3 



DER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23gREGI40 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEr 

SEÇÃO DE CITAÇÃO PENHORA E SOLIVES INCIDENTES 

Autos  

CERTIDÃO 

Ceitifico,9uc o Edital 001/97 suspendeu os prazos 
n6 4js 21---4 27.06.97 na 511 JCJ; a Portaria 
TRt/SOP/OP 151/97 suspendeu os prazos no 
período de '07 à4 1:07.97 pa 38, 4' e 5' JCJ's e de 
14.07 it 15.08.9 1P, 2'/3', 48 e 51 JCJ's. 

Em o que tinha a certificar. 

Cuiabá - MT, 12.08.97 (38 f) 

itel e WurJ,i patije Moo 
teçif udicidrio 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualização dos Cálculos 

Proc. n° 0492197 

Recte: Gracinda Vieira G. de Souza 
Recdo: CODEMAT 

Atendendo determinação de fls. segue abaixo os calculos ataulizados: 

1 Principal fl.101: 
C. Monetária 
Juros 

qrédito 

Deduções: 
INSS base= 
IRRF base= R$ 

Crédito liquido 

2 Custas 2% à fl. 1011
C. Monetária 
Juros 

gustas 

3 Hon. Periciais à fl. 101 
C. Monetária 

Perito 

1 :6 

Cuiabá, 22 de agosto de 1.997 

I 

1,09968356 
14233333 

28.8 

1,1021498 
1,1423333 

01/07/96 

31/08/97 
31/08/97 

31/08/97 

31/08/97 

19/06/96 

31/08/97 

31/08/97 
31/08/97 

19/06/96 
1,10214981 31/07/97 

31/08/97 

Lieg ria Araujo Silva 
co Juoictkuo 

Página 1 

R$ 
R$ 

R$ 

43.400,03 

47.726,30 

54.519,34 

R$ 54.519,34 

R$ 105,33 

R$ 6.877,71 
R$ 47.536,30 

R$ 741,42 
R$ 817,16 

R$ 933,46 
R$ 933,46 

R$ 800,00 
R$ 881,72 
R$ 881,72 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 

PROCESSO SIEx n° / 

CERTIDÃO 

"iars; 4-
ve--* 

• Certifico que até a presente data nao houve 

manifestação do  an. 7/7- ccr cide 

sobre e_P- ..W9̀

Cbd, 03 1 II / 97.( a feira) 

it 

co* ei coo , Pt-

Zancnchen frt- crec 
lista JudiciitIO 



SE RETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
VE 40 DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 0492/97. 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 05/11/97 eta feira). 

Elygia F. Aquino Mix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc... 

Oficie-se a JCJ deprecada, sofictando informações 
sobre o andamento da CP expedida. 

Cuiabá - MT. 05/ 1/97 

Vlaldimi Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



PODERI JUDICIÁRIO 

• IZUSTI A DO TRABALHO 

RIB UAL REGIONAL DO TRABALHO 23' •REGIÃO 

SIEx H sEgAo 
CITAÇÃO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES 

R.14I A REIS, 441. - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

OrICIO N° 000892 

PROCESSO Na: 4aJCJ/1.173/95 NMRSIEx Na.: 00492/97 

RECLAMANE GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
RECLAMAD CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

D004 : IEx - SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUQA0 INCIDENTES 

AO : IRETOR DE SECRETARIA DA JCJ DE SINOP/MT. 

De orde 
informag 
JCJ em 1 

Atencios 

AiLt
411" cuIABA , 

do MM. Juiz do Trabalho Dr. Vlaldimi Aparecido Baptista, solicitamos 

es sobre o andamento da Carta Precatória de n° 22/97 encaminhada a essa 

.09.97. 

ente, 

7 de Novembro de 1997 

'MARCIO M4NOEL 

Chefe de Seção 

DIRETOR DE SECRETARIA DA JCJ DE SINOP/MT. 

SINOP/MT. 

• 'Ff1TIFII:.:0 qua o (a) prisente fái 
xped. o (a) nesta data, via. tc\oula 

N 

Assinatura do Funcionarlo — 

Cedida 
eitra da L ; a 

PODER JULICIARI0 JUSTIÇA DO TRABALHO 

SIEt - SEÇÃ0 CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

,COMPROV TE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 000892 

PROCESSO °: 4aJCJ/1.173/95 NMRSIEx N°.: 00492/97 

DESTINAT IO: 

DIRETOR DÊ SECRETARIA DA JCJ DE SINOP/MT. 

Recebido 

SINOP/MT. 

m: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

- T. • 

TRT - 23a REGIÃO 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBVNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SINOP 

OFÍC 0 n° 915/97 

SEC1ETAR1A INTEGRADA DE EXECUÇÕES -SIEX 
SENHORA MARIA ESTELA TIVERON 

Prom so n° 1375/97 - JCJ de Sinop 
roce so n° 0492/97 - SIEX 
xeq ente: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
xecu do: CIA DE DES. DO ESTADO DE MT - CODEMAT 

1. .ek•• 

'`A's• • 

Sinop, 10 de novembro de 1997 

e7 -CT -.)&' A D 
cf. mi. t 62 / CPC 

i 8.95.2 / 94 

.../ 
Regentc7Krna 

Est 

e or em do Excelentíssimo Senhor Doutor Aguimar Martins Peixoto Juiz-Presidente 
JC de Sinop, devolvo os autos supra-identificado. 

LUIZI OTA 10 CARVALHO PINTO 
etor de Secretaria 

e 6: 17. cotoso. 
1:00. Seeraltstse. 

CV 

PM

1"--

C.) 

ri) 

dos Santos 



PODER JUDICIÁRIO 
TICA DO TRABALHO 

TlyBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 

SE 40 DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n'': 0492/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 19/11/97 Oa feira). 

Elygia F. Aquino Mix 
Tic. Judiciário 

Vistos, etc 

Mantenha-se a CP acostada na contra-capa; 

Intime-se o exequente para manifestar-se sobre a CP. 

Cuiabá - MT, 19/11/97 

IL 
Vialdimi parecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

, 

.ç* 

•••• •• 

4141-166 349
meelett. to 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.V REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SINOP 

OFICIO n° 937/97 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABÁ 
SENHORA MARIA ESTELA TIVERON 

Sinop, 24 de novembro 1997 

JUNTADO 

cf. art. 162 / 94 
(Lei te. 8.952/94) 

caji A FR- 2f) 
Processo n° 1375/97 - JCJ de Sinop 
Processo n° 1173/95 e JCJ de Cuiabá 
Reclamante: GRACINDA VIEIRA GUIMARILES DE SOUZA 
Reclamado: CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

3enhora Diretora 

exam h3§4 Otiti 
ots Judicihtto 

De ordem do Excelentissimo Senhor Doutor Aguitnar Martins Peixoto Juiz-Presidente 
da JCJ de Sinop, inforMb que os autos supra citados foram devolvidos em 11.11.97. 

Atenciosamente, 

LUIZ OT 
Diretor de S retaria 

0 PINTO 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 27 REGIÃO 

SIEx - SISTEMA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

PROCESSO n° .q 9,2/ ?4

CERTIDÃO 

Certifico que no período de 20 de dezembro de 
1997 a 06 de janeiro de 1998 nib houve expediente nesta Secretaria, e os 
prazos processuais foram suspensos de acordo com a Portaria TRT/DG/GP - 
614/97, datado de 26/11/97. 

Cuiabá, 07 de janeiro de 1998. 

Noza idor Alves da Cunha 
'goat 

/03 



NMR. SIZx : 00492/97 PROCESSO : 4 a =011.173/95 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

CERTIFICO que foi publicado, no DIÁRIO DA JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO que circulou no dia 28/11/97 o 
Edital de Intimação Nr. 0168/97 da sEgAo 
CITAÇÃO, PENHORA, sourgAo INCIDENTES. 
Ficam através do referido Edital intimado(s) o(s) 
advogados(s) abaixo relacionado(s) para, no prazo de 
05 dias, providenciar e/ou tomar ciência do seguinte : 

. ‘4 

INTIME-SE 0 EXEriNTE PARA MANIFESTAR-SE SOBRE A CP. 

Em, 7 de janeiro de 1.998 (quarta-feira ); 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORA,SOLWAO *IDENTES 

Advogado(s) Intimado (S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 
V 

Neuza Midori Alves da Cunha 
Assistoatc 



11114r, NMR. SIEx : 00492/97 PROCESSO : 4a JCJ/1.173/95 

CERTIDÃO pE VENCIMENTO DE PRAZO 

CERTIFICO que em 105/12/97 expirou o prazo para que o(s) 
advogado(s) relacionado(s) atendesse(m) a intimagao 
contida no Edital de Intimação Nr. 0168/97 da SEÇÃO 
CITAQAO,PENHORA,SOLWAO INCIDENTES no prazo de 05 dias . 

I Em, 7 de janeiro de 1998 (quarta-feira ). 

SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORAISOLUQA0 INCIDENTES 

Advogado(s) Intimado(S): 

MARCOS DANTAS TEIXEIRA 

Neuza Mori Abet rig Cunha 
Assign:2e 



.;•1 

c, 2 L

PODER JUDICIÁRIO-JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS JCJ's DE CUIARA- SIEX 
SEÇÃO DE CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 
Rua Miranda Reis, n° 441, Bairro Bandeinudes,Ed. Bianchi, 3° andar, fone-624-4607 
Culabi-MT. 

AUTOS N° 0492/97 (Ref. autos n°43 JCJ/01173/95) 
CARTA PRECATÓRIA N° 022/97 

EXEQUENTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
EXECUTADO: CIA DE DES. DO ESTADO DE MT. CODEMAT 

DEPRECANTE: JUIZ DE EXECUÇÕES DA STEX-CUIABA - MT 
DEPRECADO: JUIZ PRESIDENTE DA JCJ DE SINOP/MT 

Registre-se. 
Autue-se. 
Após, conclusos. 
Si4 , 16.09.97(3 

Juiz-Presidente 
MOTO 

FINALIDADE: Penhorar e Avaliar o bem relacionado is fls.121 e outros necessários para integral 
satisfação do débito no valor de R$ 56.334,53 atualizado em 31.08.97. 

RELAÇÃO DO BEM: 

Cópia de fls.121 

Segue cópia de fls.121, 122 e 125. 

OBS: Caso a penhora recaia sobre imóvel, que seja procedida a averbação junto ao cartório 
competente. 

Cuial:4 08 de setembro de 1997 (2 a f.) 

VLALDIMI APARECIDO BAPTISTA 
Juiz do Trabalho Substituto 

em exercício na Secretaria de Execuções 
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COMARCA DE CUIABÁ — ESTADO 1.1)) MATO GROSSO 

REGISTRO GERAL DE IMÓVEIS
CIRCUNSCRIÇÃO 

(Municipio dc Chapada dos Guimarics Aripuani) 

Cdtório do Sexto Ofiçio 

LIVRO N 2 2 -AI 

MATRICULA: 12.103 

Ruo Pedro Celestino, 180 — Fone 321-2025 

Joaquim Francisco de Assis 
Oficial do Registro de Imóveis 

Joani Maria de Assis 
Substituto DATA: 30.12.61 

IMÓVEL:-Datas nos. 1,2,3,4 da.quadra 53, setor Comercial de Cidade de 

Sinop-Mt.,com 6roa total de 1.820m2, com os seguintes limites e confro 

ta9oes:-Nordeste, frente a Rua das Aroeiras, a distancia de 52,00m;Su-

deste, frente a Rua das Avencas, ; distancia de 35,00m; Sudoeste, divi 

sendo Corn as datas 20,19,18,17, ; distincia de 52,00m;Noroeste, divi--

sonde com a data 05, distancia de 35,00m. PROPRIETARIO:-COLONIZADORA

SINOP S/A.- NUMERO DO REGISTRO ANTERIOR:- 01, na matricula 7134, livro 

neste RGI.- Cuiab4, 30 de dezembro de 1901.Eu,  ryt.,2 
 Oficial que o Fiz da ilografar e con 

R-1-12.183:-Feito em 30 de dezembro de 1901.DOADORA:-COLONIZADORA SINO 

com sede nesta capital, ; av. General Mello, 28, inscrita no CGC-

sob no 03.488.210/0001-69, representada por seu Diretor Gerente, sr. 

Enio Pipino, brasileiro, casado, empres6rio, residente e domiciliado 
nesta capital, portador do CPF- 027.537.238. DONATARIA:-COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sediada no Centro Politico 

Administrativo CPA sociedade de economia mista, inscrita no CGC sob nP 

03.474.053/0001-32, representada por seus Dirbtores: Osvaldo de Olivoi 

ra Fortes - Diretor Presidente, brasileiro, casado, renidente o domici 

liado nesta capital, portador do CPF- 001.728.001/06 e Mario Gomos Mon 

toiro - Diretor de Operagges, brasileiro, casado, residente e domicili 

ado nesta capitals portador do CPF- 068.539.271/68. TITULO:-Doaggo. /-

FORMA DO TITULO:-Escritura PUblica de Doaggo, lavrada Z)S fls.178,1ivrt 
64-A, em 17.12.1980, nestas notas, pela Tabelig Substituta Joani Maria 

de Assis.- VALOR:- B 1.000,00.-(hum mil cruzeiros). CONDIOES:-A doa9go 
ora feita destina-se ; constru90 do'-predio onde futuramente, funciona 

r6 a Prefeitura Municipal de Sinop-Mt. - Cuiab6', 30 de dezembro de 198 

Modelo 02 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
411 JCJ DE CUIABÁ 

PROCESSO N"  1175 95/

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos- os 
presentes autos à V.Ex". 

30 06 2g 
Cuiabá, I___/97 ( feira) 

tADRIA BENATAR 
Diretora de Secretaria 

Vistos,etc. 

Expega-se Carta 2recat6ria ExecutOria, 

haja vista o imOvel indicado pão pertencer A' juris 

dição deste Juizo. Faça-se acompanhar da premat6 - 
ria, cópia da certidão acostada petiço do exe - 

quente. Solicite-se ao MM.Juizo Deprecante, deter-

mine medidas legais pertinentes, em face da ' 

CONDWAO imposta no Termo de Doação do imóvel indi 

cadd. 

Cbi,J0.06.97(2gf). 

Ago no Pedro Vim:dog 
Juiz do Trabalho ubstituto • 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO SlEx 
Set,..50 c.ie Ci ç9o, rei)lima e StilKi.ies tie Incidetaes 

Atualizaçao dos Cálculos 

Proc. n" 0492197 

Rede: 
Recdo: 

Gracinter Vieii a G. tie Souza 
CODEMAT 

Atendendo deterrninaçtio ie lis., segue abair,o os calotilc.)s ataulizados: 

'I Pt jut:1ml! 
C. rviunetb ia 
Jul os 

(redit() bi IItO 

t)efitwbf)s: 
INSS base= 
inrs: 

1 ,099633513 
1,14233333 

28.876,17 

01/07/96 

31/03101 

311(18;97 
31 /08/9 

/1)8/9 ; 

2 Gus tas 2% fl. 101 19/( 16/96 

C. Monetália 1,1021493 31/080? 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23! REGIÃO 

CONCLUSÃO 

• Nesta datA faço conclusos os presentes autos a superior apreciação de Vossa 
Excelência. 

Sinop, 22.09.97(2' feiralo

Ubiracema da Sira,o reiro Torres 
Assistente do Juiz 

Vistos, etc. 

Cumpra-se e devolva-se, com as nossas homenagens. 

Sinop, 22.09.97 (r feira). 



Flu. 
PODER JUDICIARIO - JUSTIÇA DO TRABALHO-
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23* REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E\JULGAMENTO DE SINOP-MT 

MANDADO DE PENHORA/AVALIAÇÃO N° 1371/97 
, 

PROCESSO N° 1375/97 
RECLAMANTE: GRACINfiA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 

O DOUTOR AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz-Presidente da Egrágia Junta de 
Conciliação e Julganitinto de Sinop. 
MANDA ao Oficial de Justiça, que á vista do presente mandado, se dirija onde é 
encontrado(a) CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MT, e proceda a penhora e avaliação do bem imóvel datas n's 1,2,3,4 da Quadra 53, 

Setor Comercial da cidade de Sinop, com área total de 1.820 m2 , com os seguintes 

limites e confrontações: Nordeste, frente a Rua das Aroeiras, à distância de 35 m; 

Sudoeste, divisando com as datas 20, 19,18,17, distância de 52 m; Noroeste, 

divisando com a data 05, à distância de 35 m e outros necessários para 
integral satisfação do débito. 

Deverá a Oficial de Justiça Avaliador observar a condição imposta quando da doação. 

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 56:334,53 atualizado até 31.08.97. 

Caso seja criado qualquer obstiçUlo ao cumprimento do presente, fica o Oficial autorizado 

a solicitar auxilio de força policial, bem como a proceder is diligencias necessárias em 
qualquer dia ou hora (CLT art. 770, § único; CPC art. 172, §§ 1° e 2°). 

CUMPRA-SE. 

Sinop, 07 de outubro de 1997. 

Eu,  \AA fl Luiz Otávio Carvalho Pinto, Diretor de Secretaria, conferi o 
prcsente,que vai assinado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente. 

ORIGINAL ASSINADL 

AGUIMAR MARTINS PEIXOTO 

CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
Rua das Aroeiras 
SINOP-MT 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE SINOP-

MANDADO DE PENHORA/AVALIAÇÃO N° 1371/97 

PROCESSO N° 1375/97 
RECLAMANTE: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
RECLAMADO: CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO 

0 DOUTOR AGUIMAR MARTINS PEIXOTO, Juiz-Presidente da Egrégia Junta de 
Conciliação e Julgaiitnto de Sinop. 
MANDA ao Oficial de Justiça, que à vista do presente mandado, se dirija onde é 
encontrado(a) ,CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MT, e proceda a penhora e avaliação do bem imóvel datas n°' 1,2,3,4 da Quadra 53, 
Setor Comercial da cidade de Sinop, com área total de 1.820 m2 , com os seguintes 
limites e confrontações: Nordeste, frente a Rua das Aroeiras, à distância de 35 m; 
Sudoeste, divisando com as datas 20, 19,18,17, à distância de 52 in; Noroeste, 

divisando com a data 05, it distância de 35 m e outros necessários para 
integral satisfavio do débito. 

Deverá a Oficial de Justiça Avaliador observar a condição imposta quando da doação. 

VALOR DA EXECUÇÃO: RS 56.334,53 atualizado até 31.08.97. 

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica o Oficial autorizado 
a solicitar auxilio de form policial, bent como a proceder às dilig8ncias necessárias em 
qualquer dia ou hora (CLT art. 770, § único; CPC art. 172, §§ 1° e 20). 

CUMPRA-SE. 

Sinop, 07 de outubro de 1997. 

Eu, (I I Luiz Otávio Carvalho Pinto, Diretor de Secretaria, conferi o 
presente, que vai assinado pelo Excelentíssimo Senhor Juiz-Presidente. 

CODEMAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MT 
Rua das Aroeiras 
SINOP-MT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 236 REGIÃO 

JCJde  SINOP/MT

PROCESSO Ng 1375/97 
MANDADO Ng 1371/97 

CERTIDAO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado em epígrafe, 
dirigi-me ao endeRego nele indicado e sendo ai, constatei que 
o imavel nele dedErito,se refere aa local onde foi rédificado 
um prédio, onde, atualmente, funciona a Câmara de Vereadores 
de Sinop/MT. 

Assim, para constar, certifico. 

SINOP/MT, 17 de outubro de 1.997. (6g feira) 

THEREZA CRISTINA MARTINS ANTUNES 
Oficiala de Justiça Avaliadora 

CERTIDÃO 
rriumerei 

-em Carrnim as fis...2.3:37... 4:1 
Cuiabá - .de   6&:19..98.(6 a:

Ash 
Es War 

J 

• 

JT. 16.162.0 



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO:TRAB ALHO 
TRIBUNAL REGIONAL D0 TRABALHO -DA—
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E alta.,G4mENTo 

OFÍCIO n° 915/97 Sinop, 14 de novembro de 1997 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES -SIEX 
SENHORA MARIA ESTELA TIVERON 

42,a4 
4 

Processo re 1375/97 - JCJ de Sinop 
Processo n° 0492/97 - SIEX 
Exequente: GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
Executado: CIA DE DES. DO ESTADO DE MT CODEMAT 

Senhora Diretora 

Astitfi: 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Doutor Aguimar Martins Peixoto Juiz-Presidente 
da JCJ de Sinop, devolvo os autos supra-identificado. 

Atenciosamente, 

ORIGINAL ASSINADO 

LUIZ OTÁVIO CARVALHO PINTO 
Diretor de Secretaria 

egPm 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE CÃO DE CITA CÃO. PENHORA E SOL UCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos n°.: 492 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta ,data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 15 de janeiro de 1.998 - (5' feira). 

Fernando stos Martinho Júnior 
Chefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Intime- o(a) exeqüente para, no .razo de 10 (dez) 
dias, manifestar-se sob o certificado a fl. 10 (d dias da CP ora 
devolvida, requerendo que entender de direit'd\ ara o efetivo 
prosseguimento da execuça sob pena de remessa\ os autos ao 
arquivo provisório, pelo prazo aq. ol (um) ano. 

\  Cui MT, 15 dejaneiro de 1.998 

O DIAS 
ho Substituto 



&ran Miguti has Antos 
Manaus Bantus ettatira 
3Tahin fttengill . 
Aintagatins 

Rua illtrartm iitama, fig 133, %Las 2112/ZI13 
Mutts, uia1iã - Atata Snow 

CEP) 78.11115-11311 
&1,rono (1105) a23-9273/023-9132 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. SECRETARIA INTEGRADA 
DE EXECUÇÕES - SIEx 

KtA 

111111111 
at wt. 102/ CPC 
(1s14262/94) 

(jeviando Ass ins 
Chefs 

mit0 (jciniot 

PROCESSO N° 492/97 - SEÇÃO 02 - Seção de Citação, Penhoro e 
Soluções Incidentes 

GRAGINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA, 
através de seus procuradores constituídos nos autos do processo em epígrafe, 
vem à honrosa presença de V.EX° , expor e requerer o que a seguir se aduz • 

1. Primeiramente, é de muito bom alvitre relembrar o 
agudo pensamento desenvolvido pelo Juiz da 2° Turma Recursal do TRF da 30
Região, Newton de Lucca, que em um momento de rara sensibilidade social 



I 

assim se pronunciou sobre a necessidade de mudanga de mentalidade de todo o 
aparato estatal no tratamento dos procedimentos judiciais, com especial 
importancia ao processo executório : 

"...Casa contrefrio, voltaremos ao tempo da autotutela, em que o 
direito era tomado pelas pro'pn'as mdas. 5e quisermos manter o 
Estado de grata, preservando o monopólia estatal na distribuigo 
da justlça, temos de possibilitar a sattsfago dos dreitas 
desrespeitados aos seus legítimos detentores, sem fechar os 
olhos para as Oak/at/es que enfrentam oklurisclicionatios na luta 
travada para a soluço dos direitos lesados...". 

2. Na tentativa de minimizar o incômodo sentimento de 
frustagão que toma conta de cada um dos jurisdicionados quando se defrontam 
com a incapacidade de resolução célere e satisfatória de um processo, que vem a 
exequente requerer a este MM Juizo a expedição de Oki° ao Banco Central do 
Brasil, a fim de que este órgão informe o número, a agência e o Banco onde a 
executada possui conta corrente (se possuir mais de uma conta corrente em 
mais de 1 Banco que se informe sobre todas elas). 

3. Nem se diga que tal requerimento é ilegal por quebrar 
o sigilo bancário, pois o § 10, do artigo 38 da Lei 4.595/64 estabelece que não 

quebra do sigilo bancário a prestagdo de informagões requisitadas pelo Poder 
Judiciário, entendimento este que já está pacificado em todos os Tribunais do 
Pais, e que se manifesto de forma indiscutível pela seguinte Ementa colhida do da 
10 Turma Recursal do Tribunal Regional Federal da 30 Regido : 

\\, 



"PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE 
OFÍCIO PARA OBTENÇÃO DE INFORMAÇÕES SIGILOSAS. CABIMENTO. 

I - Configura-se legitima a requisição judicial para obtenção de informações 
sobre a existência de conta(s) bancária(s) em nome do(s) executado(s), eis que 
essa constitui-se a única forma da agravante propiciar o prosseguimento da 
execução subjacente, não se podendo olvidar que tais informações estão 
protegidas pelo sigilo bancário. Aplicação do art. 38, 5 lo da Lei N° 4.595/64. 

II - Agravo provido para determinar a expedição da pretendida requisição junto 
ao Banco Central do Brasil." (Ag. n° 94.03.89535-7/SP - 1° Turma - Rel. 
Juiz Theotanio Costa - f.u.; DJ 20107195). 

5. Portanto, é a presente a fim de requerer a expedição 
de Ofício ao Banco Central para que este informe quais as instituições 
financeiras em que a executada mantém fundos disponíveis, assim como o n° 
destas contas bancárias, para que estas sirvam para a finalidade especifica de 
garantia do crédito exequendo. 

Termos em que, P. Deferimento 

o
Gular 04 d fevereiro de 1.998 

çt. 
10 

oab/mt 5108 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2.3a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECAO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 492/97 

CONCLUSÃ 0 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 10 de fvereiro de 1.998 - (3 feira). 

Fernan 

2/ 
astos Martinho Júnior 

efe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Indefiro o requerido na petição retro, protocolizada pelo 
EXEQÜENTE sob o n° 5.824/98, tendo em vista que a pesquisa em 
questão já fora efetuada em outras lides, em que inclusive atua o 
peticionante, com a expedição do competente mandado e conseqüente 
penhora dos saldos das contas bancárias. Intime-se, INCLUSIVE 
para, no prazo de 10 (dez) dias, indicar outros bens passíveis de 
penhora ou requerer o que entender de direito para o efetivo 
prosseguimento da execução, sob pena de remessa dos autos ao 
arquivo provisório, pelo prazo de 01 (um) ano. . 

Cuiabá - MT, 10 de fevereiro de 1.998. 

Vlakliiiff Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

rY.5 

c5; 

ANTOCI 
cf. art. 162 /CPC 
(tar 8952/94) 
cbdki 031_29, 

.%tnando -Beal° IlinhogUniot 
Chef Seção 

PROCESSO N° 492/97 - SCPSI (5E00 02) 

GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE 
SOUZA, através de seus procuradores constituídos nos 
autos do processo em epígrafe, vem a honrosa presença 
de V.EX° , indicar o niimero da conta corrente da 
empresa executada onde deverá ser procedida a penhora 
em dinheiro, até o limite de satisfaçao do crédito em 
execugao : 

- Conta Corrente n° : 2295.006.00000011-6, 
Agencia Shopping Goiabeiras, da CEF; 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá 10 de março de 1.998 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SE C/10 DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUCÃO DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 492/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 19 de arço de 1.998 - (5' feira). 

Ferna • Bastos Martinho Júnior 
hefe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 
execução e expeça-se mandado para constatação e, caso 
efetivamente de titularidade da executada, penhora do dinheiro 
eventualmente depositado ou aplicado na(s) conta(s) bancária(s) 
indicada(s) na petição de fl. retro. 

Cuiabá. - MT, 19 de março de 1.998. 

VIaldimt Aparecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 
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SECRETARIA INTEGRADA DE ExEcugÃo - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Soluções de Incidentes 

Atualizacão dos Cálculos 

Proc. n° 0492/97 

Recte: 
Recdo: 

Gracinda Vieira G. de Souza 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculas ataulizados: 

1 Principal A fl. 101 
C. Monetária 
Juros 

Deduções: 
INSS tributável = teto R$ 113,51 
IRRF tributável = R$ 37.416,64 R$ 9.898,36 

Crédito liquido 31/03/98 R$ 51.830,05 

2 Custas 2% fl. 101 19/06/96 R$ 741,42 
C. Monetária 1,17734851 31/03/98 R$ 872,91 
Juros 1,21666667 31/03/98 R$ 1.062,04 

IOW "f•-• •:.: 

3 Hon. Periciais A fl. 101 
C. Monetária 

.... 

.. 7.• . - .. • . • ''' ' •••••••••• ' • ' • '' ' 
' : ....... • ... - .... 

Cuiabá, 26 de março de 1.998 

Liege raujo Silva 
co Jul:11mA= 

Pagina 1 



tODER. JUDICIÁRIO 

AlidWA DO TRABALHO 
TVIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 
SIEx - sEgko CITACIO,PENHORA,SOLUgi0 INCIDENTES 

R.VIIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCEI 3° AND, BANDEIRANTES 

MANDADO W.: 03.688 (RECLAMADO) 7/03/98 

PROCESSO N°. SIEX 00492/97 (4aJCJ-1.173/95) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E PENHORA 

FINALIDADE: Constatar se a conta bancária abaixo indicada é correlata A executada e, 
se for o caso, penhorar o dinheiro nela depositado ou aplicado, até o limite 
atualizado do débito, cujo valor, na data de 31/03/98, importa em R$63.845,84. 

ainta bancária 2295.006.00000011-6, Agência Shopping Goiabeiras, da CEF. 

ica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
10 e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado pOr ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 27 de Margo de 1998 

ORIGINAL ASSINADO 
Ift;KNAN DU BASIC'S MAKIlINtlO J UNIUK 
Chefe de Seção 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N'.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



Itt 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SEÇÃO CITAÇÃO, PENHORA, SOLUÇÃO INCIDENTES 

PROCESSO : 411 JCJ/1.173/95 NMR.SIEx : 00492/97 

EXECUTADO(A) :CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 

de CONSTATAÇÃO E PENHORA, n' 3.688/98, ao SMJD. 

CUIABÁ/MT, 1 de abril de 1998 (quarta-feira ). 

Sunvy da & la
Cz-i114.31 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 



JUDICIÁRIO 

1111QA DO TRABALHO 
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

piEx - sEgko CITACAO,PENHORA,SOLUgA0 INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS/441 — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

ONDADO No.: 03.688 (RECLAMADO) 7/03/98 

1110CESSO N°. SIEX 00492/97 (4aJCJ-1.173/95) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE CONSTATAÇÃO E PENHORA 

Fica le ica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
1° e 2°, do CPC). 

Di:INALIDADE: Constatar se a conta bancaria abaixo indicada é correlata A executada e, 

se for o caso, penhbrar o dinheiro nela depositado ou aplicado, ate o limite 

atualizado do débito, cujo valor, na data de 31/03/98, importa em R$63.845,84. 

lta bancária 2295.006.00000011-6, Agência Shopping Goiabeiras, da CEF. 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprilAento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 27 de Margo de 1998 

Chefe de Seção 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N'.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23' Regido 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo N.° 492/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz 

Cuiabá, 22 de abril de 1998 

Maria Esteia Zana 
Di 

À,LSti-f 

Vistos, etc 
Intime-se o exequente para que se manifeste, 

em 10 (dez) dias, sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça. 
Cuiabá, 20 de abril de 1998. 

Vlaldimi parecido Baptista 
Juiz do Trabalho 

SCPSI 

ibtpedido em 

Para &a(a) 



1 
Vaifran Miguel dos Anjos 
Marcos Macias Teixeira 
3abio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo 3ranco, n° 133, Sake; 2021203 
Contro, Cuiabá - Mato groeso 

CEP 78.005-030 
gralefones (065) 623-92731623-9132 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DE CUIABA/MT. 

cr)

Processo n° 492/97 - SCPSI (2 a Seção) 

t4r.ril. 
i 8 - s 2 / • t 

---- vt4 

atioN 
ca re tie

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA, 
através de seu procurador constituído, vem à honrosa presença de V.EXa, 
requerer uma prazo de 60 dias para indicar bens à penhora, tendo em vista 
que conforme amplamente noticiou-se na Imprensa da Capital, o Governo do 
Estado conseguiu aprovação de um empréstimo da ordem de R$ 7,5 milhões 
para pagamento dos passivo trabalhista da executada, razão pela qual há 
grande possibilidade da empresa guitar seus débitos nesta Justiça 
Especializada. 

Portanto requer a dilação do prazo para indicação 
de bens, entretanto, requer primeiro a atualização do crédito. 

Te m que, P. Deferimento 

Cui ba,' 114 ce maio de 1.998 

Rua Eneenheiro Ricardo Franco, n'133, 2' andar. salas 202/203, Centro, Cuiabd (MT). Telefax (065) 322-3541 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇADO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRET41ilA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIE,x 
SEcio DE. CITAÇÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos N ° 492/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

ao MM. Juiz do Trabalho 
Cbi, 20.05.98 Oa feira). 

cio Manoel 
hefe de Seção 

Vistos, etc. 
Concede-se ao exeqüente o prazo de 60 

(sessenta) dias, em face do presente requerimento. 
Intime-se. 
CIA., 20.05.98. 

/4: 
VLALD APARECIDO BAPTISTA * 

Juiz do Trabalho Substituto 

• ?-‘) 

Suel 'Pert y  du Silva 

c Ida 



DER JUDICIÁRIO 

ST IÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

SECA° CITACÃO.PENHORA.SOLUCÃO INCIDENTES 

CARGA DE PROCESSO 

PROCESSO N°. SIEX 00492/97 
RECLAMANTE : GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
RECLAMADO : CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
VOLUMES : 01 
ADVOGADO (A): MARCOS DANTAS TEIXEIRA — OAB: 03850/MT 
ENDEREÇO : RUA RICARDO FRANCO, 133, SALA. 202 

CENTRO 

CUIABÁ -MT 

Certifico que, nesta data, os autos em referência 
foram retirados em carga por (05) dia(s) pelo(a) 
advogado(a) infra-assinado, os quais deverão ser 
devolvidos, impreterivelmente, sté o dia 22/06/98. 

Em, 15/06/98 ( f.) 

ADVOGADO(A): 

DOCUMENTO : 

BAIXA DE CARGA 

FONE : 

Certifico que, nesta data, os autos foram 
devolvidos a esta Secretaria/Junta. 

Ern, 9- (  /0)  /  Sq.9 ((_f.)

EDILScNFERREIRA GUIMARAES 
Servi r Responsável 



Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengill 
Advogados 

Rua Ricardo Franco n° 133 - Safes 202/203 
Centro - Cuiabá - Mato Grosso 

CEP 78005-030 
Telefone (065) 322-3541 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA SECRETARIA 
INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

„ alieel 
ft •i$

Proc. n° 492/97 - Seçao de Cit. Penhora e Soluçao de Incidentes 
- Exequente = GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES 
- Executado = CODEMAT 

A exequente, qualificado, por seu advogado constituído 
nos autos da Execução Trabalhista em epfgrafe, vem A honrosa 
presença de Vossa Excelência, expor e requerer o seguinte: 

1. 0 único bem livre desembaraçado de propriedade da 
executada, é aquele indicado As fls. 120/121, assim, independente 
do estado que se encontra, conforme anunciado pela se. Oficiala de 
Justiça. As fls. 144, requer que a penhora recaia sobre o mesmo. 



$\\ 
2. Feito isso, requer que seja intimada a exequente para 
impugnar os cálculos de liquidação, nos termos do art. 884 da CLT. 

Termos em que pede e espera Deferimento. 

Cuiabá (MT), 07 de jul o de 1998.. 

Marcos Dantas Teixeira 
OAB/MT 3850 

to Pe 
OAB/MT 

ngilitdejt)
108 



Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23a Regido 
Secretaria Integrada de Execuções-SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo 110492/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
OA., 29 0 .98. (4it feira). 

lo Manoel 
hefe de Seção 

Vistos, etc. 
Certifique-se nos presentes autos sobre a 

sucessão da executada pela METAMAT, conforme 
certificado nos autos 5706/97 da SlEx. 

Após, intime-se o ex fiente para que, em 10 
(dez) dias, requeira o que ente,nii de direito. 

CIA, 29.07 98. 

OD 
Juiz do' Trabalho Substituto 

t •,17.A. ,^e) 
.61 

Exp@dido OM 

1444 0/a(as) 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 2.3a Regido 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo A9,2 "P-

CERTIDA0 

CERTIFICO que nos autos do processo 5706/97, em trâmite 
nesta secretaria, tendo como panes Miguel Benedito do Amaral - 
reclamante e CODEMAT - reclamado, consta as fls. 293/296 a Ata da 
Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária na qual foi aprovada a 
incorporação da Codemat pela Metamat conforme transcrição abaixo: 

it sendo aprovado por unanimidade, ficando assim, 
definitivamente incorporada a Companhia de Desenvolvimento 
do Estado de Mato Grosso -CODEMAT .11 Companhia 
Matogrossense de Mineração - METAMAT, declarando sua 
conseqüente extinção, atendendo os termos da lei complementar Estadual 
no 14/92 e Decreto Estadual 2.123 de 20 de fevereiro de 1998, assumindo 
a totalidade de seu ativo e passivo, inclusive responsabilidades 
trabalhistas existente que venham por existir.". 

Cuiabá, 29 de julho de 1998 

plfaria E anandrea Tiveron 
retora SIEx 



VALTRAN MIGUEL DOS ANJOS MARCOS PANIAS ICIXEIRA VA/110 PC-teNGILL - ADVOGADOS 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA MM. SECRETARIA 

INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

•CD 

• •-.1-
' 

i••••••• 

••••••• 

tr) 

ilillil 
cf. art. 162 /CPC 

(W 8952194) 

Cutedre.§2§ „ 

la,Ptc4 
-461 SÇ--.04> 

PROCESSO N° 492197 - SCPSI (SEÇÃO 02) 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES, através 
de seus procuradores constituídos nos autos do processo em 
epígrafe, vêm à honrosa presença de V.EXa, requer a 
expedição de mandado de penhora, para que o Sr. Oficial de 
Justiça dirija-se até a Metamat e, penhore tantos bens 
quantos forem necessários até o valor do crédito exequendo, 
tendo em vista que a mesma incorporou a executada. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiabá, 18 de agosto de 1.998. 

„i 

AB / MT- 5 (')a

RUA RICARDO TRANCO. r ANDAR. SALAS 202/205. CCNIRO, CUIALIA (M/), TONE TAX (o65) 6.13-9r5 



PODER JUDICIARIO 
: JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGT,,O1Y4L DO TRABALHO DA 23ü REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRAWA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECAO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 492 / 97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 21 de agcto de 1.998 - (6a feira). 

Fernan astos Martinho Júnior 
efe de Seção - SCPSI 

Vistos, etc... 

Atualize(m)-se o(s) valor(es) do(s) crédito(s) em 
execução e expeça-se mandado para penhora e avaliação de 
tantos bens, pertencentes ci METAMAT incorporadora da 
CODEMAT, quantos bastem para a integral garantia do juizo. 

Cuiabd - MT, 21 de agosto de 1.998. 

Vialdimi ApareIi10 Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 



R JUDICIÁRIO 
IÇA DO TRABALHO 

T IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SIEX — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORAISOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3 a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO No.: 10.347 (RECLAMADO) 1/08/98 

PROCESSO N'. SIEX 00492/97 (4'JCJ-1.173/95) 
RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 
RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo relacionado(s), dentre tantos 
outros, pertencentes A executada, quantos bastem para total quitação do débito,cujo 
valor, na data de 31/08/98, importa em R$68.062,82 - observando o(a) Oficial(a) de 
Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 
junto ao CRI competente. 

4110ELAQA0 DOS BENS: - Bens de propriedade da METAMAT, incorporadora da CODEMAT. 
• 

LOCAL ONDE -SE ENCONTRAM OS BENS: 

Avenida Jurumirim, 2970 - Bairro Planalto, nesta -Capital. ! 

Fica o Oficial de Justiça -Avaliador autorizado a solicitar reforgo. policial, 
mediante apresentação deste & autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
1° e 2°, do CPC). 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

cr.74BA, 711 ,Op Agós.tp 7. 1998 
uuÂL \ILI) 

MAKCIO MAN OLL 

Chefe de Seção 

• 
CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLITICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ -MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
swIga DO TRABALHO 
BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SEÇÃO CITACAO,PENHORA,SOLUCKO INCIDENTES 

PROCESSO : 4a JCJ/1,173/95 NMR.SIEx : 00492/97 

EXECUTADO(A) :CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 
de PENH.AVAL.EXECUTADA, n° 10,347/98, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 2 de setembro de 1998 (quarta-feira ). 

SEC-AO CITACÃO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 



PODER _ aPDICIARIO 

irATIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
SIEx — SEÇÃO CITAÇÃO,PENHORAISOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 — EDIF.BIANCHI 3a AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 10.347 (RECLAMADO) 1/08/98 

PROCESSO N°. SIEX 00492/97 (4aJCJ-1.173/95) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

PLINDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar e avaliar o(s) bem(ns) abaixo ralacionado(s), dentre tantos 

outros, pertencentes à executada, quantos bastem para total quitação do débito,cujo 

valor, na data de 31/08/98, importa em R$68.062,82 - observando o(a) Oficial(a) de 
Justiça que em caso de imóvel, deverá também proceder A averbação de constrição 

junto ao CRI competente. 

IORELAQA0 DOS BENS: 

Bens de propriedade da METAMAT, incorporadora da CODEMAT'. 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: 

Avenida Jurumirim, 2970 - Bairro Planalto, nesta Capital. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 
mediante apresentação deste A autoridade, bem como a proceder as diligências 
necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art. 172, § 
10 e 2°, do CPC). 
Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABA 3 d- !ósto de 199 

MARC UEL 

Chefe de Seção 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

CUIABÁ -MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG W. : 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

cPF N'.: 

DATA DA INTIMAÇÃO 

OFICIAL DE JUSTIÇA: 

ASSINATURA: 

OBS: 



PODER JUDICIARIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES (SIEX) 
PROCESSO N°: 00492/97 
MANDADO N°: 10.347 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f6 que, em cumprimento ao r. mandado 
diligenciei junto a METAMAT , bem como ao Departamento Jurídico da reclamada, 
onde fui informada que todos os bens da executada foram transferidos para Metamat, 
poran, já se encontravam penhorados e que muitos deles, ou quase todos, foram objetos 
de Comodato com Prefeituras do interior, que hoje são simplesmente sucata. 

Certifico ainda que o Departamento Jurídico citou como 
exemplo, dois casos em que a executada ofereceu veículos como garantia da execução em 
processo neste juizo e, foi multada porque eles não mais existiam. 

Diante do acima exposto, aguardando novas determinações, 
devolvo o mandado i origem. 

Cuiabi(MT), 30 de setembro de 1998. 

I 
%%Polka 

Oficial de Just:jet: :i or 

ira de Vieira 

i 



SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SlEx 
SEÇÃO DE CITA CÃO, PENHORA E SOLUÇÃO DE INCIDENTES 

Autos n°: 0492/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 08/10/98 (53 feira). 

Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc 

Intime-se o(a) exeqiiente para manifestar-se sobre a 
certidão retro, requerendo o que entender de direito, no 
prazo de 15 (quinze) dias. 

Edital  

Expedido ernig / 49 / 

Para o/a(as) 
Bouvie

Estaglikle r-- ty 



tit 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

Z1-

CNN., 
(.0 
CD 

Of 

• Mon. 

t. 

Ji 1.1 - 0 

cf. ^A. t . 1  I im 
(LL;,1-, '2:SS2.,94) 
A i it A Pe3-  a f.) 

PROCESSO N° 492/97 - Seção 02 (SCPSI) 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA, 
através de seus procuradores constituldos, vêm ã 
honrosa presença de V.EXa , indicar os seguinte 
bens ã penhora : 

1 caminhão FPRD S-14 HD, Placa JYN 4116, 
ano 93, cor azul, Chassi VIM9BSXBTNSM2P6B13401, de 
propriedade da empresa executada e livre de 
qualquer Onus; 

1 Kaddet GL, Placa JYA 6802, ano 93, cor 
verde, Chassi 9BGKTO8GRPC305234, de propriedade da 
empresa executada e livre de qualquer Onus; 

1 Kaddet Light, 
cor cinza, Chassi 
propriedade da empresa 
qualquer Onus; 

ano 93, Placa JY6 4121, 
9BGKY08GRPC324335, de 
executada e livre de 



1 FIAT/ELBA 1.6, Placa JYE 9017, ano 95, 

cor cinza, Chassi 9BD14600055497957, de 
propriedade da empresa executada e livre de 

qualquer Onus; 

Portanto requer seja expedido Mandado de 
Penhora, Avaliação e Averbação do referido bem, 

bem como seja o mesmo removido para o depósito 
judicial deste TRT, nomeando como fiel deposit6rio 
o leiloeiro oficial. 

Termos em que, P. Deferimento 

Cuiab6, 09 de novembro de 1.998 

Ja:bio pte 
lalt3

OrAB / MT. 



C`4 

Valfran Miguel dos Anjos 
Marcos Dantas Teixeira 
Fabio Petengil 
Advogados 

Rua Zulmira Canavarros n.° 338 
Centro - CEP 78005-390 

Cuiabá - Mato Grosso 
Telefone (065) 623-9273 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR DIRETOR DA SECRETARIA INTEGRADA 

DAS EXECUÇÕES — SlEx 

U 
INO.T. s 94 

(Lea ;;:i2/94) 
(.6 '1 f.) 

911C6i:Ci 
pug. 

JiAictirlo 

Número dos Autos na SIEx 
Número dos Autos na JCJ 

4924' SCPSI 

Os advogados VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS, MARCOS DANTAS 

TEIXEIRA e FABIO PETENGILL, constituídos nos autos do processo em 

epígrafe, para os efeitos do inciso II do art. 39 do CPC, comunicam a 

mudança do escritório profissional para o seguinte endereço: 

RUA ZULMIRA CANAVARROS N° 338 

CENTRO - CUIABÁ - MT 

CEP 78005-390 
TELEFONES 623-9132 e 623-9273 

E-mail: mtvanjos@nuteenet.com.br 

Requerem a adoção de providências necessárias, de sorte que as intimações 

doravante sejam encaminhadas ao novo endereço. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUN AL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SECÃO DE CITACAO, PENHORA E SOLUCAO DE INCIDENTES 

Autos n.°: 0492/97 

ao MM Juiz do Trabalho. 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os presentes autos 

Cbd., 13/11/98 (6a-feira) 

Márcia Fvès Puga 
Auxiliar Judiciário 

Vistos, etc... 
Preliminarmente, oficie-se ao Detran/MT 

solicitando extrato dos veículos de placas JYN-4116, 
JYA-6802, JYB-4121 e JYE-9017. 

Anote-se na capa .dos autos, bem como, 
no sistema de acompanhamento de processos o novo endereço 
dos patronos do exeqüente. 

Cuiabá - MT, 13 de novembro de 1998 

Wanderl 
Juiz do T 

1PiT o da Silva 
Substituto 



JUDICIÁRIO 

pg.A DO TRABALHO 
UNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIA0 

- sEgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇA0 INCIDENTES 

ANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

N°: 10.238 

US1510 IV. SI= 00492/97 (4aJCJ-1.173/951 

MANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARABS DE SOUZA 

NADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

: SIEx - sEqlo CITAQÀO,PENHORA,SOLWX0 INCIDENTES 

: DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) j

,them do MM Juiz do Trabalho, Dr. Wanderley Piano da Silva, solicitamos extrato 

reiculo de placa JYN 4116- JYA 6802- JYB 4121 e JYE 9017. 

aciosamente. 

ABA , 18 de Novembro de 1998 

IS CLAUDIO BORGES 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatArio, via postal 

em  I3/ If /S5E3; S a feira. 

DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 
RUA 13 DE JUNHO 82 
CENT%) 

LUIS C UDIO BORGES 

CUIABA -MT 

PODER JUDICIÁRIO JUST IÇAS DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 10.238 

PROCESSO N°: 4AJCJ/1.173/95 NMRSIEx N*.: 00492/97 
DESTIRATARIO: 

DETRAN-NT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

RUA 13 DE JUNHO 82 
CENTRO 

Recebido Km: / 

CUIABA-MT 

ASSINATURA Do DESTINATÁRIO  :

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aREG. N° 1844/98 



RECLAMANTE 
RECLAMADO 

DER JUDICIÁRIO 

STIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 
SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

-R .MIRANDA REIS ,441 - EDIF.BIANCHI 3 2 AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 10.238 

PROCESSO N°. SIEX 00492/97 
GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

(4aJCJ-1.173/95) 

DO(A) : SIEx - sEao CITACRO,PENHORA,SOLUOLO INCIDENTES 
AD : DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

De 
do 

40111111BA 
a,rt. 162 / CPC 

(4ei 119 5 2 / 94) 

470 4%.24,4k 413.asic . Mr (Ale 
zAwyle 

ordem do MM Juiz do Trabalho, Dr. 14,nderley PiAo da Silva, soli itamos extrato 

veiculo de placa JYN 41162  JYA 6802.- JYB 4121 e JYE 9017. 

Atenciosamente. 

CUIABA , 18 de NovAm  rode 1998 

LUIS CLAUDIO BORGES 

44: 
7:1 

t 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

em LI /S5S; S " feira. 

LUIS CLÀUDIO BORGES 

414.....t'z Age 



ODER JUDICIÁRIO 

STIgA DO TRABALHO 

IBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIKO 

SIEx - sEgko CITAÇAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 10.238 

‘c • 

PROCESSO N°. SIEX 00492/97 (4aJCJ-1.173/951 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO(A) : SIEx - SEÇÃO CITAÇXO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

AO : DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

JCITAB4
cf. tut 162 / CPC 
(lei 952/94) 

Cb* si. t54 i 

) . 
getmlItgA.gUsic: nhsleAvetrN 

CZKZ6- $4.*X' 

De ordem do MM Juiz do Trabalpo, Dr. 1.4.01derley Pi#L da Silva, soli itamos extrato 

do veiculo de placa JYN 41161 JYA 6802.- JYB 4121 e JYE 9017. 

Atenciosamente. 

CUIABA , 18 de  Novembro de 1998 

• 

LUIS CLAUDIO BORGES 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 
I /'=,15Z F.; 



GOVERN° DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
CARACTERISTICAS po VEICULO 

PLACA...: JYN4116 RENAVAM: 677380895 CnASSI: 9BFXTNSM2PDB13401 

SITUAÇai0.: CIRCULAC,M0 

TIP0....: CAMINHAO MARCA/MOD: :L '4<)(>() HD 
ESPECIE.: CARGA CATEGORIA: OFICIAL 

AZUL COMBUST..: DIESEL 
ANO FAB.: 1993 ANO MOD..: 1993 
POTENCIA: 134 CILINDR..: 5882 
CAP. PAS: 3 FABRIC...: 
PROCEDEM: NACIONAL N. MOTOR.: 0022906134012 
N.CAMBIO: EIX.TRAS.: 
EIX. AUX: 

TP CARR.: 
CAP CARO: 
C.M.T. 

MARCA...: 
'ROPRI..: 

A 10 FAB.: 

NUM. CAR: 

BASCUIL T 

• 1. 
22... 0 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROC: 
H. EIXOS.: 
P.B.Y. ..: 14.0

VEICULO TIPO ONIBUS 
TIPO CAR.: 

NUM. DOC.: 
ANO MOD..: 
DATA EMIS: 

P1:OPRIETÁR10 ATUAL 
NOME....: CODEM)T-CIA DE DES. DE MT 
ÏP,

ENDERECO: CENTRO POL. ADMINISTRATIVO 
COMPLEM.: 
MUNICIP.: CACERES 

NOI1E: 
Pi...AC 
T:I:1"' 
NUN „ 

Pk.: 
ANI: 
DO( : 
NI .3 

NOME IMP: 
-IP DOC.: 
".C. IMP: 

NUM. DOC.: 
NUMERO...: 
BAIRRO...: 
CEP......: 

REGISTRO ANTERIOR 
GRECOVEL VEICULOS LTDA 
0101588 
C.G.O. 
1015d8 

COD DESCRI V40 

25/11/1990 
OPER.: 1244i 
'NPR.: P2CU 

REG.: IT40 

OUTROS.: 
03474053/0001-32 
S/N 
CPA 
78000000 

N7.10 

UF.: MT 

OUTROS.: N'40 
9067 UF.....: MT 

NUN. DOC.: 03752854/0001-12 
DATA EMIS07/05/1993 N.

VEICULO IMPORTADO 
OUTROS.: 

NUM. DOC.: 
NUM. REDA: 

RESTRIÇ6ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC,, FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
ULT. LTC: 1997 SIT.SEGURO:RECOLHIDO DATA SEGURO: 12/06/1997SIT.MULTA: N'40 

COTA UNICA PR I. COTA SEG. COTA TER. COYA 
SITUAP'40: 
DATA....: 
VALOR...: 

MUNICIP.: 

ULT. PROC: 04 1 97 04948 
ULT. FUNC: ALTBIN 
DATA CAD.: 23/06/1997 
DATA VIST: 07/05/1993 

0,, O. 0, 
EMISSM DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

UF.: DATA.: 
DADOS DE CONTROLE 
TIPO.: 01 DATA ENTRADA.: 23/06/1997 
COD. OPER: 9717 DATA An.  23/06/1997 
N. DUT...: ***********.DUAL: *********** 
CODO VISTORIADOR: 2101LACA RECEBIDA.: 

0.. 



SITUAQ'40: 
DATA....: 
VALOR...: 

MUNICIP.: 

TIP0....: 
ESPECIE.: 
COR.....: 
ANO FAB.: 
POTENCIA: 
GAP. PAS: 
PROCEDEN: 
N.CAMBIO: 
EIX. AUX: 

TP CARR.: 
CAP CARG: 
C.M.T. ”: 

MARCA...: 
'OPRI..: 

DOC.: 
ANO FAB.: 
_JM. NE.: 
NUM. CAR: 

GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° - DETRAH/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
OARACTERISTICV DO VEICULO 

jYA6802 RENAVAM: 616374208 00MGI: 9BOKTOOGRPC305234 
SITUAQ40.8 CIRCULAÇM 

AUTOMOVEL 
PASSAGEIRO 
VERDE 
1993 
98 

HACIONAL 
169310257 

o,.00 
o „d 

MARCA/MOD: GM/KADETT GL 
CATEGORIA: PARTICULAR 
COMBUST..: GASOLINA 
ANO MOD..» 1994 

CILINDR..: 1800 
FABRIC...: 
N. MOTOR.: Di8LZ31085183 
EIX.TRAS.: 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROC: 
H. EIXOS.: 
P.B.T. 

VEICULO TIPO ONIBUS 
TIPO CAR.: 

NUM. DOC.: 
ANO MOD..: 
DATA EMI S: 

PROPRIETARIO ATUAL 
NOME....: COMPAIIiHIA DE DESENV.D0 EST.MT 
IP. DOC.: C.G.C; NUN.
ENDEREÇO: CPA NUMERO...: 
COMPLEM.: BAIRRO...: 
MUNICIP.: CUIABA CEP......: 

ANTERIOR 
NONE PR.: 
PLAC ANT: 
TIP. DOC: 
NUN. NF.: 

NOME IMP: 
P DOC.: 
' IMP: 

REGISTRO 
GRAMARCA DIST DE VEIC LTDA 
0004261 

o 
4261 

COD . DESCRIPAO 
• 04 F : • :u  jUDICIAL 

0.0 R.T.B.: 

25/11/1999 
°PER.: 12441 

IMPR.: P2CU 

FOLHA 01 

REG.: N'40 

OUTROS.: 
03474053/0001-32 
S/N 
CPA 
78000 

N'40 

Ur.: MT 

OUTROS.: N'40 
MUNIC....: 0 UF.....: MT 
HUM. DOC.8 33676404/0001-59 
DATA ENIS23/09/1993 N. DU T.: 

VEICULO IMPORTADO 
OliTROS „ 

HUM. DOC.: 
NUM. REDA: 

RESTRIC6ES 
DT RES TRIB TP DOC NUM. DOC., FAVOR 
24/11/1998 C.G.C. 03829702/0001-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
ULT. LIC: 1998 SIT.SEGURO:RECOLHIDO DATA SEGURO: 22/05/19989IT.MULTAg N'40 

COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 

ULT. PROC: 01 1 90 28281 
ULT. FUNC: INCRESTR 
DATA CAD.: 01/02/1994 
DATA VIST: 

O. 0, O. 
EMISS40 DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

UF.: DATA.: 
DADOS DE CONTROLE 
TIPO.: 02 DATA ENTRADA.: 17/03/1999 
COD. ()PER: 12874 DATA ATL.: 24/11/1996 
N. DUT...: ***********.DUAL: *********** 
CODG VISTORIADOR: LACA RECEBIDA.: 

0 „ 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/MT 

COORDENADORIA DE VEICULOS 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
CARACTERISTICAS DO VEICULO 

:1.2. :L RENAVAM: 616158726 GASS': 9BGKYOOGRPC324335 
SITUAQ40.: CIRCULACAO 

1' ::i ::  AUTOMOVEL MARCA/MOD: GM/KADETT LITE 
ESPECIE.: PASSAGEIRO CATEGORIA: PARTICULAR 
COR.....: CINZA COMBUST..: GASOLINA 
ANO FAB.: 1993 ANO MOD..: 1994 
POTENCIA: 98 CILINDR..: 1800 
CAP. PAS: 5 FABRYC...: 
PROCEDEN: NACIONAL N. MOTOR.: 
N.CAMBIO: EIX.TRAS.: 
EIX. AUX: 

TP CARR.: 
CAP CARG: 
C.M.T. 

MARCA...: 

DOC.: 
ANO FAX
JM. 

NUM. CAR: 

0.00 
0.0! 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
N. CARROC: 
N. EIXOS.: 

VEICULO TIPO ONIBUS 
TIPO CAR.: 

NUM. DOC.: 
ANO MOD..: 
DATA EMIS: 

PROPRIETARIO ATUAL 
COMPAHHIA DE DESEN.D0 EST. DE MT. 
C.G.C. HUM. DOC.: 

ENDEREQ0: LPA NUII MERO...: 
WMPLEM.: BAIRRO...3 
HUNICIP.: CUIABA CEP......: 

REGISTRO ANTERIOR 
NOME PR.: GRAMARCA DIST.DE VEIC.LTDA 
PLAC ANT: 0004261 
IIP. DOC:
NUM. NF.: 4261 I • t 

NOME IMP: 
.P

IMP: 

COD DESCRI O0 
04 RESTRICAO JUDICIAL 

25/11/1990 
OPER.: 12441 
'NPR.: P2CU 

FOLHA 01 

REG.: W.10 

OUTROS.: N40 
03474053/0001-32 
S/N 
CPA 
78000000 

OUTROS.: W.10 
MT 

NUM. DOC.: 33676404/0001-59 
DATA EMI323/09/1993 N. DUT.: 

VEIOULO IMPORTADO 

OUTROS.: 

MT 

NUM. DOC.: 
NUM. REDA: 

RESTRIC6ES 
DT RES TRTB TP DOC NUM. DOC,, FAVOR 
24/11/1990 C.G.C. 03829702/0001-70 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
ULT. LTC: 1994 SIT.SEGURO:W40 RECOLHIDO DATA SEGURO: 31/01/19945IT.MULTA: SIM 

COTA ii i :t PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 
SITUAQ40: 
DATA....: 
VALOR...: 

MUNICIP.: 

O. 0, 0, 
EMISSM DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

UF.: DATA.: 
DADOS DE CONTROLE 

ULT. PROC: 01 1 98 28271 TIPO.: 01 DATA ENTRADA.: 24/01/1994 
OLT. FUNC: INCRESTR COD. (*.PER: 12874 DATA ATL.: 24/11/1)98 
DATA CAD.: 24/01/1994 N. DU T-: ***********.DUAL: *********** 
DATA VIST: 21/01/1994 CODG VISTORIADOR: 2101LACA RECEBIDA.: 

4). 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO OROSSO 25/11/1992 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSIT° — DETRAN/MT OPER.g 12441 

COORDENADORIA DE VEICULOS IMPR.„ P2CU 

EXTRATO PARA VEICULO DE MATO GROSSO 
CARACTERISTICAS -Do v: :i:

PLACA...g JYE9017 RENAVAMg 637253973 COSS': 9BD146000S5497957 
SITUAQAO.g CIRCULAV40 

TIP0....g AUTOMOVEL MARCA/MOD: FIAT/ELBA 1.6 IE 
ESPECIE.g MISTO CATEGORIAg OFICIAL 
COR.....g CINZA COMBUST..t GASOLINA 
ANO FA.B.g 1995 ANO MOD..g 1995 
POTENCIAn 83 CILINDR..g 
cAP. FASg 5 FABRIC...g 
PROCEDENg NACIONAL N. MOTOR.g 8265734 
N.CAMBIOg ETX.TRAS.g 
EIX. AUXg 

TP CARR.: 
CAP CARGg 
C.M.T. .g 

MARCA...g 
P'1PRI..g 

DOC.g 
ANO FAB.g 
JM. NF.g 

NUM. CARg 

NOME....g 
DOC.g 

ENDEREQ0n 
COMPLEM.g 
MUNICIP.g 

NOME PR.g 
PLAC ANTg 
TIP,, DOCg 
NUM. NF.g 

NOME IMPg 
DOC.g 
IMPg 

VEICULO DE CARGA / MISTO 
CARROCERIA FECHADA N. CARROCn 
35.00 N. EIXOS.g 

0.0 R.T.B.g 
VEICULO TIPO ONIBUS 

TIPO CAR.g 

NUM. DOC.g 
ANO MOD..g 
DATA EMISg 

PROPRIETARIO ATUAL 
CODEMAT CIA DE D DO EST DE MT 
i.;,, ..c:.. NUM. DOC.g 
PALACIO PAIAGUAS NUMERO...g 

BAIRRO...g 
CUIABA CEP.. ....g 

REGISTRO ANTERIOR 
ZUGAIR AUTOMOVEL LTDA 
0002701 
C.O.C. 
2701 

COD DE3CRIg'40 

SITUAQ40g 
DATA....g 
VALOR...g 

FOLHA 01 

REG.g NAG 

OUTROS.g N'40 
03474053/0001-32 
S/N 
C P A 
78000 UF.g MT 

OUTROS.n N40 
MUNIC....g 0 UF.....g MT 
NUM. DOC.2 37452018/0001-34 
DATA EMIS26/06/1995 M. DUT.: 

VEICULO IMPORTADO 

CA.ITROS „ 3 
NUM. DOC.g 
NUM. REDAg 

RESTRIÇ6ES 
DT RES i} :1: TP DOC NUM. DOC. FAVOR 

IPVA/SEGURO/MULTAS 
ULT., LIC: 1995 SIT.SEGUROgRECOLHIDO DATA SEGURO;; 23/08/ 19956IT.MULTAg SIN COTA UNICA PRI. COTA SEG. COTA TER. COTA 

liLiI I :1: (::: „ g 

DADOS DE CONTROLE 
ULT. PROCg 01 1 95 21390 TIPO.g 01 DATA ENTRADA.: 29/06/ 1995 ULT. FUNCg PRIMEIRO COD. OPERg 1198 DATA PITL.g 03/07/ 1995 DATA CAD.. g 03/07/1995 N. DUT...g ***********.DUALg *********** DATA VIS Tg 03/07/1995 CODG VISTORIADORg 2101LACA RECEBIDA.g 

O. 0, 0, 
:1: 3' () DE PRONTUARIO/TRANSFERENCIA 

UF.g DATA.g 

0 „ 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 233 REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 

SECA() DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUCA-0 DE INCIDENTES - SCPSI 

Autos e: 492/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 11 ezembro de 1.998 - (6a feira). 

Fernan astos Martinho Júnior 
efe de Seção - SCPS1 

Vistos, etc... 

Expeça-se mandado para penhora, avaliação e 
registro da constrição junto ao DETRANNIT, dos veículos 
descritos nos extratos ora fornecidos pelo DETRAN/MT, com 
requerido is fls. 175/176. 

Oficie-se novamente ao DETRAN/MT, desta feita 
solicitando que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o(s) número(s) 
do(s) auto(s) e juizo(s) responsável(is) pela(s) restriç'ao(ties) 
judicial(ais) existente(s) no(s) registro(s) do(s) veiculo(s) de placa(s): 
inTA 6802 e JY11 4121. 

Cuiabá - MT, 11 de sezembro de 1.998. 

MART L E VELHO 
Juiza d Trabal o Substituta 



ER JUDICIÁRIO 

ÇA DO TRABALHO 

BUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - sEgko CITAÇÃO,PENHORAISOLUÇÃO INCIDENTES 

R. MIRANDA REIS ,441 - EDIF.BIANCHI 3* AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 0000.41 (RECLAMADO) 8/01/99 

PROCESSO Isr. SIEX 00492/97 (4aJCJ-1.173/95) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar, avaliar e averbar junto ao DETRAN/MT, o(s) veiculo(s) abaixo 

indicado(s), dentre tantos OUTROS bens, pertencentes A executada, quantos bastem 

para total quitação do debito, cujo valor, na data de 31/08/98, importa em 

R$68.062,82 - observando o(a) Oficial(a) de Justiça que em caso de imóvel, deverá

também proceder A averbação da constrição junto ao CRI competente'. 

ESCRIQA0 DO(S) VEÍCULO(S): 

VEÍCULOS DE PLACAS JYN-4116, JYA-6802, JYB-4121 E JYE-9017. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 
diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EXECUÇÕES, 

devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

UliiiiL Oils 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO,  BL. GPC 

CUIABÁ - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 

OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



ER JUDICIÁRIO 

A DO TRABALHO 

UNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

O CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 

PROCESSO : 48 JCJ/1,173/95 NMR.SIEx : 00492/97 

EXECUTADO(A) :CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

tip 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que nesta data foi dado carga do mandado 
de PENH.AVAL.DETRAN, n° 000041/99, ao SMDJ. 

CUIABÁ/MT, 13 de janeiro de 1999 (quarta-feira ). 

i -
4.2+10.gi 

SECAO CITACAO,PENHORA,SOLUÇÃO INCIDENTES 



11114 
ODER JUDICIÁRIO 

ST/ÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO CITACKO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

R.MIRANDA REIS ,441 - EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

OFICIO N°: 000132 

PROCESSO N°. SIEX 00492/97 (4aJCJ-1.173/951 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMATCAES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

DO(A) : SIE x sEqjko CITACAO,PENHORA,SOLUCÃO INCIDENTES 
AO : DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

De ordem da MM Juiza do Trabalho, Dra. Marta Alice Velho, solicitamos que, no 

prazo de 10 ( dez ) dias, informe o numero dos autos e juizo responsável pela 

restriçao judicial existente no registro do veiculo de placa JYA 6802 e JYB 4121. 

Atenciosamente. 

CUIABÁ , 14 de  Janeiro de 1999 

C-

uns cubbio BÕ S 

14 

CERTIFICO, que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

em. -I Sic) Iczfa ;   feira. 

DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 
RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTRO 

IS CLAUDIO BORGES 

CUIABÁ-NT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEx - SECA° CITACÃO,PENHORA,SOLUCAO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED OFÍCIO N°: 000132 

PROCESSO N°: 4'JCJ/1.173/95 NMRSIEx N°.:00492/97 
DESTINATARIO: 

DETRAN-MT ( DIRETOR OPERACIONAL ) 

RUA 13 DE JUNHO 82 

CENTRO CUIABA-MT 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT234REG. N° 1844/98 



, f1;4446 • 

EXCELENTÍSSIMO SR. DR JUIZ PRESIDENTE DA EGRÉGIA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

tr-N AD it 
cf. art. 162/CPC 
(14,8.952 / 24) 

Aorta &trio Zane 
/thanes .1 

^a-

PROCESSO N° 492/97 - SCPSI 

r rtnrm: 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA, 
através de seus procuradores constituídos nos autos 
do processo em epígrafe, vem à honrosa presença 
de V.EX° expor e requerer o que a seguir se expressa: 

Como é de conhecimento de toda a 
sociedade mato-grossense, o Estado de Mato Grosso 
acaba de contrair empréstimo destinado ao 
financiamento parcial do Programa de Reforma do 
Estado, compondo os itens financiados a quitação 
total do passivo trabalhista da empresa ora 
executada. 



A par da situação em apreço, vem o 
exequente requerer a Vossa Excelência a 
atualização do crédito em execução e, ato 
continuo, seja expedido mandado de penhora e 
bloqueio de valores do aludido empréstimo, até o 
limite do crédito exequendo. 

Requer, outrossim, tão logo se efetue a 
referida penhora, sejam notificados Sua Excelência o 
Governador do Estado e o Excelentíssimo Senhor 
Secretário de Estado da Fazenda, bem assim, os 
responsáveis pela executada. 

Termos em que, P. Deferimento 

bá 15 de janeiro de 1.999 

o6t 
io P t ngt I 

oab/mt 5108 



Poder Judiciário Federal 
Tribunal Regional do Trabalho 23' Regielo 

Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 
Processo N.° 0492/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz 

Cuiabá, 28 de janeiro de 1 

Maria Estela Z 

Vistos, etc. 
Postula o exeqiiente, na petição retro, a penhora de suposto crédito da executada junto ao 
Governo do Estado de Mato Grosso, decorrente de contrato de empréstimo firmado com 
o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. 
Todavia, não hi elementos nos autos a demonstrar a existência do crédito que o 

. exeqiiente pretende ver penhorado, condição indispensável a tal modalidade de constrição. 
A Resolução do Senado Federal n° 109, de 17 de dezembro de 1998 tão somente autoriza 
o Estado de Mato Grosso a firmar contrato de empréstimo junto ao BIRD, mais 
especificamente, e conforme os seus próprios termos, "autoriza o Estado de Mato Grosso 
a elevar temporariamente o seu limite de endividamento para que possa contratar e 
prestar contragarantia à operação de crédito externo, com o aval da Unido, junto ao 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - Bird, no valor equivalente 
a US$ 45.000.000,00 (quarenta e cinco milhões de dólares norte-americanos) destinada 
a financiar parcialmente o Programa de reforma do estado de Mato Grosso." 
A Resolução supramencionada não implica na imediata celebração do acordo que dui 
origem ao crédito da executada, tendo apenas fixado os parâmetros para a operação e, 
ainda, concedido, no seu art. 4°, prazo de 540 dias para o exercício da autorização pelo 
Governo do Estado. 
Considerando que não demonstrada a existência do crédito, através da assinatura do 
contrato de empréstimo junto ao Bird, incabível se revela a penhora requerida, por falta de 
objeto. Indefiro. 
Intime-se o exeqiiente. 

veron 

Cuiab 2 janeiro de 1999. 

Mart A ce elho 
Juiza do Tr» ho Substituta 

r 

Edital n°. SCPS1. 3?-1 
Expedido er462f  
Pam o/a(as) EX/05z. 

Polo Semi() Gifts-ram 1,51,1a de Castro 
TOrNilloktrio 
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DER JUDfCLAAIO 

IÇA DO TRABALHO 
AL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx — sEgio CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇA.-0 INCIDENTES 
R.MIRANDA REIS, 442. — EDIF.BIANCHI 3' AND, BANDEIRANTES 

MANDADO N°.: 000041 (RECLAMADO) 8/01/99 

PROCESSO N'. SIEX 00492/97 (4aJCJ-1.173/95) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL‘. DO EST. DE MATO GROSSO 

MANDADO DE PENHORA E AVAZIAÇÃO 

FINALIDADE: Penhorar, avaliar e averbar junto ao DETRAN/MT, o(s) veículo(s) abaixo 

indicado(s), dentre tantos OUTROS bens, pertencentes à executada, quantos bastem 

para total quitação do débito, cujo valor, na data de 31/08/98, importa , em 

R$68.062,82 - observando o(a) Oficial(a) de Justiça que em caso de imóvel, deverá 

também proceder 6. averbação da constrição junto ao CRI competente. 

110 
DESCRIÇÃO DO(S) VEfCULO(S): 

VEfCULOS DE PLACAS JYN-4116, JYA-6802, JYB-4121 E JYE-9017. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, 

mediante apresentação deste A autoridade competente, bem como a proceder as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e 
art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por oidem do(a) Juiz(a) do Trabalho da SECRETARIA DE EktcugOEs, 
devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

CUIABÁ, 8 de Janeiro de 1999 

e Sefli0 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, BL. GPC 

cuimi - MT 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

RG N°.: 

CARGO OU FUNÇÃO: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CPF N°.: 

DATA DA INTIMAÇÃO ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: OBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SIEX 
PROCESSO N° 0492/97 
MANDADO N°00041/99 

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, 
diligenciei no endereço da METAMAT, que responde pela 
executada, onde não encontrei os veículos indicados. 

Diligenciei no setor de patrimônio, onde o responsável 
informou ser impossível saber a localização dos veículos somente 
através das placas dos mesmos, eis que a empresa executada possui 
mais de duas centenas de veículos, desde calms à caminhões, sendo 
necessário informações mais completas sobre os mesmos, para que 
possa indicar a localização. 

Face a tanto, devolvo o mandado sem total cumprimento, 
aguardando novas determinações. 



DETRAN - MT 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRANSITO DE MATO GROSSO 

SINAL VERDE A REESTRURAÇÃO 

Oficio n(2 110/99/DO/MT 

¡Zit 
4414 

obit 

Cio 

wift 
CIF 
"417'1' 
0:1) 

Em, 27 de janeiro de 1999. 

Senhor Assistente p. 

Em atengao ao oficio 

cf. art 162 / CPC 
(lei 8952/04 

ario 

d ?fráj, 

et SWAP, 

nQ 000132, refer ente 

ao processo n.Q SIEX 00492/97 (a- JCJ- 1.173/95), encaminhamos 

4 v. S4 , extrato da restrig.a-o existente sobre os velculos 

placas:- J-YA-6802 e JYB 21. -

Aten osamente 

ILMP_ SR. 

'LUIS CLAUDIO BORGES 

MD. ASSISTENTE DA SIEX 23a_ REGIÃO 

1 RUA MIRANDA REIS, 441 EDIF. BIANCHI BANDEIRANTES 

CUIABÁ - MT 

L/C 



BPAM658 
BNA651 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO 26/01/1999 

CADASTRO DE VEICULOS 08:33:21 

PEkUISA TODOS OS DADOS DO VEICULO DE MT 

PLACA.   • JYA6802 
CHASSI - 9BGKTO8GRPC305234 
SITUACAO - EM CIRCULAQX0 

INFORMAÇÕES SOBRE RESTRICOES 

RESTRICAO  RESTRICAO JUDICIAL 
FAVORECIDO - PR. 2.JCJ 581/92 SIEX 2.193/97 DIROP 
DOC. FAVORECIDO  03829702/0001-70 TIPO ...: 2 
OUTROS FAVORECIDOS.: NAO 
DATA LIMITE - 24 / 11 / 1998 

ULTIMA RESTRICAO 

<ENTRA> CONTINUAR 



.,,AM658 
651 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DE MATO GROSSO 26/01/1999 
CADASTRO DE VEICULOS 08:36:20 

PESQUISA TODOS OS DADOS DO VEICULO DE MT 

PLACA  knB4121 
CHASSI - 9BGKY08GRPC324335 
SITUACAO - EM CIRCULAQKO 

INFORMAgOES SOBRE RESTRICOES 

RESTRICAO - RESTRICAO JUDICIAL 
FAVORECIDO - J2.JCJ 581/92 SIEX 2.193/97 A.DIROP 
DOC. FAVORECIDO - 03829702/0001-70 TIPO ...: 2 
OUTROS FAVORECIDOS.: NAO 
DATA LIMITE - 24 / 1/ / 1998 

ULTIMA RESTRICAO 

<ENTRA> CONTINUAR 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEIc 

SECÃO DE CITA CÃO. PENHORA E SOLUCA-0 DE DVCIDENTES - SCPSI 

Autos n'.' 492/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes autos, ao MM. 
Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 05 d fevereirs de 1.999 - (6a feira). 

Fernand 
Ch fe de Seção - SCPSI 

astos rtinho Júnior 

Vistos, etc... 

Intime-se o(a) exeqiiente para, no prazo de 10 (dez) 
dias, manifestar-se sobre a certidao que acompanha o mandado ora 
devolvido sem cumprimento, requerendo o que entender de direito. 

Ante as informações ora prestadas pelo DETRAN/MT, 
traslade-se dos autos de n° 2.193/97, cópia do. auto de penhora e 
avaliaçAo dos veículos de placas TVA 6802 e JY13 4121, bem como 
de eventuais reavaliações, certificando-se ainda sobre o andamento 
dos mesmos e manutençffo daquelas c strições, 

Cuiabá - MT, 0 e ereiro de 1.999. 

MARTA Ii LHO 
Juiza do rabalho S stituta 

Edital e. t•;CPS3 
Expedido c: 

Para MO* 

litiZ Ca. 



udickiriq Federdl 
na! Regional do Trabalho 23a Região 

¡Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Siclio de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 492/97 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os 
autos ao MM.Juiz. 

Cuiabá, 16 de março de 1999. ' 

aria Estela 
/ 

It  !rra I x 
ndrea Tiveron 

Vistos, etc 
Sem prejuízo do prosseguimento da 

execução, mas observando principio basilar 
desta Justiça Especializada, determino a inclusão 
da presente ação na pauta de audiência para 
tentativa conciliatória, a ser realizada no dia 
06.04.99 is 8:40 horas. 

Intimem-se as partes, via postal. 

Cuiabá, 16 

William Guilh 
Juiz do Tr 

março 61999. t-

e Correia Ribeiro 
lho Substituto 

09) 



PootR JUDIMARio 

DO TRABALHO . 

REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIk0 
gio_qtAgAo,pmmoak,ioLugAo raaremis 

irRIS,441 - EDIV.BIANCRI 3a AND, BANDEIRANTES 
N0T.W: 04.028 (RECLAMANTE) 18/03/1999 

PROCZWO SI= 00492/1997 (48JCJ-1.173/1.995) 

RECLAMANTE •GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 
RECLAMADO tODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM. Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

yasTos, ETC. SEM PREJUVO DO PROSSEGUIMENTO DA ExEcugAo, MAS OBSERVANDO PRINCfPIO 

BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSA0 DA PRESENTE AgAo NA 

PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 06/04/99 

As 0s40 HORAS 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao 

dr.fl ár/M3 • 6  • feira. 
via postal em 

(YLUIS CAE v•-'I. 
ASSISTENTE 

S SANTOS FERREIRA 

GRACINDA VIEIRA QUIMARASS DE SOUZA 

RUA CUSTÓDIO DE MEL°,  VILA :COESA N° 24 

VERDAD cuIleA - MT 78030-340 

PODER JUDICIAR/0 JUST IÇA DO TRABALHO TRT - 23* REGIÃO 

SIEx sEglo CITAÇÃO, PENHORA, soLugila INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.028 

PROCESSO N°: 44JCJ/1.173/1.995 NMR.SIEx: 00492/1.997 (RECLAMANTE) 

DESTINATÁRIO:MACINDAVIEIRhGUMWES DE SOUSA 

RUA CUSTÓDIO DE MELO - VILA COESA - N° 24 

'Nnfaxac. cur.Anit - 

Recebido Em: / / ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT234 REG. N° 1844/98 

78030-340 



NOT .N°: 

PaDER JUDICIARIO 
DO TRABALHO 
RRGIONAL DO TRABALHO 23a RM3110 
gAo, exTa00,pumousioLugAro INCIDENT:ES 
REIS,441 ELaP.BIANCHI 3 AND, BANDEIRANTES 

04.029 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 18/03/1999 

PROCESS° le. SI= 017492/1997 (4JCJ-1.173/1.995) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SCUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo am epígrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor itt o seguinte: 
VISTOS, ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA ExpougAo, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 
BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSAO DA PRESENTE AgAo NA 
PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 06/04/99 
AS 08:40 HORAS 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

sA/C.Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3858/MT 
RUAZULMIRA CANAVARROS, N° 338 

CENTRO NORTE CUIABÁ - MT 78005-390 

PODER JUDICIÁRIO JUSTICA DO TRABALHO TRT - 23' REGIÃO 

SIEX * sicrAo CITA00,PENHORA,SOLUO0 INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°84.028 
PROCESSO N°: 4AJW/1.173/1.995 NMR.SIEE: 00492/1.997 (ADVOGADO DO RECLAMANTE) 
DESTINATÁRIO: ( A INDA VIEIRA =MARA= DE SOUZA 

A/C Dr(a): MARCOS DANTAS TEIXEIRA-3850/MT 
RUA ZUUKIRA CANAVARROS, 338 
CENTRO NORTE 
Recebido Em: 

CUIABi 1 MT 
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT236REG. N° 1844/98 

78005-390 



-oprk'auDicrituro 

bo TRABALHO 

RICGIONAL DO TRABALH0 234 REGO 

ÇA ainglo,mismalut,soLuglo iNCIDENTES 

REIS,441 ED/W.BIANCHI 34 AND, BANDEIRANTES 

: 04.030 (RECLAMADO) 18/03/1999 

PROCEASO No. SI NX 00492/1997 (4°JCJ-1.173/1.995) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
Fica v.sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
PreSidente proferiu despacho, cujo teor o seguinte: 
VISTOS, ETC. SEM PREJUÍZO DO PROSSEGUIMENTO DA ExEcuglito, HAS OBSERVANDO PRINCÍPIO BASILAR DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSAO DA PRESENTE AgAp NA PAUTA DE AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A SER REALIZADA NO DIA 06/04/99 
As 08:40 HORAS 

• CERTIFICO o presents expediente foi encaminhado ao dtatinep,Arioi, vi2, postal em 
/ 9y ‘' • feira. 

KIIS CARLOS SANTOS FERREIRA AW 
• •• ‘lv S .NTE 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

CPA - CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO, EL. GPC 

CUIABÁ - mT 

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA, DO TRABALHO TRT - 2Y REGIÃO 

S/Ex - sicralo CITACAO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N°04.030 
PROCESSO N°: 40qCJ/1.173/1.995 NMR.SIEx: 00492/1.997 (RECLAMADO) 

DESTINATARIO:CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

cPA CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVOS BL. GPO 

cummi - um 

Recebido Em: ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

X TRT23°REG. N° 1844/98 



PODER =MARI° 

DO TRANALNO 

BMGIONAL Do TRABALHO 23' RIMILO 

gAo CITAÇÃO,BEINH0RA,SOLUÇÃO.INCIDENTES 

REIS,441 - EDIV.BIANCHI 34 AND, BANDEIRANTES 

; 04.031 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 18/03/1999 

PROCZ530 . SINK 00492/1997 (4°JCJ-1.173/1.995) 

RECLAMANTE GRACINDA VIEIRA GUIMARAES DE SOUZA 

RECLAMADO CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM. Juiz 

Presidente profe4U'despacho, cujo teor é o seguinte: 

VISTOS, ETC. sgm PREOlifZO DO PROSSEGUIMENTO DA gxgou0o, MAS OBSERVANDO PRINCÍPIO 
BASILAR DESTA 6-usTIgA ESPECIALIZADA, DETERMINO A INCLUSÃO DA PRESENTE AÇÃO NA 

PAUTA DE AUDIÉNCIA PARA TENTATIVA CONCILIATÓRIA, A-SER,REALIZADA NO DIA 06/04/99 

As 00:40 HORAS 

CERTIFICO que o presente 

expediente foi encaminhado ao 

dqAtin4tArio, via postal em 
g, 

•  6   • feira. 

0/UIS CARLOS ANTOS FERREIRA 

CODEMAT CIA DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS4328/MT 
PALACIO PAIAGUAS - 

CPA CUIABA - MT 

TENTE 

PODER JUDICIÁRIO JusTIgA DO 1RABALHO TRT - 23 REGIÁO 

S/MX - smgAo CITAÇÃO,PENHORA,SOLUÇÁO INCIDENTES 

COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED NOTIFICAÇÃO N404.031 

PROCSSSO N°: 44=071.173/1.995 NMR.SIEx: 00492/1.997 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 
DESTINATÃRIO:CODEMAT CIA. DE DESENVOL. DO EST. DE MATO GROSSO 
A/C Dr (a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/MT 
PALÁCIO PAIAGDÁS 

CPA anAilat - ter 

Recebido Sm: / 4  ASSINATURA DO DESTINATÁRIO : 

• CONTRATO EBCT/DR/MT 

X 

TRT23°REG. N° 1844/98 



XC LENTtSSIMO SR. DR JUIZ COORDENADOR DA EGRtGIA 
SEC ETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

JUNTADA 
cf. art. 162/CPC 
(lei 8952 / 94) 
C.&&/ 03 /m5,—.2. 1., 

e4yia ..ierreirot 344., 
T6chico Judelide 

PR CESSO N° 492/97 - SCPSI 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA, 
at • vés de seus procuradores constituídos nos autos do processo 
en epfgrafe, vem à honrosa presença de V.EX° expor e requerer 
o siguinte : 

1. 
Ce 
e 
CG 

2 

2. 
E 

e 

a 
c 

I. 

A exequente foi intimada para se manifestar sobre a 
tido exarado pela sra. Oficiala de Justiça, certificando que a 

presa executada _alega que apenas pelo n° _das _plows _dos 
roi, new tem como indicar a sua localização, pois há mais de 
carros na empresa. 

Sinceramente, é um martírio litigar contra empresas deste 
tado, ainda que-da Adm. Indireta, pois além de o processo ser 
dorrento., arrestado algumas vezes tem de se conviver, com 
te tipo de situação,que é no mínimo revoltante, e demonstra 
m o estado da coisa pública, maltratada, levianamente 
ministrada, por pessoas que-dizem que *por ter mais* de 200 
rros 1.6'3 sabe informar o paradeiro de 4. 

TIT2341RO-01i11/11‘40/11-83-1199/17:5017 



.R.05 

3. Bom a este absurdo a exequente se contrapiie, e invoca o 

arti o 600, inciso IV do CPC que reputa de ato atentatório 

dignidade da justiça a atitude do devedor que dificulte a penhora 

de s us bens, nao indicando onde eles se encontram. 

4. Portanto, e ate em vista dos ofícios remetidos pelo Detran, 
clan o conta -de que os automóveis esto em circulaçao, a 
exe uente reitera o seu pedido de penhora dos automóveis 
indi ados outrora, requerendo que a empresa .apresente-os para 
aval aço e remoçao para a sede do depósito judicial (na antiga 
Zug a ir Velculos) com a nomeaçao do senhor leiloeiro oficial como 
fiel depositário dos bens, ressaltando que caso assim.no proceda 
dev a ser condenada na multa prevista no artigo 601 do CPC, pois 
a p oprietetria dos bens é a empresa, logo é ela quem yem de dizer 
aon e estao ill 

Termos em que, P. Deferimento 

Cc, 01 de março de 1.999 

aAn.po 
bio P en 11 

oab/mt 5108 



OlOG 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
C40 DE CITAcifo, PENHORA E SOLucio DE INCIDENTES 

Autos n°: 0492/97 

C ONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos aos presentes autos, ao 
MM. Juiz do Trabalho. 

Cuiabá - MT, 22/03/99 (3* feira). 

EA—
Elygia F. Aquino Félix 
Téc. Judiciário 

Vistos, etc 

Cumpra-se o § 2° da r. determinação de fl. 
197. 

Após, conclusos os autos para apreciação 
quanto a petição de n° 0 469. 

Cuiabá - MT /99 

MAR 
Juíza d 

LHO 
Trabalho S bstituta 
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ECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES-SlEx. 

PROCESSO SIEx n° 0492/97 

CERTIDÃO 

Em atendimento a determinação exarada no despacho de fls.197, temos 

a infOrmar: 

Revendo os autos n°.2.193/97, constatei a existência da penhora de 

bens insuficientes para a garantia da execução; motivo pelo qual fora 

determinado a expedição de oficio ao Detran, para informar a 

tituraridade (extrato e existência de retrigão a Juizo ou instituição 

financeira), expedido em 11.02.99, sem resposta até a presente data. 

Valor da Execução em 31.11.1.997 - R$ 578.328,02. 

Reavaliação dos bens penhorados em 14.04.1.997 - R$ 456.000,00 

• Segue em anexo fotocópia dos autos de penhora, bem como das 

reavaliações dos veículos de placas JYA 6802 JYB 4121. 

Cuiabá, 27 de abril de 1.999 (3a feir 

Davi Assis Cama 
Técnico J • !ado 
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0 ivn 0 'b.ANI.C) 

0-20 g 
349=; okv, 

rn_f_V 

GICX5etc--0‹:7 
PODER- JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

23.' REGIÃO 

Cr71T). .113Rbbi  
, ( 

AUTO - .1:1 PEHORA E AVALIAÇÃO 
r ., Ao  dias ddi m6s.. de . -1 0  :do 

n.e  C,7,)õv   , ondo compareci, 
MPUTTIPripé,11t0 Ifl.dQ: passad,o a i fIviAr de__A 

 , contra 

 1/bal' f — 

ara agamento da i .. PgianCiei 
de C, r$Z49  

 ), no tendo o executado, no prazo legal. -que:ilho 
foi marcado, conforme certidao retro, efetuado o pagamento nem garantindo a 
oxocugao, procedi .A penhora dos seguintes bens, tudo para darantia do principal, 

• 

‘1") 

rrx, 
 boy,   

YN 7*--   Cc? 

...1..ra• 4ES-
-Q-

cL   
• 

da avaliafr COO .97CX)( 
 ._) 

Feita, assim, a penhora, para con lavr presen e Auto, que a sino, 

JT - 2004.3 

ICIAL DE J STIQ 

‘—+-eit—tta k(44 



.PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23.ft REGIÃO 

de  PROC. N.° 
- 

AUTO DE- PENHORA E AVALIAÇÃO 

Aos_ <has -do mês de FEVE-X/1e0 •  do ano de 19  3-57 
. . 

/ 19 9...2/ • 

-.4:42)&te7tar_z_ e•-•P!43- •  , onde compareci, 
em Cumprimento ao. V. mandada:retropassado .a favor de 09/1/,9 /»._.6key6  . 

teGes  , 
7. 

 g para pagamtnto da importânCia 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
2' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 
Processo 0581/92 
Mandado 1813/96 

AUTO DE PENHORA E 

LAUDO DE AVALIAÇÃO/REAVALIAÇÃO 

Juscileide Maria Kliemaschewsk Rondon, Oficiala de justiça Avaliadora, do 
Tribunal Regional do Trabalho da 23' Região, em pleno exercício de suas ftingties e na 
forma da lei, em obediência ao respeitável mandado expedido pelo MM. Juiz Presidente da 
2' Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá- Mato Grosso, procedeu à PENHORA dos 
bens indicados -e Avaliação/Reavaliação dos bens anteriormente penhorados: 

01-Um imóvel de 1.000(MEL) metros quadrados, situado na Avenida Brasil, 
2.186, esquina com a Rua Luzde Matos, matriculado sob n° 36.507, fis.11, livro 2EQ, RGI 2° 
Oficio, nesta capital, com melhoramentos públicos, ruas com revestimento primário, com as 
seguintes edificações: Escritório com área de 74,30 m2, ampliada hi 11 anos, sendo que o 
total da Area, após ampliação, é de 179,07 m2, sendo que a oficina e rádio com área de 76,57 
m2 e depósito e copa com Area de 80,56 m2; muro com 18,20 mts. de frente para-a rua 
Brasil, de alvenaria e grade e mais 45,10 mts. de alvenaria com altura aproximada de 2,00 
mts:; Zona predominantemente residencial,.SOBREVIDA APROXIMADA SEM 
REFORMAS ESTRUTURAIS= 20 anos; CARACTERISTICAS: Estrutura em concreto, 
vedação em alvenaria, estrutura superior em madeira, telhas de fibrocimento, pintura externa 
e interim em látex, .com acabamento intento em azulejo, instalação hidrosanitária em PVC, 
instalação elétrica embutida, revestimento piso vinffico, aparelhos sanitários de louça branca, 
luminárias e buracos com ar condicionado, portas de madeira e janelas metálicas. 

O escritório antigo e o reformado tem de pi direito 2,70 mts. e a oficina de 
rádio e o depósito e copa 3,00 mts. aproximadamente, que avalio cm R$ 
55.000,00(Cinq1enta e cinco mil reais). 

02-Imóveis constituídos sob os números 106, 112, 118, 120 e 122, da rua 
VOluntirios da Pátria, e número 365 da Rua Ricardo Franco, Cuiabá, matriculados sob n° 
36.508, As fls.12 do livro 2-EQ. do CRI do 2° Oficio desta capital, com 
Melhoramentos públicos, ruas revestidas com asfalto, com as seguintes edificações 
Terreno irregular em sua forma, com aclividade aproximada de 5% da Rua Ricardo Franco 
para os fundos, Area do terreno é de 680,00 m2 , na escritura mas o levantamento gráfico de 
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acordo com a planta á de 856,15 m2, em zona predominantemente comercialedificações com 

60 e 40 anos anos, sobrevida de 20 anos; 

CARACTERÍSTICAS: Edificação 01 com 02 pavimentos, sendo o térreo 

igual a 505,46 m 2 e o pavimento superior igual a 373,57 m2., com estrutura em 'pedra 
argamassada, tijolos maciços /concreto, vedação de taipa socada e tijolos, estrutura superior 

em madeira, cobertura em telhas de alumínio e reformada com telhas coloniais, pinturas 

externa em latex e interna em látex sobre chapisco, com azulejo nos banheiros,instalação 
hidrosanitária em PVC, instalação el6trica embutida, revestimento do piso em cerâmica e 

madeira, teto revestido em madeira tipo lambril, e aparelhos sanitários em louça comum, 

portas e janelas em madeira maciça, pi direito médio de 3,00 mts., idade aproximada de 60 

anos, sobrevida sem reforma de 20 anos. Edificação 02, 03 e 04 com área de 36,88, 19,58 e 

15,12 m2, respectivamente, térreos, estrutura de pedra argamassada e concreto, vedação em 
tijolos, estrutura superior em madeira, cobertura em telha ondulada, pintura externa e interna 
em lâtex, instalação elétrica embutida cm PVC, revestimento do piso cm cerâmica e do teto 
em madeira tipo lambril, portas almofadadas, janelas de ferro basculantes, p6 direito midi° 
de 2,60 in, cercado por paredes externas da edificação e muro com extensão aproximada de 
53,00 mts. , idade de 40 anos, com sobrevida de 20 anos, sem reformas, que avalio em R$ 
150.000,00(Cento e cinquenta mil reais) 

03-Imóvel situado na Avenida Beira Rio, sin(', nesta capital, transcrito sob no 
1.325, As fis.24, do Livro 2-B, do CRI do 20 Oficio desta capital, com melhoramentos 
pirblicos,pavimentação, com área de 01 hectare, aproximadamente, área construída igual 
320,88 m2, em área de proteção ecológica, com terreno plano-ondulado, necessitando de 
estaqueamento para fundação em caso de novas construções, pois á terreno de baixada, perto 
do rio, edificação com idade de 103 anos, sobrevida de 20 anos,CARACTERÍSTICAS: 
Edificação com estrutura com pedra corrida, alvenaria e concreto, vedação em adobe e 
alvenaria, estrutura superior em madeira roliça e retangular, telhas coloniais, pinturas externa, 
e interna com cal, instalação de caixa d"igua externa, instalação elétrica aparente, 
revestimento do piso em lajota manual e chic)" batido, sem revestimento no teto, sem 
aparelhos sanitários, portas de madeira maciça, janelas de madeira, sem vidro, sem reforma e 
mal conservada, que avalio em R$ 75.000,00(Setenta e cinco mil reais) 

,-eltp sinc,insiesmtworomunnamaima.,,,,"... 

04-Um autom I-CHEVROLET, GM, KADETT,1.8 E.F.I.ano 1993 e 
modelo 1994, placa chassi 9BGKTO8GRP305234, à gasolina, cor verde, cm 
bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus e motor em bom estado, 
estofado com leve rasgo, estepe e acessórios, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em 
bom estado de conservação, que avalio em R$ 9.000,00(nove mil reais). 

05-Um automóvel CHEVROLET, GM, MONZA GLS,2.0 E.F.I., 
gasolina, cor vermelha, ano 1993, modelo 1994, placa JYB 4341, chassi 9BG1K69 
RRPB01318, em bom estado de conservação, em funcionamento, com pneus, estofados e 
niptor em bom estado, equipamentos obrigatórios, lataria e pintura em bom estado de 
c nservação, que avalio em R$ 11.000,00(Onze mil reais) 

plac 
-Um automóvel CHEVROLET, GM, KADETT, motor 1.8,ano 1991 , 
chassi 9B6KV08GR_PC324335, cor cinza, à gasolina,em razoável estado 

oftagilaorwidsiça.. 
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de conservação, motor em finicionamento,recentemente batido, cape) dianteiro sem pintura, 
pneus em razoável estado de conservação,pari-choque dianteiro avariado, lanterna esquerda 
quebrada, que está na oficina para reparos, que avalio em R$ 7.500,00( Sete mil e 
quinhentos reais) 

07-Um automóvel CHEVROLET GM, KADETT, MOTOR 1.8, ANO 1993, 
MODELO 1994, placa JYB 4321, chassi 9BGKT08GRPC303972, cor cinza asttiria, em 
estado de conservação razoável, motor com vazamento, leve amasso do lado do passageiro, 
estofados com rasgos, com amortecedor desgastado, mocinete com problemas, riscados no 
lado do motorista, parte elétrica boa, pneus dianteiros bons, traseiros com meia vida, que 
avalio em R$ 8.500,00(0ito mil e quinhentos reais) 

08-Uma caminhonete FORD, tipo F1.000, modelo DXK-SR, Ano cabine 
dupla, cor azul, RENAVAN 000073143, riscos na pintura, estofamentos em razoável 
estado; pneus em bom estado de conservação, está em reforma pois foi acidentada,em oficina 
no Coxipó, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

09-Um caminhão com carroceria tipo furgão, cabine cinza claro, com 
logotipos, marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-1195, chassi 
9BFXXXLF'8HDB09279, ano de fabricação e modelo 1987, à diesel, bancos em 
conservação razoável, paribrisa trincado, retrovisor do lado do passageiroquebrado, 
amarrado com arame, pneus gastos, lanterna laranja com rachaduras, parado pois estava com 
a bateria descarregada, que avalio em R$ 13.000,00(Treze mil reais) 

10-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418,placa AV-
0825, chassi 9BFXXXLPOHDB09583, ano e modelo 1987, carroceria tipo furgão cinza, 
vidro frontal trocado, sem trincas, cabine cor azul, com farol de milha, estofados em bom 
estado,motor ern funcionamento,carroceria amassada na parte superior, pneus em razoável 
estado de conservação, à diesel, que avalio em R$ 15.000,00(Quinze mil reais) 

11-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0795, chassi 9BFXXXLP5HDB09482,carroceria tipo furgão na cor 
cinza, com logotipos, pneus em razoável estado de conservação, bancos rasgados, à diesel, 
traseiro com lado direito rasgado, porta passageiro descascada, parte elétrica com pisca 
queimado, mecânica boa, lataria frontal amassada do lado esquerdo, em funcionamento, que 
avalio em R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

12-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, ano e 
modelo 1987, placa AV 0805, chassi 9BFXXXLP9HDB09629,carroceria de madeira, 
cabine de cor cinza, bancos rasgados, à diesel, rolamento, disco e plate) quebrados, 
precisando refazer elétrica e mecânica, parabrisa quebrado,frente com amasso, piralama 
descascado, maçaneta lado passageiro quebrado, carroceria nova sem pintar, sem acessórios 
obrigatórios, e não estava circulando por falta de pira-choque padrão e motor sem partida, 
que avalio cm R$ 13.000,00(Doze mil reais) 

O caminhão penhorado passou por reforma e os problemas acima foram 
"solucionados",em data posterior à primeira diligencia. . 

: 



13-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo KADETT, placa JYB 
4311, chassi ano 1993 e modelo 1994, cor azul metálico em bom estado de conservação,i 
g,asolina,estepe, equipamentos obrigatórios, banco do motorista com leve rasgo, estado geral 
muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e quinhentos reais) 

14-Um automóvel da marca CHEVROLET, modelo ICADETT, PLACA JYB 
4 1, chassi ano 1993, modelo 1994, cor verde, à gasolina, equipamentos obrigatórios, 
estofados em bom estado,em estado geral muito bom, que avalio em R$ 9.500,00(Nove mil e 
quinhentos reais) 

15-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa JYC 
6795,chassi 9BFXXXLP2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, mecânica em bom 
estado, equipamentos obrigatórios, ern estado geral bom, que avalio em R$ 
15.000,00(Quinze mil reais). ' 

16-Um caminhão marca FORD, modelo TURBO CARGO 1418, placa AV-
0845 , chassi 9BFXXXLP2HDB09553, ano e modelo 1987, à diesel, em estado geral 
bom,equipamentos obrigatórios, e estava em conserto por problemas de freios, que avalio em 
R$ 14.000,00(Quatorze mil reais) 

Certifico, por último, que deixei de proceder com a avaliação dos lotes 
indicados pelo exeqüente, no bairro Santa Rosa, porque sio imóveis cujo valor não 6 
possível apurar individualmente, uma vez que fazem parte de um conjunto de lotes onde a 
casa do governador está edificada 

Certifico mais, que se for para avaliar mesmo assim, o preço dos referidos 
imóveis, sem considerar a edificação 6 de R$ 12.00,00(doze mil reais), conforme valor de 
mercado cada um, totalizando R$ 24.000,00(Vinte e quatro mil reais) 

Total da avaliação R$..432.000,00(Quatrocentos e 
trinta e dois mil reais)(01) 

Total da avaliação R$..456.000,00(Quatrocentos e 
cinquenta e seis reaisX02) *Considerando os lotes 

Jusci1e14c 4aria Kliemaschewsk Rondou 
Oficiala'd Justiça Avaliadora 
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AUTO DE DEPÓSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito dos bens penhorados em mios 
do 
Sr  E (YQ144. çrpit,k,r V2 el° fUl, p  .fiv ipxo 

b1 IN11) Rg ,114 21.1N(  CPF. Dq•a06 401- 1.)- 
e‘ rio.D ilea-q r.() PO NAtO 

froe11-11. 149 <1)-0 91\kr,-0 
residente nesta Comarca,  e". iq,3r 
Bairro... ').. P  ,Cidade  VAA;Preqi' 

Filiação 

o qual ,como FIEL DEPOSITÁRIO,se obriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorizaçAo 
do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente 
com o depositário. 

eAi ,C ITO PV  , Kr.,..A.1. de  P011fi& de 199

CERTIDÃO 

C'/ 11/14 LAA,v...c2 
0\roo Qv

9iisa1et.(!e. rfg. rPondo, 

Certifico e dou fé que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação 
efetuada no auto retro, bem como do prazo de (05)cinco dias, a contar desta data, para 
apresentar embargos, tendo o mesmo conttafé. 

Jost lho do Igilc; 
..LIQUIDANTS 

 de de 199 

ZULYCA v K PI-0 Al IX) N 
. 5 ,

Ouice e e. air o-?e rRonclot 
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Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-2341legiito" 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEr 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 492/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data faço condusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 28.04.99. 

;Manoel 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Por ora, intime-se o exeqüente para que, em 15 

(quinze) dias, requeira o que entender de direito, diante da certidão 
acostada à B. 207 e documentos de fls. 208/216. 

Cuiabá -MT., 28.04.99. 

ELLO 

Rd'Vdnis. 
A 'Ret *Vedic% 
Niik4 



EXCELENTÍSSIMO SR. DR. jurz PRESIDENTE DA MM. 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 

JUNTADA 
of. art. 162 / CPC 
(lei 8.952 / 94) 

os I / 

M • 
arcio Manoel 

(.Ctieils di Seção 

PROCESSO N° 492/1997 - SCPSI 

GRACINDA VIEIRA GUIMARÃES DE SOUZA, através de 
seu procurador abaixo-assinado, vem à honrosa presença de V.EXa 
reiterar os termos da petiço de fls. 204/205, requerendo manifestaçao 
do juizo acerca dos pedidos lá constantes e que ficam aqui reiterados. 

Termos em que, P. Deferimento 

17 e maio de 1.999. 
ebf 

‘447 

op 
OAB/MT 510 

TRT23/FOROCUIABA/032997/18 -05=1999/17:01 
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Poder Judicitirio 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Regional do Trabalho-23"Regilio 
Secretaria Integrada de Execuções - SIEx 
Seção de Citação, Penhora e Solução de Incidentes 

Processo n.° 492J97 

coNcLusÃo 
Nesta data fag() conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá - MT., 07.06.99. 

I APtMi : • 
a Márcio Manoel 

chefe de Seção 

Vistos, etc_ 
Indefiro o pedido de aplicação de multa por ato 

atentatório à dignidade da justiça, conforme requerido pelo exeqüente, 
uma vez que os bens foram indicados à penhora pelo exeqüente, 
devendo este, informar a localização dos referidos bens. 

Outrossim, indefiro a penhora sobre os veículos 
placas JYA 6802 e JYB 4121, que, por estarem penhorados em outros 
feitos que tramitam por esta Secretaria em desfavor da empresa 
executada, não suportariam nova restrição, haja vista os termos da 
certidão de fl. 207. 

Intime-se o exeqüente para que, em 15 (quinze) 
dias, indique a localização dos veículos placas JYN 4116 e JYE 9017, 
ou requeira o que entender de direito, sob pena de suspensão da 
execução pelo prazo de 01 (um) ano. 

Cuiabá j 7.06.99. 

WILLIAM GUIL 
Juiz do 

1 i I 

l' i
A

L ' E CORREIA RIBEIRO 
1 : alho Substituto 

Ildital SCTSLLUJ
A se expediti5 tt 02/ O 
tkwia oia(ds) atialr,Med-

S. erre ira 
butte 


